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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

06/07/2024

NATION CT ACADEMIA DE MUSCULAÇÃO S.A.
CNPJ/MF 35.107.701/0001-09 - NIRE 35.300.628.489

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 24 de junho de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 24 de junho de 2024, às 8h30, na sede social da NATION CT 
ACADEMIA DE MUSCULAÇÃO S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Paulista, nº 807, Loja 
01, Bela Vista, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01311-915. 2. Convocação e Pre-
sença: Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, conforme altera-
da (“Lei das S.A”), tendo em vista a presença dos acionistas representante a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Compareceu também à Assem-
bleia o Sr. Edgard Gomes Corona, na qualidade de Diretor Presidente da Companhia, nos termos do 
artigo 134, §1º, da Lei das S.A. 3. Publicação: Os documentos referidos no artigo 133 da Lei das S.A 
foram publicados no Jornal O Dia SP, no dia 21 de junho de 2024, página 7 em versão impressa; e 
também em versão digital na página 3, em conformidade com os artigos 133, §4º, e 289 da Lei das 
S.A. 4. Mesa: Presidida pelo Sr. Edgard Gomes Corona e secretariada pela Sra. Amanda Macedo 
Lemos. 5. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre as seguintes matérias (i) tomar as contas dos 
administradores referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) exame, 
discussão e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do relatório da administração; (iii) delibera-
ção sobre a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023; (iv) Consignar a renúncia apresentada pelo Sr. Thiago Lima Borges ao cargo de 
Diretor Financeiro da Companhia; (v) Alteração do artigo 11º do Estatuto Social da Companhia a fim 
de ampliar o número máximo de Diretores em sua composição, passando de, atualmente, 2 (dois), 
para até 4 (quatro) membros, bem como a alteração da forma de representação da Companhia 
prevista no artigo 14º do Estatuto Social da Companhia; (vi) Eleição de novos membros para compor 
a Diretoria da Companhia; (vii) Fixação do limite da remuneração anual global dos Administradores 
da Sociedade para o exercício social de 2024; (viii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
6. Deliberações: Por unanimidade, observadas as restrições legais ao exercício do direito de voto e 
sem qualquer oposição, ressalva, restrição ou protesto, na forma do Estatuto Social, foram discutidas 
e deliberadas as matérias constantes da seguinte ordem do dia: 6.1. Aprovar a lavratura da ata em 
forma de sumário, nos termos do artigo 130 § 1º da Lei das S.A. 6.2. Aprovar as contas dos adminis-
tradores da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023. 
6.3. Aprovar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2023, acompanhadas do relatório da administração e do relatório dos audi-
tores independentes. 6.4. Aprovar a destinação do lucro líquido da Companhia relativo ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2023, no montante de R$ 2.122.102,65 (dois milhões, 
cento e vinte e dois mil, cento e dois reais e sessenta e cinco centavos) à conta de prejuízo acumu-
lados da Companhia. 6.5. Consignar a renúncia apresentada pelo Sr. Thiago Lima Borges ao cargo 
de Diretor Financeiro da Companhia, com efeitos a partir de 25 de abril de 2024, nos termos da 
carta renúncia apresentada, que ficará arquivada na sede social da Companhia. 6.5.1. A Companhia 
e o Sr. Thiago outorgar-se-ão reciprocamente a mais ampla, plena, rasa, irrevogável e irretratável 
quitação a todo período em que o Sr. Thiago ocupou o cargo de administração na Companhia. 
6.6. Aprovar a reforma do estatuto social da Companhia para alterar o caput do artigo 11º do Estatu-
to Social, a fim de aumentar o número máximo de Diretores da Companhia, passando de, atualmen-
te, 2 (dois), para até 4 (quatro) diretores, adicionando dois cargos de diretores sem designação es-
pecífica, bem como a forma de representação da Companhia prevista no artigo 14º do Estatuto 
Social da Companhia, passando os referidos artigos a vigorarem com a seguinte redação: “Artigo 
11º. A diretoria será composta por até 4 (quatro) Diretores, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) 
Diretor Financeiro e 2 (dois) Diretores sem designação específica, acionistas ou não, residentes no 
país, com um mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. (...) Artigo 14º. Companhia 
será devidamente representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer 
terceiros e repartições públicas federais, estaduais ou municipais: (a) Por 2 (dois) Diretores em con-
junto; ou (b) Por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador; ou (c) por 2 (dois) procuradores 
com poderes específicos para a prática do ato. Parágrafo Primeiro. As procurações serão outorga-
das em nome da Companhia por dois Diretores em conjunto, devendo o instrumento de procuração 
especificar os poderes por meio dele conferidos e o prazo de mandato, que não poderá ser superior 
a um ano, com exceção daquelas (i) para fins judiciais e para representação da Companhia perante 
o Instituto Nacional de Propriedade Intelectual - INPI e (ii) para fins de cumprimento de cláusula 
contratual, que poderão ser outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vincula-
das. Na ausência de determinação de período de validade nas procurações outorgadas pela Com-
panhia, presumir-se-á que foram outorgadas pelo prazo de 1 (um) ano. Na hipótese de o mandato ter 
por objeto a prática de atos que dependam de autorização da Assembleia Geral, o efetivo exercício 
de tais atos ficará expressamente condicionado à obtenção da autorização respectiva.” 6.7. Em ra-
zão da renúncia apresentada e alteração na composição da Diretoria da Companhia, aprovar a 
eleição dos Srs. (i) André Macedo Pezeta, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 27.599.904-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 306.883.178-47, ao cargo de 
Diretor Financeiro; e (ii) Wellington de Oliveira, brasileiro, casado no regime de comunhão parcial 
de bens, contador, inscrito sob o CPF/MF nº 306.049.148-81, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 32548857 SSP/SP, ao cargo de Diretor sem designação específica, ambos residentes e domicilia-
dos na cidade e Estado de São Paulo, com endereço profissional na Avenida Paulista, nº 1294, 2º 
andar, Bela Vista, CEP: 01310-10. 6.7.1. Os membros ora eleitos serão investidos nos seus respec-
tivos cargos mediante a assinatura dos termos de posse, cujo mandato iniciará nesta data e vigorará 
pelo prazo remanescente dos demais membros da Diretoria em exercício, qual seja, até 29 de no-
vembro de 2025, se estendendo até a posse de seus respectivos sucessores, nos termos do art. 150, 
§ 4º da referida lei. 6.7.2. Os Diretores, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, arqui-
vados na sede social da Companhia, declararam preencher as condições previstas na legislação e 
regulação vigentes e ter pleno conhecimento das disposições constantes do art. 147 da Lei das S.A., 
bem como não estão impedidos de exercer a administração da Companhia: (a) por lei especial; (b) 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proprie-
dade. 6.7.3. Em vista das deliberações acima, a Diretoria da Companhia passa a deter a seguinte 
composição: (i) Edgard Gomes Corona, na qualidade de Diretor Presidente; (ii) André Macedo 
Pezeta, na qualidade de Diretor Financeiro; e (iii) Wellington Oliveira, na qualidade de Diretor sem 
designação específica. 6.8. Consignar que a administração da Companhia não será remunerada no 
exercício social de 2024, em razão de outros cargos remunerados desempenhados nas empresas 
pertencentes ao mesmo grupo econômico. 6.9. Em razão das deliberações tomadas nessa Assem-
bleia, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as alterações delibera-
das, nos termos do Anexo I à presente ata. 7. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata: Nada 
mais haver a tratar, foi encerrada a Assembleia, que atendeu a todas as formalidades legais, e lavra-
da a presente ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Edgard Gomes 
Corona, Presidente da Mesa; e Amanda Macedo Lemos, Secretária da Mesa, certificam que os re-
presentantes do único acionista da Companhia - Smartfit Escola de Ginástica e Dança S.A., repre-
sentada por seus Diretores Edgard Gomes Corona e André Macedo Pezeta, estiveram presentes na 
Assembleia. Certifico que esta ata é cópia fiel da lavrada no livro de assembleias gerais arquivado na 
sede da companhia. São Paulo, 24 de junho de 2024. Amanda Macedo Lemos - Secretária. JUCESP 
nº 258.946/24-6 em 02/07/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PERKONS S/A
CNPJ nº 82.646.332/0001-02 - NIRE nº 41300020728
ATA DA 71ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 10 de abril  de 2.024. HORA: 10:00h (dez horas). LOCAL: Na sede da
companhia na Rua Inajá, nº 366, Centro, em Pinhais, Estado do Paraná.
CONVOCAÇÃO: Cartas-convites aos acionistas, expedidas com a antecedência
legal. PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade (100%) do capital social,
conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas. PUBLICAÇÕES:
Dispensadas as publicações diante do comparecimento de 100% (cem por cento)
dos acionistas. ORDEM DO DIA:a) autorização para cessão de direitos creditórios
na Ação Ordinária, representado pelo Precatório 2023.00101-8, Ordem Cronológica
n° 2024, em "Fração Ideal" que corresponde a 100% (cem por cento) do valor
total objeto do respectivo Precatório, conforme preconiza o item (o) do artigo
10, Capítulo IV, e alínea "a", parágrafo 4º, do artigo 14, Capítulo V - DA
ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE, do ESTATUTO CONSOLIDADO, data de 28 de
outubro de 2022. MESA: Presidente: Walter Alberto Mitt Schause, Secretário: Luiz
Gustavo C. de O. Campos. CONSIDERAÇÕES: a) Os acionistas presentes
aprovaram por unanimidade, a autorização para a cessão de direitos creditórios na
Ação Ordinária, representado pelo Precatório 2023.00101-8, Ordem Cronológica
n° 2024, em "Fração Ideal" que corresponde a 100% (cem por cento) do valor
total objeto do respectivo Precatório, cabendo a qualquer um dos diretores
assinarem isoladamente.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e encerradas as matérias constantes
da ordem do dia, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos da Assembleia
pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata que, lida em alta voz e achada
exata e conforme, depois de reaberta a sessão, foi aprovada e assinada por mim,
Luiz Gustavo C. de O. Campos, Secretário da Assembleia, pelo Sr. Presidente e
pelos acionistas presentes. [Certifico que a presente é cópia fiel da ata lançada no
Livro de Atas da Companhia].

Pinhais, 10 de abril de 2024

   WALTER ALBERTO MITT SCHAUSE        LUIZ GUSTAVO C. DE O. CAMPOS
           Presidente da Assembleia                        Secretário da Assembleia
Arquivado na JUCEPAR sob n. 20244743681, em 03/07/2024. Registrado por
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA - Secretário Geral.

PERKONS S/A
CNPJ nº 82.646.332/0001-02 - NIRE nº 41300020728
ATA DA 72ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 01 de julho de 2.024. HORA: 10:00h (dez horas). LOCAL: Na sede da
companhia na Rua Inajá, nº 366, Centro, em Pinhais, Estado do Paraná.
CONVOCAÇÃO: Cartas-convites aos acionistas, expedidas com a antecedência
legal. PRESENÇAS: Acionistas representando a totalidade (100%) do capital social,
conforme registrado no Livro de Presença de Acionistas. PUBLICAÇÕES:
Dispensadas as publicações diante do comparecimento de 100% (cem por cento)
dos acionistas. ORDEM DO DIA: a) autorização para capitação de empréstimo
junto a Bancos, conforme preconiza o item (o) do artigo 10, Capítulo IV, e alínea
"o", parágrafo 4º, do artigo 14, Capítulo V - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE,
do ESTATUTO CONSOLIDADO, data de 28 de dezembro de 2023. MESA: Presidente:
W alter Alberto Mitt Schause, Secretário: Luiz Gustavo C. de O. Campos.
CONSIDERAÇÕES: a) Os acionistas presentes aprovaram por unanimidade, a
autorização para operações de empréstimos e/ou financiamentos, junto ao Banco
Itaú e a Caixa Econômica, na modalidade CCB, capital de giro, PEAC, FGI, em até
R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais) em cada banco, cabendo a qualquer um
dos diretores assinarem isoladamente. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar e encerradas as matérias constantes da ordem do dia, o Sr. Presidente
declarou suspensos os trabalhos da Assembleia pelo tempo necessário à lavratura
da presente Ata que, lida em alta voz e achada exata e conforme, depois de
reaberta a sessão, foi aprovada e assinada por mim, Luiz Gustavo C. de O.
Campos, Secretário da Assembleia, pelo Sr. Presidente e pelos acionistas presentes.
[Certifico que a presente é cópia fiel da ata lançada no Livro de Atas da Companhia].

Pinhais, 01 de julho de 2024

   WALTER ALBERTO MITT SCHAUSE            LUIZ GUSTAVO C. DE O. CAMPOS
           Presidente da Assembleia                           Secretário da Assembleia
Arquivado na JUCEPAR sob n. 20244743681, em 03/07/2024. Registrado por
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA - Secretário Geral.

AMAELDA PARTICIPAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO S.A.
CNPJ/MF N° 05.423.347/0001-60 - NIRE 35.300.443.20-9
Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os acionistas da Amaelda Participação e Administração S.A. (“Companhia”) convocados para a Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia que se realizará, em 12 de julho de 2024 às 15:00, na sede social situada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Thomas Edison, nº 929, sala 2, Barra Funda, CEP 01140-001, 
para deliberarem sobre (i) a assinatura, pela Companhia, do Contrato de Promessa de Venda e Compra de Imóvel 
e Outras Avenças; (ii) a ratificação de atos praticados pela Diretoria da Companhia e (iii) deliberar sobre a 
autorização para que os Diretores da Companhia pratiquem todos e quaisquer atos e assinem todos os 
documentos necessários ao fiel cumprimento da deliberação aprovada no item (i) da Ordem do Dia. 

São Paulo, 04 de julho de 2024. David Bobrow – Diretor.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1821-F930-F8AE-DA75.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

06/07/2024

INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 10.456.140/0001-22 - NIRE 35.300.392.647

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 22 DE MAIO DE 2024
1. DATA E HORA: Realizada no dia 22 de maio de 2024, às 10h. 2. Assembleia Digital: Assembleia realizada de modo 
exclusivamente digital, por meio videoconferência na plataforma Teams. A ata desta assembleia foi assinada eletronicamente 
pelos acionistas presentes, representando 95,73% do capital social, da INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A., situada na 
Avenida das Nações Unidas, n° 12.495, 13° andar, sala 7, Centro Empresarial Berrini, CEP 04578-000, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo (“Companhia”), por meio da plataforma Docusign, conforme se verifica das assinaturas constantes da 
presente ata. 3. PRESENÇA: Presentes os acionistas da Companhia representando 95,73% do capital social, conforme se 
verifica das assinaturas constantes da presente ata. 4. Convocação: Tendo sido os editais de convocação publicados nas versões 
impressa e digital do jornal “O Dia-SP”, nas edições dos dias 14, 15 e 16 de maio de 2024. 5. PUBLICAÇÕES LEGAIS: Em 
conformidade com os artigos 289, inciso I, e 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), 
o Relatório da Administração, o Parecer dos Auditores Independentes e as demonstrações financeiras referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2023 foram publicadas no dia 17 de abril de 2024, no jornal “O Dia-SP”, nas páginas 5 a 7, de 
forma resumida e com divulgação simultânea da íntegra dos documentos na página do mesmo jornal na internet, bem como no 
site da Companhia localizado no endereço eletrônico https://intercement.com/investidores/ conforme o inciso I, do artigo 289 e 
artigo 133 da Lei das S.A.. 6. MESA: Sr. Ronnie Vaz Moreira, Presidente; e Sr. Luiz Augusto Klecz, Secretário. 7. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre as seguintes matérias: em sede de Assembleia Geral Ordinária (i) aprovar as contas e o relatório da administração, 
o relatório e parecer dos auditores independentes contratados pela Companhia, bem como as demonstrações financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023; (ii) aprovar a destinação dos resultados do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2023; (iii) aprovar a proposta quanto à verba global da remuneração dos administradores para 
o exercício de 2024; (iv) eleger como Vice-Presidente do Conselho de Administração o Sr. Paulo Iserhard; (v) Reeleger os demais 
membros do Conselho de Administração, e, em sede de Assembleia Geral Extraordinária (i) consolidar o Estatuto Social da 
Companhia para refletir deliberação realizada dia 23 de dezembro de 2020; e (ii) autorizar a administração da Companhia a 
adotar todas as providências necessárias para efetivar as deliberações ora aprovadas. 8. DELIBERAÇÕES: Em Assembleia 
Geral Ordinária: 8.1. Após examinadas e discutidas, por unanimidade dos votos dos acionistas detentores de ações ordinárias e 
sem quaisquer ressalvas, aprovou-se as contas e o relatório da administração, o relatório e parecer dos auditores independentes 
contratados pela Companhia, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2023. 8.2. Consignar que não houve lucro líquido apurado no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023, tendo sido apurado prejuízo no valor de R$ 1.303.725.927,40. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas detentores 
de ações ordinárias, e sem quaisquer ressalvas, absorção do prejuízo do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023, sendo 
o montante de R$ 1.126.897.644,93 absorvido pelos valores contidos na conta de Reserva de Capital, restando como prejuízos 
acumulados o montante de R$ 176.828.282,47. 8.3. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas detentores de ações 
ordinárias, e sem quaisquer ressalvas, a proposta do Conselho de Administração que estabelece o montante global destinado à 
remuneração dos administradores no exercício de 2024, que será arquivada na sede da Companhia. 8.4. Aprovar, por unanimidade 
de votos dos acionistas detentores de ações ordinárias, e sem quaisquer ressalvas, a eleição como Vice-Presidente do Conselho 
de Administração, com o prazo de mandato de 1 (um) ano a contar desta data ou até a investidura de novos eleitos, o Sr. Paulo 
Iserhard, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, portador da cédula de identidade 
RG SSP/RS 9007541734 e inscrito no CPF 184.832.910-53. 8.5. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas detentores de 
ações ordinárias, e sem quaisquer ressalvas, a reeleição com o prazo de mandato de 1 (um) ano a contar desta data ou até a 
investidura de novos eleitos, os seguintes membros do Conselho de Administração: (i) Sr. Ronnie Vaz Moreira, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.888.344-3, inscrito no CPF sob o n° 512.405.487-53 para 
o cargo de Presidente do Conselho de Administração; (ii) Francisco José da Rocha Maiolino, brasileiro, divorciado, engenheiro, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 298.610 Min. Aer., inscrito no CPF sob o n° 714.872.807-00, para o cargo de Vice-
Presidente do Conselho de Administração; (iii) Cláudio Borin Guedes Palaia, brasileiro, casado sob o regime de separação total 
de bens, administrador, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.339.880-5 SSP/SP, inscrito no CPF sob o n° 176.093.048-24, 
para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração; e (iv) Leonardo de Mattos Galvão, brasileiro, casado, advogado, 
portador da cédula de identidade profissional OAB/SP n° 234.550 e inscrito no CPF sob o n° 307.667.278-90, para o cargo de 
Membro do Conselho de Administração; todos residentes na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, 12.495, 13° andar, sala 7, Brooklin Paulista, CEP 
04578-000. 8.6. As declarações de desimpedimento e os respectivos termos de posse dos Conselheiros eleitos estão presentes 
no Anexo I da presente Ata e serão arquivadas na sede da Companhia. 8.7. Os Conselheiros declararam sob as penas da lei não 
estarem impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, e nem condenados à pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, não estando incurso dessa forma em quaisquer crimes previstos em lei 
que os impeça de exercer a atividade mercantil. Em Assembleia Geral Extraordinária: 8.8. Aprovar, por unanimidade dos votos 
dos acionistas detentores de ações ordinárias, e sem ressalvas, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, ratificando o 
aumento de capital aprovado em sede de Assembleia Geral Extraordinária realizada dia 23 de dezembro de 2020, com a 
respectiva alteração no artigo 4o do Estatuto Social. O Estatuto Social passará a vigorar conforme o Anexo II da presente ata.  
8.9. Os acionistas, observadas as aprovações acima, autorizam a administração da Companhia a praticar todos os atos, adotar 
todas e quaisquer medidas e firmar todos os documentos necessários à realização, formalização e efetivação das deliberações 
tomadas nesta Assembleia Geral. 9. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e 
assinada pelos presentes. Mesa: Sr. Ronnie Vaz Moreira (Presidente) e Sr. Luiz Augusto Klecz (Secretário). Acionistas presentes: 
Mover Participações S.A. (p.p. Juliano Marini Siqueira e Angela Trama da Silva) e Sucea Participações S.A. (p.p. Juliano Marini 
Siqueira e Angela Trama da Silva). São Paulo, 22 de maio de 2024. Esta ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Mesa: Luiz 
Augusto Klecz - Secretário. JUCESP nº 226.647/24-9 em 20/06/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. ESTATUTO SOCIAL 
DA INTERCEMENT PARTICIPAÇÕES S.A. - CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DURAÇÃO. ARTIGO 1º - A 
Intercement Participações S.A. é uma sociedade anônima com sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
regida por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. Parágrafo Único - Por deliberação do Conselho de Administração, 
a Companhia poderá criar ou suprimir sucursais, filiais, agências ou escritórios em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior.  Artigo 2º - A Companhia tem por objeto: a) a administração de bens próprios, b) a participação em outras sociedades, 
na qualidade de sócia ou acionista, c) o apoio mediante a realização de estudos e sugestões sobre a política operacional e a 
mobilização de recursos para o atendimento de necessidades adicionais, às sociedades de cujo capital participa, e, d) a prestação 
de serviços de assessoria e administração de bens e negócios de terceiros e de outras atividades afins. Artigo 3º - O prazo de 
duração da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - DO CAPITAL, AÇÕES E ACIONISTAS. Artigo 4º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e totalmente em moeda corrente nacional, é de R$ 2.562.966.222,46 (Dois bilhões, quinhentos 
e sessenta e dois milhões, novecentos e sessenta e seis mil, duzentos e vinte e dois reais e quarenta e seis centavos), dividido 
em 55.279.765 (cinquenta e cinco milhões, duzentos e setenta e nove mil, setecentos e sessenta e cinco) ações nominativas e 
sem valor nominal, sendo (i) 52.920.764 (cinquenta e dois milhões, novecentos e vinte mil, setecentos e sessenta e quatro); e  
(ii) 2.359.001 (dois milhões, trezentos e cinquenta e nove mil e um) ações preferenciais Classe A (“Ações Preferenciais classe 
A”).” Parágrafo Único - A Companhia pode emitir certificados múltiplos de ações e, provisoriamente, cautelas que as representem. 
O desdobramento, a emissão de um para substituir dois ou mais títulos múltiplos, a sua substituição, a pedido de acionistas ou 
por decorrência de transferência de ações, será cobrada pelo custo. Artigo 5º - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Ressalvados os casos previstos em lei, os acionistas titulares de ações 
ordinárias terão direito a receber, como dividendo obrigatório, em cada exercício, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido 
respectivo, observadas as disposições legais aplicáveis, bem como os dividendos que os titulares de Ações Preferenciais Classe 
A tem direito, conforme definido abaixo. Artigo 6º - (A) As Ações Preferenciais (i) não tem direito a voto nas assembleias gerais 
da Companhia, exceto conforme estabelecido na Lei nº 6.404, de 15 .de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e conforme previsto 
no Artigo 11 deste Estatuto Social;e (ii) podem ser resgatadas a critério da Companhia, obedecendo ao procedimento previsto no 
Artigo 7° deste Estatuto Social. (B) As Ações Preferenciais Classe A atribuem a seus titulares o direito ao recebimento de 
dividendos calculados conforme este Artigo 6º e seus parágrafos, os quais serão mínimos, cumulativos e prioritários (mesmo os 
declarados e não pagos) em relação às ações ordinárias de emissão da Companhia. As Ações Preferenciais Classe A terão 
preferência no reembolso de capital. Parágrafo 1º - A qualquer momento, a administração da Companhia poderá convocar uma 
Assembleia Geral Extraordinária para alterar os critérios de cumulatividade ou excluir o direito de cumulatividade dos dividendos 
mínimos atribuídos às Ações Preferenciais Classe A. Parágrafo 2º - Os dividendos mínimos das Ações Preferenciais Classe A 
são calculado com base em taxa de retorno equivalente a 95,80% (noventa e cinco vírgula oitenta por cento) da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, extra-grupo, expressa na forma percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP (“Taxa DI”), no Informativo 
Diário disponível em sua página na internet (www.cetip.com.br). Parágrafo 3º - Os dividendos mínimos para cada ação 
preferencial serão calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, incidente sobre o 
preço unitário de emissão da Ação Preferencial, desde a data de integralização (inclusive) até a primeira data de Assembleia 
Geral Ordinária de 2015 (exclusive), ou, conforme o caso, desde a data de Assembleia Geral Ordinária imediatamente anterior 
(inclusive) até a data de Assembleia Geral Ordinária imediatamente subsequente (exclusive), ou, se for o caso, até a data de 
resgate das Ações Preferenciais Classe A (exclusive), conforme previsto neste Estatuto. Parágrafo 4º - Em relação ao cálculo dos 
dividendos mínimos das Ações Preferenciais Classe A, no caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI, será utilizada na 
apuração dos dividendos mínimos a última Taxa DI disponível naquela data, não sendo devidas quaisquer compensações 
financeiras, quando da divulgação posterior da Taxa DI aplicável. Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo 
superior a 10 (dez) dias úteis contados da data esperada para apuração e/ou divulgação ou, ainda, na hipótese de extinção ou 
inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial da Taxa DI, a administração da Companhia deverá convocar 
Assembleia Geral Extraordinária, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do último dia do período de ausência da Taxa DI, 
na forma e nos prazos estipulados neste Estatuto Social, para que os acionistas detentores de ações ordinárias e os acionistas 
detentores de Ações Preferenciais definam, de comum acordo, observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser 
aplicado para o cálculo do dividendo mínimo das Ações Preferenciais (“Taxa Substitutiva”), sendo aplicada, até a deliberação da 
Taxa Substitutiva, a última Taxa DI divulgada oficialmente. O novo parâmetro deverá levar em consideração as taxas praticadas 
no mercado interbancário, com as mesmas características da Taxa DI. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização 
da referida Assembleia Geral Extraordinária, tal Assembleia Geral Extraordinária não será mais realizada, e a Taxa DI, a partir da 
data de sua validade, voltará a ser utilizada para o cálculo dos dividendos mínimos das Ações Preferenciais. Parágrafo 5º - A 
Assembleia Geral Ordinária deliberará a destinação dos resultados da Companhia e, se houver lucro no exercício, lucros 
acumulados, reservas de lucros ou reserva de capital (se aplicável), deliberará sobre o pagamento dos dividendos mínimos das 
Ações Preferenciais, calculados conforme previsto neste Estatuto. Os dividendos mínimos, após a deliberação da Assembleia 
Geral Ordinária, serão pagos anualmente aos titulares das Ações Preferenciais, a partir da data de sua emissão, dentro do prazo 
máximo de 10 (dez) dias contados da data da Assembleia Geral Ordinária (“Data Limite de Pagamento do Dividendo Mínimo”), 
sendo certo que tal data não deverá ser posterior ao dia 8 de maio de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido até 8 de 
maio de 2015. Se a Data Limite de Pagamento do Dividendo Mínimo não for um dia útil, o pagamento deverá ser feito até o último 
dia útil imediatamente anterior à Data Limite de Pagamento do Dividendo Mínimo. Parágrafo 6º - O Conselho de Administração 
poderá deliberar a distribuição de dividendos intermediários e/ou intercalares e/ou o pagamento de juros sobre capital próprio aos 
detentores de Ações Preferenciais Classe A. O montante que vier a ser pago a título de dividendos intermediários e/ou intercalares 
será devidamente atualizado com base em taxa de retorno equivalente a 95,80% (noventa e cinco vírgula oitenta por cento) da 
variação acumulada da Taxa DI, sendo a atualização calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis 
decorridos, incidente sobre o montante pago a título de dividendos intermediários e/ou intercalares, desde a data do pagamento 
aos detentores de Ações Preferenciais Classe A (inclusive) até a data de Assembleia Geral Ordinária imediatamente subsequente 
(exclusive), ou, se for o caso, até a data de resgate das Ações Preferenciais (exclusive), conforme previsto neste Estatuto. O 
montante que vier a ser pago a título de dividendos intermediários e/ou intercalares, devidamente atualizado conforme previsto 
neste parágrafo, será deduzido dos dividendos mínimos que vierem a ser deliberados pela Assembleia Geral Ordinária 
imediatamente subsequente à distribuição dos dividendos intermediários e/ou intercalares. Os montantes que vierem a ser pagos 
a título de juros sobre o capital próprio às Ações Preferenciais, multiplicado por 0,5721 (zero vírgula cinco mil, setecentos e vinte 
e um) será deduzido dos Dividendos Mínimos. Parágrafo 7º - Na hipótese de a Assembleia Geral Ordinária, ao deliberar a 
distribuição do dividendo mínimo aos titulares de Ações Preferenciais Classe A, também aprovar a distribuição de dividendos aos 
titulares de ações ordinárias, os dividendos mínimos das Ações Preferenciais Classe A deverão ser pagos dentro da Data Limite 
de Pagamento do Dividendo Mínimo, mas sempre com, pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência da data que vier a ser 
aprazada para pagamento de dividendos às ações ordinárias. Parágrafo 8º - Os dividendos mínimos aos titulares de Ações 
Preferenciais Classe A deverão ser pagos aos titulares das Ações Preferenciais Classe A prioritariamente à conta de lucros do 
exercício, secundariamente à conta de reserva de lucros e, na sua ausência, por decisão da administração da Companhia, à 
conta de reserva de capital. Se os dividendos mínimos forem pagos, por decisão da administração da Companhia, à conta de 
reserva de capital, o montante final apurado deverá ser acrescido mediante a sua multiplicação pelo fator 1,75 (um vírgula setenta 
e cinco). Parágrafo 9º - Farão jus aos dividendos mínimos os titulares de Ações Preferenciais ao final do dia útil anterior a cada 
data em que a Assembleia Geral Ordinária declarar a distribuição do dividendo mínimo. Parágrafo 10 - Na hipótese de a 
Companhia deixar de distribuir dividendos pela ausência de saldo na conta de lucros do exercício e na conta de reserva de lucros, 
e a administração da Companhia não propuser o pagamento à conta de reserva de capital, o montante do dividendo mínimo 
referente ao exercício em questão será cumulado com os dividendos mínimos devidos aos detentores de Ações Preferenciais 
Classe A no exercício seguinte e assim sucessivamente, conforme estabelecido no artigo 203 da Lei das Sociedades por Ações. 
Parágrafo 11 - A distribuição anual de dividendos mínimos aos detentores de Ações Preferenciais Classe A não impede que o 
Conselho de Administração e/ou a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia delibere a distribuição de dividendos 
intermediários e/ou intercalares, e/ou o pagamento de juros sobre capital próprio, apenas às ações ordinárias, desde que as 
seguintes condições sejam atendidas previamente à deliberação e consequente distribuição: I - os dividendos mínimos, 
porventura acumulados nos termos do Parágrafo 10 acima, tenham sido integralmente pagos às Ações Preferenciais Classe A; e 
II - o valor dos dividendos intercalares será limitado ao montante do lucro apurado com base no balanço intermediário que 
exceder o valor dos dividendos mínimos, calculado entre a data de Assembleia Geral Ordinária imediatamente anterior até a data 
da reunião do Conselho de Administração e/ou a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia que deliberar a distribuição de 
dividendos intermediários e/ou intercalares, e/ou o pagamento de juros sobre capital próprio, apenas às ações ordinárias. 
Parágrafo 12 - Na hipótese de ocorrerem alterações nas regras societárias, contábeis ou fiscais, que afetem a contabilização 
societária e fiscal dos lucros acumulados ou lucros do exercício, os detentores de ações ordinárias e os detentores de Ações 

Preferenciais Classe A deverão se reunir em Assembleia Geral Extraordinária para ajustar as regras previstas neste Estatuto 
atinentes ao cálculo e pagamento dos dividendos mínimos, de modo a preservar os efeitos contábeis e fiscais atualmente em 
vigor. Artigo 7º - A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar o resgate total das Ações Preferenciais, nos termos do 
artigo 44, § 1º e 6º da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 1º - O resgate das Ações Preferenciais será deliberado pelo 
Conselho de Administração da Companhia. Parágrafo 2º - O resgate das Ações Preferenciais deverá abranger a totalidade das 
Ações Preferenciais A em circulação, e somente poderá ocorrer mediante comunicação dirigida aos detentores das Ações 
Preferenciais feita pelo Conselho de Administração da Companhia, 01 dia útil após a deliberação favorável pelo resgate das Ações 
Preferenciais em reunião do Conselho de Administração (“Comunicação de Resgate”) com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
úteis contados da data do efetivo resgate a ser implementado pela Companhia, devendo a data de resgate ser, obrigatoriamente, 
ser um dia útil (“Data de Resgate”). Parágrafo 3º - A Comunicação de Resgate deverá conter as seguintes informações (i) a data 
de resgate; (ii) a(s) classe(s) de Ações Preferenciais objeto do resgate; (iii) o valor de resgate, conforme definido no parágrafo 
abaixo; e (iv) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do resgate e, ainda, cópia da ata de reunião do 
Conselho de Administração que deliberou sobre o resgate. Parágrafo 4º - O valor de resgate por Ação Preferencial Classe A será 
o resultado do seguinte cálculo:

Valor de Resgate das Ações Preferenciais Classe A = Max{[(PUEA – (DvA + PUE)) x 0,75 – 
∑3

i=1 DvMCi x Fator i + ∑6
i=4 DvMCi x Fator i ∑10

i=7 DvMCi x Fatori],0} + PUEA - DvA
Onde, “PUE” é Preço Unitário de Emissão das Ações Preferenciais (sem qualquer acréscimo de juros ou correção); “PUEA” é o 
Preço Unitário de Emissão das Ações Preferenciais devidamente atualizado com base em taxa de retorno equivalente a 95,80% 
(noventa e cinco vírgula oitenta por cento) da variação acumulada da Taxa DI, sendo a atualização calculada de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a data de integralização das Ações Preferenciais (inclusive) até 
a Data de Resgate (exclusive); “DvA” é o somatório dos dividendos pagos às Ações Preferenciais, devidamente atualizados com 
base em taxa de retorno equivalente a 95,80% (noventa e cinco vírgula oitenta por cento) da variação acumulada da Taxa DI, 
sendo a atualização calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a data de 
cada pagamento aos detentores de Ações Preferenciais (inclusive) até a Data de Resgate (exclusive). Para o cálculo do DvA, não 
será considerado o montante dos dividendos intermediários distribuídos às Ações Preferenciais, conforme previsto na Cláusula 
4.2.3 do Contrato de Subscrição de Ações; “DvMCi” é o Dividendo Mínimo cumulado referente ao ano “i” e não pago pela 
Companhia aos detentores de Ações Preferenciais até a Data de Resgate exclusivamente em decorrência da impossibilidade de 
distribuição dos referidos dividendos devido a falta de resultado pela Companhia e sem qualquer correção; “Fatori” é o fator de 
multiplicação previsto na fórmula. Se o Dividendo Mínimo cumulado for referente a apenas um exercício, o fator de multiplicação 
será igual a 0,45 (zero vírgula quarenta e cinco). Se o Dividendo Mínimo cumulado for referente a mais de um exercício, o fator 
será igual a 0,45 (zero vírgula quarenta e cinco) para o exercício com maior valor nominal de dividendos acumulados em relação 
aos demais exercícios e 0 (zero) para os demais. Parágrafo 5º - Para fins do cálculo do valor do resgate, o preço unitário de 
emissão das Ações Preferenciais não sofrerá qualquer tipo de atualização, correção ou acréscimo de juros, independentemente 
do período transcorrido entre a data da emissão e a data de resgate das Ações Preferenciais. Parágrafo 6º - Exceto se de outra 
forma acordado entre a Companhia e os detentores de Ações Preferenciais, o pagamento do valor de resgate deverá ser 
realizado, na data de resgate indicada na Comunicação de Resgate, aos titulares de Ações Preferenciais objeto do resgate na 
referida Data de Resgate. Parágrafo 7º - As Ações Preferenciais resgatadas pela Companhia nos termos previstos neste Estatuto 
deverão ser liquidadas e canceladas pela Companhia. CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL. Artigo 8º - A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, para os fins previstos em lei, e, extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais assim exijam, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo único - A Assembleia Geral será 
convocada, instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, que escolherá, entre os presentes, o Secretário. 
Artigo 9º - Somente poderão tomar parte na Assembleia Geral os acionistas cujas ações estejam inscritas em seu nome no livro 
próprio até 3 (três) dias antes da data da realização da Assembleia Geral. Parágrafo único - Os acionistas poderão ser 
representados na Assembleia Geral por procurador, na forma da lei, desde que a respectiva procuração seja depositada na sede 
da Companhia até 3 (três) dias antes da data da realização da Assembleia Geral. Artigo 10 - À Assembleia Geral Ordinária 
competirá: I - tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; II - deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; III - eleger os membros do Conselho de Administração;  
IV - eleger os membros do Conselho Fiscal, quando for o caso; e V - fixar a verba global destinada à remuneração fixa dos 
administradores no exercício em curso. Parágrafo único - Além das demais atribuições previstas na Lei e neste Estatuto, caberá 
à Assembleia Geral de Acionistas, através de proposta encaminhada pelo Conselho de Administração, a escolha e a destituição 
dos auditores independentes da Companhia. Artigo 11 - As seguintes matérias somente poderão ser adotadas e/ou aprovadas 
pela Companhia após sua aprovação, em Assembleia Geral Especial, pelo voto favorável da maioria dos detentores das Ações 
Preferenciais Classe A, observado o disposto no Parágrafo 1º do Artigo 6º deste Estatuto: I - qualquer alteração das disposições 
deste Estatuto em questões relacionadas: (a) ao objeto e/ou prazo de duração da Companhia; ou (b) aos direitos, preferenciais e 
vantagens atribuídos às Ações Preferenciais, incluindo, mas não se limitando, aos dividendos mínimos cumulativos e às condições 
e modo de resgate; ou (c) à emissão de novas ações preferenciais resgatáveis ou ações com direito a dividendos fixos ou mínimos 
prioritários ou ações que possuam condições mais favorecidas do que as Ações Preferenciais; ou (d) à forma de destinação do 
lucro líquido de cada exercício social; ou (e) à transformação ou liquidação e dissolução da Companhia; ou (f) à redução de capital 
social da Companhia; II - qualquer capitalização de reservas de capital ou de reservas de lucro da Companhia, ou outra forma de 
redução das contas de reserva de capital ou de lucro que não sejam para fins do resgate das Ações Preferenciais Classe A ou do 
pagamento de dividendos mínimos cumulativos às Ações Preferenciais Casse A; ou a criação e utilização de quaisquer outras 
reservas de patrimônio líquido pela Companhia; e III - aprovação de qualquer alteração material nas práticas contábeis e métodos 
de contabilização de ativos, passivos, elementos do patrimônio, receitas, despesas e outros itens pela Companhia, quando tais 
alterações impactarem negativamente na capacidade da Companhia de distribuir os dividendos mínimos ou promover o regaste 
das Ações Preferenciais Classe A, exceto alterações recomendadas pelos auditores da Companhia. Parágrafo único -  
As Assembleias Gerais Especiais mencionadas neste artigo 11 serão convocadas pela administração da Companhia ou por 
acionistas representando a maioria das Ações Preferenciais Classe A, devendo a primeira convocação ser feita com, no mínimo, 
8 (oito) dias de antecedência, contados da primeira publicação do edital de convocação. Não se realizando tal assembleia, será 
publicado edital de segunda convocação com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, sendo certo que, em qualquer hipótese, a 
Assembleia Geral Especial deverá ser realizada anteriormente à Assembleia Geral de Acionistas que deliberará sobre as mesmas 
matérias ou à adoção de tais matérias pela Companhia, conforme o caso. CAPÍTULO IV - DA ADMINISTRAÇÃO.  Artigo 12 -  
A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. O Conselho de Administração terá, na 
forma prevista em Lei e neste Estatuto, funções deliberativas, eletivas, de orientação e fiscalização, ficando as funções 
operacionais a cargo da Diretoria. Artigo 13 - O Conselho de Administração compor-se-á de no mínimo 3 (três) e no máximo 7 
(sete) membros, sendo 1 (um) Presidente e até 6 (seis) Conselheiros, todos eleitos pela Assembleia Geral, com prazo de gestão 
de 1 (um) ano, permitida a reeleição. O prazo de gestão se estenderá até a investidura de novos eleitos. Parágrafo 1º -  
O Presidente do Conselho de Administração será escolhido pela Assembleia Geral. Nas ausências ou impedimentos temporários 
do Presidente, o substituto será indicado pelo Conselho de Administração, dentre os seus membros. Parágrafo 2º - No caso de 
vaga de qualquer membro do Conselho de Administração, o substituto será eleito pela Assembleia Geral, que completará o prazo 
de gestão do substituído. Parágrafo 3º - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês e 
extraordinariamente, em qualquer data, mediante convocação do seu Presidente, quando os negócios sociais assim exigirem.  
O Conselho de Administração poderá reunir-se independentemente de convocação, com a presença de todos os seus membros. 
Parágrafo 4º - A convocação para a reunião do Conselho de Administração será feita através de carta, telegrama, telefax ou 
correio eletrônico, com uma antecedência de, no mínimo, 2 (dois) dias e deverá conter uma indicação dos assuntos que serão 
tratados. Parágrafo 5º - O quórum mínimo para instalação das reuniões do Conselho de Administração deve ser de: (i) 03 (três) 
membros, quando o Conselho de Administração for composto por 03 (três) ou 04 (quatro) membros; (ii) 04 (quatro) membros, 
quando o Conselho de Administração for composto por 05 (cinco) ou 06 (seis) membros; e (iii) 05 (cinco) membros, quando o 
Conselho de Administração for composto de 07 (sete) membros. Consideram-se presentes os Conselheiros que: (i) participarem 
da reunião por tele ou videoconferência; (ii) enviarem voto escrito por fax ou correio eletrônico; (iii) forem representados por outro 
membro do Conselho de Administração, mediante procuração específica para a reunião. O Conselho de Administração poderá 
reunir-se independentemente de convocação com a presença de todos os seus membros. Parágrafo 6º - Independentemente do 
número de membros presentes, o Conselho de Administração somente decidirá havendo a convergência de (i) 03 (três) membros, 
quando o Conselho de Administração for composto por 03 (três), 04 (quatro) ou 05 (cinco) membros; e (ii) 04 (quatro) membros, 
quando o Conselho de Administração for composto por 06 (seis) ou 07 (sete) membros. Não se alcançando o quórum de 
deliberação previsto nesse parágrafo, a matéria ou proposição submetida à deliberação do Conselho de Administração será 
adiada. Artigo 14 - Ao Conselho de Administração, além dos demais poderes previstos em lei e neste Estatuto, e respeitado o 
disposto no Parágrafo único do Artigo 10 deste Estatuto, competirá: I - fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de 
suas Controladas; II - definir a política de investimento da Companhia e de suas Controladas e determinar sua realização 
consoante o que for deliberado; III - autorizar a contratação de mútuo e financiamento, e a emissão das respectivas Notas 
Promissórias e Letras de Câmbio; I - autorizar a alienação de bens do ativo permanente da Companhia, a constituição de ônus 
reais sobre tais bens e a prestação de garantia a obrigações de terceiros, endosso, fiança e aval, inclusive; II - escolher pessoas 
que deverão ser eleitas com o voto que couber às ações ou quotas de propriedade da Companhia para o exercício de cargos no 
Conselho de Administração e Conselho Fiscal de empresas de cujo capital a Companhia participe, assim como escolher o 
Presidente do Conselho de Administração e o principal executivo de empresas nas quais a Companhia seja controladora; III - 
eleger e destituir os diretores da Companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que a respeito dispõe este Estatuto; IV - 
autorizar a constituição de consórcios; V - autorizar a constituição de sociedades; VI - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, 
a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e 
quaisquer outros atos; VII - convocar a Assembleia Geral; VIII - manifestar-se sobre o relatório de administração e contas da 
Diretoria da Companhia e de outras pessoas jurídicas de cujo capital a Companhia participe; IX - submeter à Assembleia Geral a 
proposta de escolha e destituição dos auditores independentes; X - declarar dividendos intermediários, conforme o disposto no 
“caput” e parágrafo 1º do Artigo 24 deste Estatuto; XI - deliberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio, conforme o 
disposto no Parágrafo 2º do Artigo 24 deste Estatuto; XII - aprovar a verba global destinada à remuneração fixa dos administradores, 
a ser submetida à aprovação da Assembleia Geral Ordinária, e o valor da parte variável da remuneração da Diretoria; XIII - 
determinar a remuneração mensal individual dos administradores, a ser submetida à aprovação da Assembleia Geral Ordinária, 
e o valor da parte variável da remuneração da Diretoria; XIV - propor à Assembleia Geral a alteração do capital social; XV - propor 
à Assembleia Geral a alteração deste Estatuto; e XVI - deliberar sobre o resgate das Ações Preferenciais. Parágrafo único - O 
Conselho de Administração poderá, através de resolução, autorizar a Diretoria a alienar, independentemente de prévia 
autorização, bens móveis do ativo permanente inservíveis aos negócios sociais. Artigo 15 - Competirá ao Presidente do Conselho 
de Administração: I - instalar e presidir as reuniões do Conselho de Administração; e II - instalar e presidir a Assembleia Geral. 
Artigo 16 - A Diretoria compor-se-á de até 06 (seis) membros, sendo um Diretor Geral, um Diretor de Finanças, e os demais com 
ou sem designação específica, de conformidade com o que for estabelecido pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1º - Os 
diretores serão todos residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, com prazo de gestão de um ano, permitida a 
reeleição. O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos eleitos. Parágrafo 2º - Os diretores, em suas ausências 
ou impedimentos temporários, serão substituídos em conformidade com o que for estabelecido pelo Conselho de Administração. 
Parágrafo 3º - No caso de vaga de qualquer cargo da Diretoria, a substituição provisória se fará na forma do parágrafo anterior, 
até a realização da reunião do Conselho de Administração que deliberar sobre o provimento do cargo. O substituto definitivo 
completará o prazo de gestão do substituído. Artigo 17 - Na prática dos atos jurídicos que impliquem responsabilidade para a 
Companhia, esta se obrigará mediante a assinatura, em conjunto, de 2 (dois) Diretores. Na prática de atos de mero expediente a 
Companhia será representada isoladamente por qualquer Diretor ou por procurador devidamente nomeado. Parágrafo único -  
A assinatura de qualquer documento relativo à alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis do ativo permanente, 
contratação de mútuo, financiamento e prestação de garantia a obrigações de terceiros dependerá de prévia autorização do 
Conselho de Administração, ressalvado o disposto no Parágrafo único do Artigo 14 deste Estatuto Social. Artigo 18 -  
A Companhia, representada na conformidade do Artigo 17, “caput” deste Estatuto e observadas às disposições legais e 
estatutárias aplicáveis, poderá constituir mandatário objetivando a prática dos atos e operações expressamente previstos, 
determinados e especificados no respectivo instrumento de mandato, excetuados expressamente os atos jurídicos mencionados 
no Parágrafo único do Artigo 17 deste Estatuto. Parágrafo 1º - Respeitado o disposto no “caput” deste artigo, a representação da 
Companhia no exterior, através de mandatário, dependerá de prévia autorização do Conselho de Administração. Parágrafo 2º -  
À exceção das procurações outorgadas com poderes “ad judicia”, todas as outras terão prazo de vigência determinado, que não 
poderá ultrapassar o do exercício social em que forem outorgadas. Excepcionalmente, o mandato outorgado no último trimestre 
do exercício social poderá ter seu prazo de duração validado até o último dia do exercício social subsequente. Parágrafo 3º - Os 
procuradores da Companhia agirão: a) - em conjunto com um Diretor ou com outro procurador, como regra geral; b) isoladamente, 
quando essa condição vier expressamente consignada no instrumento de mandato. Artigo 19 - A remuneração dos 
administradores será composta de: I - uma parte fixa, paga mensalmente, cujo montante individual será determinado pelo 
Conselho de Administração, respeitada a verba global fixada pela Assembleia Geral Ordinária; e II - uma parte variável, cujo 
montante global será fixado pelo Conselho de Administração, respeitadas as disposições legais pertinentes, e cujos montantes 
individuais serão também aprovados pelo Conselho de Administração. CAPÍTULO V - DO CONSELHO FISCAL. Artigo 20 -  
A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de até 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, que funcionará 
somente nos exercícios em que for instalado pela Assembleia Geral a pedido dos acionistas. CAPÍTULO VI - DO EXERCÍCIO 
SOCIAL, BALANÇO, LUCROS E SUA APLICAÇÃO. Artigo 21 - O exercício social se encerrará em 31 de dezembro de cada ano. 
Artigo 22 - Ao final de cada exercício social, será levantado o balanço respectivo, com observância das disposições legais e 
estatutárias aplicáveis, para verificar os resultados do período. Artigo 23 - Do lucro líquido verificado será deduzida: I - uma 
parcela de 5% (cinco por cento) desse lucro líquido, destinada à constituição da reserva legal, observado o limite estabelecido em 
lei; II - uma parcela destinada à constituição de reservas para contingências, na forma da lei; e III - uma parcela destinada ao 
dividendo obrigatório a que os acionistas, na forma do Parágrafo único do Artigo 5º deste Estatuto, têm direito. Parágrafo único 
- O saldo do lucro líquido ficará à disposição da Assembleia Geral que, observadas as disposições legais aplicáveis, deliberará 
sobre a sua destinação, ressalvado o disposto no Parágrafo 5º do Artigo 6º deste Estatuto. Artigo 24 - A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais ou, ainda, correspondentes a períodos menores, e declarar, por deliberação do Conselho de 
Administração, dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 1º 
- O Conselho de Administração poderá, também, declarar dividendos à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros 
existentes no último balanço anual. Parágrafo 2º - Por deliberação do Conselho de Administração poderão ser pagos juros sobre 
o capital próprio, imputando-se o valor dos juros pagos ou creditados ao valor do dividendo obrigatório, com base no Artigo 9º,  
§ 7º, da Lei 9.249, de 26.12.1995. CAPÍTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO. Artigo 25 - A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, competindo à Assembleia Geral determinar o modo de efetuá-la e nomear o liquidante. CAPÍTULO VIII - DAS 
DISPOSIÇÕES FINAIS. Artigo 26 - É expressamente vedado o uso do nome da Companhia para a outorga de fiança ou aval de 
favor. Artigo 27 - A Assembleia Geral, através de deliberação tomada por maioria absoluta de votos, poderá decidir a 
transformação da Companhia. Artigo 28 - Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela lei das Sociedades Anônimas 
e demais normas legislativas pertinentes. Mesa: Luiz Augusto Klecz - Secretário.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1821-F930-F8AE-DA75.
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Relatório da Administração 2023

Balanços Patrimoniais

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
(Em Milhares de Reais - R$)

PARA O SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 (Em milhares de reais, exceto se indicado ao contrário)

Demonstrações do Resultado
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
(Em Milhares de Reais - R$, exceto o número de ações e (prejuízo) por ação)

Demonstrações do Resultado Abrangente
SEMESTRE E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 (Em Milhares de Reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Demonstrações dos Fluxos de Caixa

SEMESTRE E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 2022 (Em Milhares de Reais - R$)

SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 (Em Milhares de Reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Nota
2023 2022

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2º semestre Exercício Exercício
Resultado líquido do semestre 27.729 (227.751) (164.968)
Ajustes ao resultado líquido
Depreciação e amortização 18b 6.972 13.642 21.826
Despesa com provisão de liquidação duvidosa 18a 25.914 20.926 5.022
Resultado/compensação de tributos diferidos 15a (3.855) (7.428) (84.562)
Provisões legais 18b – 481 1.663
Resultado com fundos de investimento 6c (8.066) (7.238) (54.851)
Rateio de despesas do período (15.160) (15.160) 7.660
Resultado de Participações 
em Coligadas e Controladas 9 85.426 182.414 15.470
Resultado na baixa de imobilizado e intangível – – 1.345
Pagamentos baseados em ações 389 899 1.922
Efeito das mudanças das taxas de câmbio 
em caixa e equivalentes de caixa 476 765 474
Resultado Ajustado 119.826 (38.450) (248.999)
Variação em ativos e passivos operacionais
(Aumento)/Redução em Títulos 
e Valores Mobiliários 6 (79.232) (307.023) (104.977)
(Aumento)/Redução em Recebíveis 
de Cartão de Crédito 7 (1.405.221) (1.772.910) (420.338)
(Aumento)/Redução em Outros Créditos 8 (90.543) (114.535) (110.151)
Aumento/(Redução) em Depósitos 12a 5.079 2.007 20.801
Aumento/(Redução) em 
Relações Interfinanceiras 12b 1.379.622 2.012.115 1.045.666

Receitas de Intermediação Financeira: As receitas financeiras compostas principalmente por mora, multa, encargos financeiros, floating e operações de câmbio totalizaram R$171,2 
milhões no exercício de 2023, um crescimento de 15% se comparado ao exercício anterior, no qual essas receitas foram de R$149,0 milhões. Despesas com Intermediação Financeira: As 
despesas financeiras envolvem as nossas despesas com juros, principalmente despesas de desconto de recebíveis entre as empresas do conglomerado, despesa com provisão para perdas 
de recebíveis e despesas com tarifas do sistema financeiro. No exercício de 2023, essas despesas totalizaram R$168,8 milhões, 28% abaixo do registrado no exercício de 2022, principal-
mente por conta da redução da taxa Selic e do volume de recebíveis entre os períodos. Resultado de Intermediação Financeira: Decorrente das variações acima expostas, o resultado 
de intermediação financeira atingiu o montante de R$2,5 milhões positivos no exercício de 2023, ante o resultado negativo de R$85,2 milhões registrado no ano de 2022. Receitas com 
Prestação de Serviço: As receitas de serviços, compostas principalmente pela taxa de intercâmbio, derivada da utilização de nossos cartões, tiveram um aumento de 73%, saindo de 
R$183,0 milhões no ano de 2022 para R$316,5 milhões em 2023. Esse forte aumento ilustra o crescimento robusto do volume transacionado pelos nossos clientes nos últimos anos. Outras 
Receitas/Despesas operacionais: As despesas gerais e administrativas, que englobam também o resultado de participações em controladas, as despesas com pessoal e infraestrutura, 

alcançaram no ano de 2023 um total de R$ 539,8 milhões. Esse impacto foi ocasionado devido, principalmente, a um resultado negativo da financeira do grupo em decorrência de ajustes 
patrimoniais no contexto do Termo de Comparecimento assinado junto ao Banco Central do Brasil em Agosto de 2023, que afetou a linha de resultado de participações em controladas e 
coligadas. Por conta desses efeitos, não recorrentes, houve um aumento no volume de despesas administrativas de 55% na comparação anual. Resultado de Participações em Coligadas 
e Controladas: O resultado das participações em coligadas e controladas foi negativo em R$182,4 milhões no exercício de 2023, em comparação com um resultado também negativo de 
R$15,5 milhões em 2022. Este impacto deve-se principalmente a ajustes patrimoniais não recorrentes decorrentes do Termo de Comparecimento assinado com o Banco Central do Brasil 
em agosto de 2023, que afetou negativamente o resultado da Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento em R$130 milhões. Resultado Líquido: Por conta dos efeitos 
citados acima, o resultado líquido da companhia foi de R$227,8 milhões negativos em 2023, ante o resultado também negativo de R$165,0 milhões em 2022. Adicionalmente, a Admi-
nistração declara, conforme requerido pela Circular BACEN 3068, sua intenção e capacidade financeira da Companhia para manutenção dos títulos destacados em nota explicativa 6 às 
demonstrações contábeis até os seus vencimentos.

Ativo Nota 31/12/2023 31/12/2022
Caixa e equivalentes de caixa 85.148 176.979
Disponibilidades 5 56.053 158.712
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 29.095 18.267
Instrumentos Financeiros 5.354.201 1.617.138
Títulos e Valores Mobiliários 6 743.641 429.380
Recebíveis de Cartão de Crédito 7 4.647.988 1.204.260
Provisão para Perdas Associadas ao Risco de Crédito 7 (37.427) (16.502)
Relações Interfinanceiras 25.080 5.870
Outros créditos 8 359.531 736.793
Ativos Fiscais Diferidos 15c 217.425 221.416
Investimentos em Participações 
em Coligadas e Controladas 9 238.005 346.420
Imobilizado de Uso 10 32.683 31.897
Intangível 11 264.829 174.609
Depreciações e Amortizações 10/11 (53.305) (39.691)
Total de Ativo 6.523.596 3.271.432

Passivo Nota 31/12/2023 31/12/2022
Depósitos e Instrumentos Financeiros 4.820.106 2.805.984
Depósitos 12a 55.793 53.786
Relações Interfinanceiras 12b 4.764.313 2.752.198
Provisões e Contingências Passivas 13 4.499 4.017
Outras Obrigações 14 1.769.977 305.564
Total do Passivo 6.594.582 3.115.565
Patrimônio Líquido
Capital Social 16 486.452 486.452
Reservas de Capital 16 17.585 16.686
Prejuízos Acumulados (575.023) (347.272)
Total do Patrimônio Líquido (70.986) 155.866
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 6.523.596 3.271.431

Nota
2023 2022

2º semestre Exercício Exercício
Receitas de Intermediação Financeira 118.927 203.689 149.022
Receitas financeiras de operações 
de cartão de crédito 17a 92.685 164.291 80.011
Resultado de Títulos e valores mobiliários 6c 23.075 33.771 68.839
Rendas de Aplicações Interfinanceiras 
de Liquidez 17a 4.153 6.768 339
Rendas de Câmbio 17a (987) (1.142) (167)
Despesas de Intermediação Financeira (69.005) (180.334) (229.226)
Despesa de juros e similares 18a (24.373) (123.876) (207.371)
Despesa com tarifas e similares 18a (44.632) (56.458) (21.855)
Provisão para Perdas Associadas 
ao Risco de Crédito (25.914) (20.926) (5.022)
Despesas com provisão para perdas asso-
ciadas a recebíveis de cartão de crédito 18a (25.914) (20.926) (5.022)
Resultado de Intermediação Financeira 24.007 2.429 (85.226)
Outras Receitas/Despesas Operacionais 14.218 (223.256) (164.304)
Receita de prestação de serviço 17b 184.713 316.537 183.014
Outras despesas relacionadas a crédito 18b (25.798) (40.120) (66.852)
Despesas de infraestrutura 
e processamento de dados 18b (41.105) (68.399) (46.713)
Despesas de pessoal 18b (49.919) (98.319) (117.589)
Despesas tributárias 15b (17.354) (30.707) (10.567)
Despesas de provisões 18b – (481) (1.663)
Depreciação e amortização 18b (6.972) (13.642) (21.826)
Outras despesas administrativas 18b (45.590) (102.234) (52.671)
Resultado de Participações 
em Coligadas e Controladas 9 (85.426) (182.414) (15.470)
Outras receitas e despesas operacionais 18b 101.670 (3.477) (13.967)
Resultado antes de 
tributos e participações 38.226 (220.827) (249.530)
Tributos e participações (10.497) (6.924) 84.562
IRPJ e CSLL diferidos 15a 3.855 7.428 84.562
IRPJ e CSLL correntes 15a (4.321) (4.321) –
Participações Estatutárias no Lucro (10.031) (10.031) –
Lucro líquido (Prejuízo) 
do semestre/exercício 27.729 (227.751) (164.968)
Número de Ações 346.917.223 346.917.223 346.917.223
Lucro(Prejuízo) por ação (em Reais) 0,08 (0,66) (0,48)

2023 2022
2º semestre Exercício Exercício

Lucro/(Prejuízo) do semestre/exercício 27.729 (227.751) (164.968)
Resultado Abrangente do semestre/exercício 27.729 (227.751) (164.968)

Nota Capital Social Aumento de Capital Reservas de Capital Prejuízos Acumulados Total do Patrimônio Líquido
Saldo em 31/12/2021 236.452 250.000 14.764 (182.304) 318.912
Aumento de Capital 250.000 (250.000) – – –
Pagamentos baseados em ações – – 1.922 – 1.922
Resultado do exercício 16 – – – (164.968) (164.968)
Saldo em 31/12/2022 486.452 – 16.686 (347.272) 155.866
Mutações no período 250.000 (250.000) 1.922 (164.968) (163.046)
Saldo em 30/06/2023 486.452 – 17.196 (602.751) (99.103)
Pagamentos baseados em ações – – 389 – 389
Resultado do semestre 16 – – – 27.729 27.729
Saldo em 31/12/2023 486.452 – 17.585 (575.023) (70.986)
Mutações no período – – 389 27.729 28.118
Saldo em 31/12/2022 486.452 – 16.686 (347.272) 155.866
Pagamentos baseados em ações – – 899 – 899
Resultado do exercício 16 – – – (227.751) (227.751)
Saldo em 31/12/2023 486.452 – 17.585 (575.023) (70.986)
Mutações no período – – 899 (227.751) (226.852)

Nota
2023 2022

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2º semestre Exercício Exercício
Aumento/(Redução) em Outras Obrigações 14 169.403 292.760 (3.626)
Fluxo de caixa gerado/(aplicado) 
nas atividades operacionais 98.929 73.965 178.376
Fluxo de caixa de atividades de investimento
Participações em Coligadas e Controladas – (73.998) (2.000)
(Aumento)/Redução em Imobilizado 
de Uso e Intangível 10/11 (42.876) (91.035) (102.840)
Fluxo de caixa gerado/(aplicado) 
nas atividades de investimento (42.876) (165.035) (104.840)
Fluxo de caixa de atividades 
de financiamento
Obrigações por empréstimos e financiamentos – – (27)
Fluxo de caixa gerado/(aplicado) 
nas atividades de financiamento – – (27)
Aumento/(redução) no Caixa 
e Equivalentes de Caixa 56.054 (91.069) 73.511
Caixa e Equivalentes de Caixa 
no início do semestre/exercício 29.566 176.979 103.942
Efeito das mudanças das taxas de câmbio 
em caixa e equivalentes de caixa (476) (765) (474)
Caixa e Equivalentes de Caixa 
no final do semestre/exercício 85.148 85.148 176.979
Aumento/(redução) no Caixa 
e Equivalentes de Caixa 56.058 (91.066) 73.511

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A Will S.A. Instituição de Pagamento (“Will Pagamento” ou “Companhia”), anteriormente Will 
S.A. Meios de Pagamento, é constituída na forma de sociedade anônima, domiciliada no Bra-
sil, com sede na Rua Eugênio de Medeiros, nº 303, Cj. 1001, 10º Andar, Condomínio WTORRE 
UNIDAS TORRE II, Pinheiros, São Paulo - SP - Brasil. A Companhia faz parte do Conglomerado 
Prudencial Will Bank (ou “Grupo”) do qual também fazem parte a Will Financeira S.A. Crédi-
to, Financiamento e Investimento (“Will Financeira”), o Fundo de investimento em Direitos 
Creditórios NP Recupera (“Fundo”), a Will Holding Financeira Ltda (“Will Holding”) e a Will 
Produtos Ltda (“Will Produtos”). As operações são conduzidas no contexto de um conjunto de 
instituições do Grupo que atuam integradamente no mercado financeiro, sendo os benefícios e 
custos correspondentes aos serviços prestados absorvidos e compartilhados entre as mesmas 
e realizados no curso normal dos negócios. A Will Pagamento, tem como objetivo fornecer so-
luções de pagamento através da emissão e administração de cartões de crédito internacionais 
com a bandeira Mastercard, e emissão de moeda eletrônica através do serviço de conta de 
pagamento 100% digital, sem tarifas e com remuneração de 100% da taxa DI, além de outros 
serviços de pagamento complementares como transferências, pagamentos de boletos, recarga 
de celular, PIX e saques através de caixas eletrônicos 24 horas. a) Continuidade operacional: 
Em linha com a estratégia de crescimento da Companhia, o resultado líquido da Will Pagamen-
to foi de R$ 227,7 milhões negativos no exercício de 2023 - com lucro no segundo semestre 
de R$ 27,7 milhões, que compensou parcialmente o prejuízo registrado no primeiro semestre, 
resultando em um saldo de prejuízos acumulados de R$ 575,0 milhões, (R$ 347,3 milhões em 
2022) patrimônio líquido negativo (passivo a descoberto) de R$ 70,9 (R$ 155.866 milhões de 
patrimônio líquido positivo em 2022) milhões e um capital circulante negativo de aproxima-
damente R$ 10,3 milhões em 31 de dezembro de 2023 (R$ 1.269,3 milhões em 2022), com 
fluxo de caixa gerado pelas atividades operacionais de R$ 73,9 milhões para o exercício findo 
nessa data (R$ 178,3 milhões em 2022). Este resultado negativo decorreu principalmente do 
aumento do custo de captação, dos investimentos realizados na estrutura administrativa do 
Grupo e dos indicadores de inadimplência no período, implicando no provisionamento adi-
cional para perdas sobre a carteira de crédito no exercício, pela Will CFI, no valor de R$ 125,6 
milhões, dos quais, parte decorre da aplicação da política contábil adotada pela Will CFI con-
sistentemente ao longos dos períodos apresentados, e outra parte, do provisionamento de R$ 
106 milhões (conforme descrito na nota explicativa n° 8, subitem c), no contexto do Termo 
de Comparecimento (TC 67/2023), assinado junto ao BACEN em agosto de 2023 (conforme 
descrito em nota n° 22). Essa situação levou ao não atendimento dos requerimentos de capital 
regulatório, em 31 de dezembro de 2023, agora sob os requisitos da nova regulação pruden-
cial aplicável aos conglomerados integrados por instituições de pagamento, de acordo com as 
Resoluções BCB nº 197/2022, que enquadra o conglomerado prudencial Will como tipo 3, e nº 
199, que estabelece nova metodologia para apuração do Patrimônio de Referência (PR) para 
esse tipo de conglomerados, vigentes a partir de julho de 2023, conforme Resolução BCB nº 
258. No que se refere à gestão de liquidez, o Grupo Will cumpriu os requerimentos da política 
de manutenção de reserva. O caixa mínimo é definido pela fórmula: Cenário A: caixa necessá-
rio para manutenção operacional da empresa ao longo de um mês, considerando despesas de 
IP e CFI, vencimentos de títulos da CFI e uma margem adicional de segurança de 20% do valor 
total, ou Cenário B: valor máximo de saída de caixa em um único dia referente a obrigações 
de repasse à bandeira. A decisão pelo acionamento desses cenários é de responsabilidade da 
Diretoria da Instituição. Para embasar essa decisão, são considerados indicadores de risco 
definidos na RAS, assim como mudanças nas expectativas macroeconômicas e de negócios, 
ou eventos exógenos que possam impactar a capacidade de solvência da instituição. Em con-
formidade com o plano de capital publicado nas demonstrações financeiras relativas ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2022 para garantir a estabilidade financeira e continuidade 
operacional das empresas integrantes do Conglomerado Will, além da contratação de linhas 
de captações mencionadas acima, em fevereiro de 2024 foram assinados contratos de compra 
e venda de ações entre os atuais controladores e investidores e Reag Bank Holding Financeira 
Ltda. (“Reag”), assim como entre os investidores e BANIF - Banco Internacional do Funchal 
(Brasil), S.A., integrante do conglomerado do Banco Master (“Banif”), objetivando a reestru-
turação societária a partir da mudança do controle acionário da Companhia e demais empresas 
do Conglomerado Will (conforme descrito em nota explicativa n° 21). A reestruturação socie-
tária e a transferência de controle, aprovada pelo Conselho Administrativo de Defesa Econô-
mica (“CADE”) em 18 e 21 de março de 2024, e pelo Bacen em 29 de maio de 2024. A efetivação 
da transferência do controle acionário pelo BACEN e a publicação da sua decisão no Diário 
Oficial da União está condicionada ao envio dos documentos que formalizam a transação e ao 
efetivo fechamento da operação. Adicionalmente, em conexão com a assinatura dos referidos 
contratos para fins de reestruturação societária do Conglomerado Will, foram restabeleci-
das as linhas de captação de recursos com algumas das corretoras parceiras, anteriormente 
suspensas, possibilitando a renovação e atração de novos investimentos. Diante dos pontos 
expostos, a Administração, baseada na expectativa de que os novos acionistas tomarão as 
medidas saneadoras necessárias para a condução dos negócios, acredita que a reestruturação 
societária e a venda de controle acionário (nota explicativa n° 23), irrevogável e irretratá-
vel, sujeita à aprovação do BACEN vai melhorar significativamente a situação patrimonial da 
Companhia, equacionar o atendimento aos requisitos mínimos de capital regulatório e manter 
o seu acesso a linhas de crédito compatíveis com suas necessidades de recursos e gestão de 
liquidez. Contudo, como a efetivação da reestruturação societária e transferência de controle 
está condicionada ao fechamento da operação, e consequente publicação da decisão do BACEN 
em Diário Oficial da União, existe este condicionante relevante de incerteza que pode levantar 
dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade operacional do Conglomerado Will. 
Se a reestruturação societária e transferência de controle não for efetivada, o Grupo poderá 
não ter sucesso em financiamento ou capital adicional de que necessita, o que pode ocasionar 
um risco de solvência patrimonial e comprometer a continuidade operacional no longo prazo. 
O uso, pela Administração, do pressuposto de continuidade operacional, foi feito baseado na 
premissa de que a reestruturação societária e transferência de controle será efetivada.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis da Companhia para o semestre e exercício findo em 31 de de-
zembro de 2023 foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
observando as diretrizes estabelecidas pela Lei das Sociedades Anônimas nº 6.404/76, com 
alterações da Lei nº 11.638/07, em conjunto com as diretrizes estabelecidas pelo Banco 
Central do Brasil (“BACEN” ou “BCB”) e Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e modelo do 
documento previsto no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional COSIF. 
Para fins de divulgação dessas demonstrações contábeis, a Companhia considerou o disposto 
na Resolução BCB nº 2 de 12 de agosto de 2020. Em aderência ao processo de convergên-
cia com as normas internacionais de contabilidade (“IFRS”), o Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC emitiu pronunciamentos relacionados ao processo de convergência contábil 
internacional, aprovados pela CVM, porém nem todos os pronunciamentos foram recepcio-
nados pelo BACEN. Desta forma a Will Pagamento, na elaboração das suas demonstrações 
contábeis, considerou os seguintes pronunciamentos sumarizados abaixo:
Pronunciamento Resolução
PC 00 (R1) - Estrutura Conceitual para Elaboração 
e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro BCB 120/21
CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos BCB 120/21
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa BCB 2/20
CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas BCB 2/20
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro BCB 120/21
CPC 24 - Eventos Subsequentes BCB 2/20
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes BCB 09/20
CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados BCB 59/20
CPC 41 - Resultado por ação BCB 2/20
CPC 46 - Mensuração do Valor Justo BCB 120/21
O BACEN também editou normas proprietárias que incorporam parcialmente os pronuncia-
mentos emitidos pelo CPC e são aplicáveis às demonstrações contábeis:

Norma BCB
Pronunciamento CPC 
Equivalente

Res. BCB nº 07/2020 - Reconhecimento contábil e mensuração 
dos componentes do ativo intangível. CPC 04 (R1)
Res. BCB nº 06/2020 - Reconhecimento e registro contábil dos 
componentes do ativo imobilizado de uso. CPC 27

As demonstrações contábeis foram preparadas com base no princípio da continuidade, como 
descrito na nota 01(a) usando a convenção de custo histórico, exceto quando informado de 
outra forma, conforme descrito no resumo de práticas contábeis. O custo histórico geralmente 
é baseado no valor das contraprestações pagas em troca de ativos. Moeda funcional: Os núme-
ros apresentados nas demonstrações contábeis da Companhia são mensurados usando a moeda 
do principal ambiente econômico no qual a entidade gera e despende caixa (“moeda funcio-
nal”). As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional 
da Companhia e controlada. Normas emitidas, aplicáveis ou a serem aplicadas em períodos 
futuros: Resolução BCB nº 352 de 23/11/2023: A resolução dispõe sobre os conceitos e critérios 
contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a designação e o reconheci-
mento das relações de proteção (contabilidade de hedge) pelas administradoras de consórcio 
e pelas instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. A Will 
Bank S.A. Instituição de Pagamento iniciou a avaliação dos impactos de adoção os itens nor-
mativos vigentes a partir de 01.01.2025, os quais serão objeto de divulgação específica nas 
notas explicativas às demonstrações contábeis do exercício de 2024, conforme requerido pelo 
art. 101 dessa Resolução, bem como elaborou plano para a implementação da regulamentação 
contábil (plano), conforme requerido pela Resolução BCB n°219 de 30/03/2022 art. 67. A Will 
Pagamento realizou a análise do normativo e mapeou diversos processos impactados. O ciclo de 
vida do plano parte do mapeamento e definições, seguindo para modelagem e implementação, 
finalizando na gestão. I. Mapeamento: levantamento das unidades estratégicas e funcionários 
envolvidos no projeto; dos produtos financeiros; dos sistemas corporativos que serão impac-
tados; do gerenciamento dos riscos envolvidos em todo o projeto. II. Definições: atualização 
dos critérios para alocação em estágios e baixa em virtude de perdas esperadas associadas ao 
risco de crédito. III. Modelagem: elaboração da metodologia de taxa de juros efetivas para os 
instrumentos financeiros; dos modelos para apuração dos parâmetros de risco e da metodolo-
gia para cálculo da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; revisão dos 
modelos de negócios. IV. Implementação: estruturação da informação, homologação, teste e 
implementação em ambiente corporativo de TI dos critérios para alocação em estágios e baixa 
do ativo quando sua recuperação for julgada improvável; dos ajustes tributários; dos parâme-
tros de riscos e da provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito e consolidação 
da informação para contabilização, tributação, reportes e gestão. A elaboração do plano con-
siderou às informações disponíveis até o momento de sua confecção, adotando como premissas 
expectativas e necessidades de publicações de leis e normas específicas sobre determinados 
temas, dentre os quais destacamos: o novo plano de contas contábil, o detalhamento da me-
todologia a ser adotada para classificação dos instrumentos financeiros e o estabelecimento de 
parâmetros para mensuração da perda associada ao risco de crédito. Resolução BCB nº 178/22 
- Dispõe sobre critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento mercantil contra-
tadas, na condição de arrendatária, pelas administradoras de consórcio e pelas instituições de 
pagamento. Vigência a partir de 01 de janeiro de 2025. Resoluções BCB nº 197/22, 198/22, 
199/22, 200/22, 201/22 e 202/22 - Dispõe sobre novas regras prudenciais para conglomera-
dos financeiros liderados por instituições de pagamento, harmonizando exigências regulató-

rias de capital já existentes para instituições financeiras. Aplicáveis a partir de janeiro de 2023 
e implementação completa a partir de 1° de janeiro de 2025. Resoluções BCB nº 92/2021, nº 
255/2022, nº 320/2023 - Dispõe sobre a utilização do Padrão Contábil das Instituições Regu-
ladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif) pelas administradoras de consórcio e instituições de 
pagamento e sobre a estrutura do elenco de contas do Cosif a ser observado pelas instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil tendo a 
sua vigência a partir de 1º de janeiro de 2025. Aprovação das demonstrações contábeis: As 
demonstrações contábeis da Companhia para os semestre e exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023 foram aprovadas e autorizadas para a emissão pela Diretoria da Companhia, em 05 de 
julho de 2024, considerando os eventos subsequentes ocorridos até esta data.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As práticas contábeis adotadas pela Will Pagamento são aplicadas de forma consistente em 
todos os períodos apresentados nestas demonstrações contábeis. a) Apuração do Resultado: 
Em conformidade com o regime de competência, as receitas e as despesas são reconhecidas na 
apuração do resultado do período a que pertencem e, quando se correlacionam, de forma si-
multânea, independentemente de recebimento ou pagamento. As operações formalizadas com 
encargos financeiros pós-fixados são atualizadas pelo critério pro rata die, com base na varia-
ção dos respectivos indexadores pactuados, e as operações com encargos financeiros pré-fixa-
dos estão registradas pelo valor de resgate, retificado por conta de rendas a apropriar ou des-
pesas a apropriar correspondentes ao período futuro. As receitas de tarifas e similares, 
composta principalmente pela taxa de intercâmbio gerada através da utilização dos cartões 
em compras. As operações indexadas a moedas estrangeiras são atualizadas até a data do ba-
lanço pelo critério de taxas correntes. b) Ativos e Passivos não circulantes: Um ativo é reco-
nhecido no balanço patrimonial quando for provável que seus benefícios econômicos futuros 
serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor poderá ser mensurado com seguran-
ça. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obriga-
ção legal ou constituída como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso 
econômico seja requerido para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspon-
dentes encargos e das variações monetárias ou cambiais incorridas. As provisões são registra-
das tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. Os ativos e passivos são 
classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos 
próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não circulantes. Conforme Reso-
lução BCB 02/21, as quebras de circulante e não circulante foram evidenciadas na sua respec-
tiva nota explicativa. c) Disponibilidade: Para fins da demonstração dos fluxos de caixa, 
equivalentes de caixa correspondem aos saldos de aplicações interfinanceiras de liquidez com 
conversibilidade imediata, sujeito a um insignificante risco de mudança de valor e com prazo 
original igual ou inferior a noventa dias. d) Aplicações Interfinanceiras de Liquidez: São 
demonstradas pelos valores de realização e/ou exigibilidade, incluindo os rendimentos, en-
cargos e variações monetárias ou cambiais auferidos e/ou incorridos até a data do balanço, 
calculados pro rata dia, a liquidez dessas aplicações são realizadas em até 90 dias. e) Títulos e 
valores mobiliários: Os títulos e valores mobiliários são avaliados e classificados de acordo 
com os critérios estabelecidos pela Circular nº 3.068/01 do BACEN. E são classificados nas se-
guintes categorias: i) Títulos para negociação: Adquiridos com o propósito de serem ativa e 
frequentemente negociados, sendo que os rendimentos auferidos e o ajuste ao valor de merca-
do são reconhecidos em contrapartida ao resultado do período. Independentemente do prazo 
de vencimento, os títulos para negociação são classificados no ativo circulante. ii) Títulos 
disponíveis para venda: São títulos e valores mobiliários que poderão ser negociados, porém 
não são adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados, avaliados 
pelo valor justo em contrapartida à conta destacada do Patrimônio Líquido dentro de outros 
resultados abrangentes. iii) Títulos mantidos até o vencimento: São adquiridos com a inten-
ção e capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o vencimento. São avaliados 
pelo custo de aquisição, sendo os rendimentos auferidos reconhecidos no resultado do semes-
tre e não havendo atualização para o valor justo. As classificações dos títulos foram alteradas 
para alinhamento com as diretrizes acima. f) Recebíveis de cartão de crédito: Os recebíveis de 
cartão de crédito são ativos financeiros não derivativos, com pagamentos fixos ou determiná-
veis, não cotados em um mercado ativo. Após a mensuração inicial, esses ativos financeiros são 
contabilizados ao custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos (taxa de juros efeti-
va), menos a perda por redução ao valor recuperável. As perdas por redução ao valor recuperá-
vel são reconhecidas como despesa no resultado. A Administração avalia periodicamente os 
riscos na realização das contas a receber e constitui provisão em montante considerado sufi-
ciente para cobrir eventuais perdas, considerando, principalmente, a expectativa com base no 
histórico de perdas. Carteiras de crédito da Will Pagamento tem a classificação de risco atribuí-
da em no mínimo o rating A e sofrem os efeitos de arrasto das operações estão registradas na 
Will Financeira, seguindo as regras de provisionamento do Banco Central do Brasil (Resolução 
2.682). g) Valor justo dos Instrumentos Financeiros: O valor justo é considerado o preço que 
seria recebido por um ativo ou pago por um passivo em uma transação celebrada entre partes 
de uma transação no mercado. Existem três diferentes níveis de hierarquia de valor justo usa-
dos para classificação dos instrumentos financeiros, que são descritas abaixo: Nível 1: quando 
a avaliação é baseada em preços cotados em mercados líquidos para ativos ou passivos idênti-
cos; Nível 2: a avaliação é baseada em preços observáveis no mercado, como preços cotados 
para ativos ou passivos similares, preços cotados em mercados que não estão ativos ou outros 
dados observáveis que podem ser validados; Nível 3: a avaliação é realizada a partir de técnicas 
que utilizam premissas significativas, não observáveis no mercado. Estas técnicas podem ser: 
metodologias de fluxo de caixa descontados, avaliação relativa ou outras técnicas semelhan-
tes. h) Despesas antecipadas: As despesas antecipadas estão relacionadas a serviços ou pro-
dutos pagos de forma antecipada, e nos quais os direitos e benefícios ou serviços ocorrerão nos 
períodos futuros, portanto, estes valores são amortizados ao longo do tempo conforme os di-
reitos e benefícios são transferidos para a Will Pagamento. Estão presentes nesse grupo as 
despesas referente ao custo de originação da operação de cartão de crédito. Os custos relacio-
nados ao cartão de crédito são amortizados de forma linear de acordo com o estudo da estima-
tiva de vida do cliente na Companhia, atualizado semestralmente. i) Valores pendentes de 
liquidação: Os valores pendentes de liquidação estão relacionados a liquidações futuras de 
serviços ou produtos entre a Will Pagamento e suas contrapartes, inclusive com partes relacio-
nadas. j) Investimentos em controladas: Os investimentos em controladas são avaliados pelo 
método de equivalência patrimonial, enquanto os demais investimentos pelo custo histórico. 
k) Imobilizado de uso: Avaliado ao custo histórico, deduzido das respectivas depreciações 
acumuladas e perdas de redução ao valor recuperável. A depreciação é calculada pelo método 
linear com base na vida útil econômica dos itens. A vida útil estimada, os valores residuais e os 
métodos de depreciação são revisados anualmente, e o efeito de quaisquer mudanças nas esti-
mativas é contabilizado prospectivamente. A vida útil dos itens de imobilizado são: (I) Móveis 
e utensílios - 10 anos; (II) Máquinas e Equipamentos de Informática - 5 anos; (III) Benfeitoria 
em imóveis de terceiros - 5 anos; (IV) Instalações - 10 anos; e (V) Veículos - 5 anos. Custos 
subsequentes são incorporados ao valor residual do imobilizado ou reconhecidos como item 
específico, conforme apropriado, somente se os benefícios econômicos associados a esses 
itens forem prováveis e os valores mensurados de forma confiável. Demais reparos e manuten-
ções são reconhecidos diretamente no resultado, quando incorridos. Um item do imobilizado 
é baixado após alienação ou quando não há benefícios econômicos futuros resultantes do uso 
contínuo do ativo. Quaisquer ganhos ou perdas na venda ou baixa de um item do imobilizado 
são determinados pela diferença entre os valores recebidos na venda e o valor contábil do 
ativo e são reconhecidos no resultado. l) Intangível: O Ativo Intangível corresponde aos ati-
vos não monetários identificáveis sem substância física, adquiridos ou desenvolvidos pela 
Companhia destinados à manutenção da Companhia ou exercidos com essa finalidade. Os cri-
térios de registro e tratamento desses ativos são estabelecidos pela Resolução BACEN 07 de 
12/08/2020. A Will Pagamento, ao longo de suas atividades, desenvolve internamente itens 
sem substância física, destinados à manutenção da instituição ou exercidos com essa finalida-
de resultante de desenvolvimento interno que gerará benefícios econômicos futuros espera-
dos. Além de ser possível determinar com confiabilidade o custo desses ativos. O intangível 
registrado pode incluir novas interfaces a serem disponibilizadas ao usuário, incluindo am-
pliação das funcionalidades do aplicativo, novos produtos que geram receita futura, melhoria 
nas integrações para facilitar a navegação do cliente e por consequência a diminuição do custo 
de atendimento. O valor ativado como intangível, em sua maioria, se trata do custo de remu-
neração atrelado aos profissionais diretamente envolvidos no desenvolvimento dos projetos, 
sendo efetuada uma avaliação de impairment semestralmente por meio de fluxo de caixa des-
contado. As licenças de software são capitalizadas com base nos custos incorridos para adqui-
rir os softwares e fazer com que estejam prontos para sua utilização também constam no ativo 
intangível. m) Redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: Os ativos não finan-
ceiros são avaliados ao fim de cada período, com o intuito de identificar evidências de desvalo-
rização em seu valor contábil. Caso se tenha algum indicativo, a Companhia deve estimar o 
valor recuperável do ativo e tal perda é reconhecida imediatamente na Demonstração de Resul-
tado (“DRE”). O valor recuperável de um ativo é definido como maior montante entre o seu 
valor justo e o seu valor em uso. É reconhecida uma perda por “impairment” se o valor de con-
tabilização de um ativo ou de uma unidade geradora de caixa excede seu valor recuperável. 
Uma unidade geradora de caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera fluxos de 
caixa substancialmente independentes de outros ativos e grupos. Entendemos que existe ape-
nas uma unidade geradora de caixa na Companhia, considerando o modelo de negócio no qual 
nossos clientes precisam adquirir um cartão de crédito para ter acesso aos produtos do Grupo 
Will. n) Depósitos: Correspondem aos valores de depósitos realizados por clientes. Esses de-
pósitos estão inseridos no contexto normativo de conta de pagamento pré-paga. o) Relações 
Interfinanceiras: Representadas pelos valores das transações realizadas pelos titulares de 
cartões de crédito, sendo os saldos de contas a pagar à bandeira Mastercard, deduzidos das 
taxas de administração e outras tarifas relacionadas. p) Empréstimos e Financiamentos: Os 
empréstimos e financiamentos estão sujeitos à atualização monetária, segundo os índices 
contratuais. Os juros incorridos são reconhecidos “pro rata temporis”. Os compromissos contra-
tuais com juros pré-fixados são considerados pelo valor presente, calculado segundo as taxas 
e prazos contratuais “pro rata die”. q) Cessão de recebíveis: A Companhia efetua cessões de 
crédito a partes relacionadas, de acordo com a Resolução BCB nº 270/2022 e alterações, que 
estabelecem procedimentos para classificação, registro contábil e divulgação de operações de 
venda ou de transferência de ativos financeiros, classificadas em categoria de operações com 
transferência substancial dos riscos e benefícios. Nesse sentido, o ativo financeiro objeto de 
venda ou de transferência é baixado do título contábil utilizado para registro da operação ori-
ginal e o resultado apurado na negociação, positivo ou negativo, é apropriado de forma diferi-
da no resultado do período. r) Imposto de Renda e Contribuição Social - correntes e diferi-
dos: O imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e a contribuição social sobre o lucro líquido 
(CSLL) corrente se originam dos impostos a serem recolhidos ou recuperados dentro do semes-
tre. Os créditos tributários e passivos diferidos são calculados, basicamente, sobre as diferen-
ças temporárias entre o resultado contábil e o fiscal, sobre os prejuízos fiscais, base negativa 
da contribuição social e ajustes ao valor de mercado de títulos. O reconhecimento dos créditos 
tributários e passivos diferidos é efetuado pelas alíquotas aplicáveis ao período em que se 
estima a realização do ativo e/ou a liquidação do passivo. Os créditos tributários sobre base de 
cálculo com prejuízo serão realizados de acordo com a geração de lucros tributáveis, observan-
do o limite de 30% do lucro real e da base de cálculo da CSLL do período-base. Os créditos tri-
butários são reconhecidos contabilmente com base nas expectativas atuais de realização, 
fundamentados através dos estudos técnicos realizados pela administração. A provisão para 
Imposto de Renda é constituída à alíquota-base de 15% do lucro tributável, acrescido de 10% 
do adicional de IRPJ sob o excedente de R$240 (duzentos e quarenta mil reais). A CSLL é cons-
tituída à alíquota de 15% do lucro tributável. Em 28.04.2022 foi publicada a medida provisória 
(MP) nº 1.115, convertida em Lei nº 14.446, que alterou a Lei nº 7.689/1988 para majorar a 
alíquota da CSLL devida pelas pessoas jurídicas do setor financeiro. A CSLL foi fixada em 16%, 
até 31.12.2022, nos casos das pessoas jurídicas referidas nos incisos II ao VII do parágrafo 1º 
do art. 1º da Lei Complementar nº 105/2001, retornando a 15% a partir de 01 de janeiro de 

2023. s) Ativos e passivos contingentes, provisões e obrigações legais: Ativos e passivos 
contingentes são direitos e obrigações potenciais decorrentes de eventos passados, que será 
apenas confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos não total-
mente sob controle da Companhia. Os ativos contingentes não são reconhecidos no balanço, 
exceto quando a Will Pagamento entender que a sua realização for praticamente certa, e geral-
mente correspondem a ações com decisões favoráveis em julgamento final e inapelável, fina-
lização de processo em decorrência de liquidação por pagamento ou como resultado de um 
acordo para compensar um passivo existente. Já provisões são reconhecidas nas demonstra-
ções contábeis, quando for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou ad-
ministrativa, com uma provável saída de recursos para liquidação das obrigações e quando os 
montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos contingentes 
são classificados de acordo com a probabilidade de perda: • Provável: são reconhecidas provi-
sões no passivo; • Possível: são divulgados nas demonstrações contábeis, mas não são consti-
tuídas provisões; e • Remoto: não requerem provisão e nem divulgação. As obrigações legais 
decorrem de processos judiciais relacionados às obrigações tributárias, cujo objeto de contes-
tação é sua legalidade ou constitucionalidade, que têm os seus montantes reconhecidos inte-
gralmente nas demonstrações contábeis. t) Outros passivos: Demais passivos circulantes e 
não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando 
aplicável, dos correspondentes encargos financeiros, ajustado ao seu valor presente. u) De-
monstração dos fluxos de caixa: A demonstração dos fluxos de caixa reflete as modificações 
no caixa e equivalentes de caixa que ocorreu no período apresentado utilizando o método in-
direto. v) Pagamentos baseados em ações: Os benefícios concedidos referentes ao programa 
de pagamentos baseados em ações e opções de ações são mensurados pelo valor justo na data 
da outorga por referência ao valor justo dos instrumentos patrimoniais concedidos. O valor 
justo na data da outorga é contabilizado de forma linear ao longo do período de aquisição, com 
base na estimativa das ações que eventualmente serão adquiridas, com efeito no resultado do 
período e contrapartida correspondente no patrimônio líquido, como reserva de capital. A 
Companhia revisa as estimativas quanto ao número de opções que devem ser adquiridas, com 
consequente reconhecimento do impacto da revisão das estimativas no resultado, em contra-
partida ao patrimônio líquido. w) Resultado por ação: O cálculo do resultado por ação da Will 
Pagamento é calculado dividindo-se o lucro líquido atribuível aos acionistas pelo número de 
ações ordinárias e preferenciais totais em circulação no final do exercício aplicável. x) Resul-
tados recorrentes/não correntes: Conforme definido pela Resolução BCB nº 2/2020, resulta-
dos não recorrentes são aqueles que não estão relacionados ou estão relacionados apenas de 
forma incidental com as atividades típicas da instituição, e não estão previstos para que ocor-
ram com frequência em exercícios futuros.

4. JULGAMENTOS, ESTIMATIVAS E PREMISSAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS

a) Julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis da Companhia requer que a 
Administração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apre-
sentados de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como a divulgação de passivos contin-
gentes, na data-base das demonstrações contábeis. Ativos e passivos sujeitos a estimativas e 
premissas incluem vida útil do ativo imobilizado e do intangível, bem como a recuperabilidade 
desses ativos, realização de créditos tributários provisão para créditos de liquidação duvidosa, 
provisão para redução ao valor recuperável de ativos, provisão para demandas judiciais e o va-
lor justo dos instrumentos financeiros. b) Estimativas e premissas: Com base em premissas, 
a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis 
resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premis-
sas que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante 
nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempla-
das abaixo: i) Vida útil de ativos imobilizado e intangível: A Companhia revisa anualmente a 
estimativa de vida útil dos itens do ativo imobilizado e intangível levando em consideração as 
condições de uso/desgaste, obsolescência tecnológica, manutenção e política de substitui-
ção. ii) Provisões legais para processos cíveis, fiscais e trabalhistas: A Companhia reconhece 
provisão para causas trabalhistas, cíveis e fiscais. A avaliação da probabilidade de perda inclui 
a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as 
decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a 
avaliação dos advogados internos e externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar 
em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões 
de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou 
decisões de tribunais. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá re-
sultar em valores diferentes dos estimados em razão de imprecisões inerentes ao processo da 
sua determinação. A Companhia revisa as estimativas e as premissas pelo menos anualmente. 
iii) Perda para redução ao valor recuperável de ativos não financeiros: A Administração revisa 
anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças 
nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deteriora-
ção ou perda de seu valor recuperável. Sendo estas evidências identificadas e o valor contábil 
líquido exceder o valor recuperável, é constituída provisão para desvalorização, ajustando o 
valor contábil líquido ao valor recuperável. Essas perdas são lançadas ao resultado do semes-
tre quando identificadas. O valor contábil de um ativo ou de determinada unidade geradora 
de caixa é definido como sendo o maior entre o valor em uso e o valor líquido de venda. Na 
estimativa do valor em uso do ativo, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados ao 
seu valor presente utilizando uma taxa de desconto antes dos impostos que reflete o custo mé-
dio ponderado de capital para a indústria em que opera a unidade geradora de caixa. O valor 
líquido de venda é determinado, sempre que possível, com base em contrato de venda firme 
em uma transação em bases comutativas, entre partes conhecedoras e interessadas, ajustado 
por despesas atribuíveis à venda do ativo, ou quando não há contrato de venda firme, com 
base no preço de mercado de um mercado ativo, ou no preço da transação mais recente com 
ativos semelhantes. iv) Valor justo de instrumentos financeiros: Quando o valor justo de ativos 
e passivos financeiros apresentados no balanço patrimonial não puder ser obtido em merca-
dos ativos, é determinado utilizando técnicas de avaliação, incluindo o método de fluxo de 
caixa descontado. Os dados para esses métodos se baseiam naqueles praticados no mercado, 
quando possível. Contudo, quando isso não for viável, um determinado nível de julgamento 
é requerido para estabelecer o valor justo. O julgamento inclui considerações sobre os dados 
observáveis como, por exemplo, indicadores de liquidez, indicadores de crédito e volatilida-
de. Mudanças nas premissas sobre esses fatores poderiam afetar o valor justo apresentado 
pelos instrumentos financeiros. v) Provisão para créditos de liquidação duvidosa: A provisão 
de crédito é classificada de acordo com o julgamento da Administração quanto ao nível de 
risco. Para tanto leva-se em consideração os parâmetros estabelecidos pela Resolução CMN 
nº 2.682/1999, que requer a análise periódica da carteira e sua classificação em nove níveis 
de risco (rating), sendo AA (risco mínimo) e H (risco máximo), bem como a classificação das 
operações com atraso superior a 15 dias como operações em curso anormal. A provisão é 
considerada suficiente pela Administração e atende ao requisito mínimo estabelecido pela 
Resolução CMN nº 2.682/1999. vi) Realização de tributos fiscais diferidos: A realização e a 
manutenção do registro contábil dos tributos fiscais diferidos, nos termos da Resolução BCB 
nº 15/20, dependem, dentre outros fatores, da expectativa da geração de lucros tributáveis 
futuros, baseados em estudo técnico que demonstre a realização do ativo fiscal diferido no 
prazo máximo de 10 anos, atualizados semestralmente.

5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

Disponibilidades 31/12/2023 31/12/2022
Depósitos Bancários 53.919 156.997
Depósitos no Exterior em Moedas Estrangeiras 2.134 1.715

56.053 158.712
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez
LFT - Vinculadas a Saldos em Conta Pré-paga 29.095 18.267

29.095 18.267
Total 85.148 176.979
6. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

a) Composição: Os instrumentos financeiros estão representados por títulos públicos fede-
rais e fundos de investimentos, integrantes da carteira própria da Will Pagamento e estão 
classificados nas categorias de mantidos até o vencimento, mantidos para negociação e dis-
poníveis para venda e podem ser assim demonstrados:

31/12/2023 31/12/2022
Disponível para venda 457.223 84.142
Certificados de Depósito Bancário 271.600 8.711
Títulos dados em Garantia - Outros 185.623 75.431
Mantidos até o vencimento (i) 174.583 154.377
Títulos dados em Garantia - LFT 133.920 118.438
Títulos Vinculados a Saldos em Conta Pré-paga - LFT 40.663 35.939
Para negociação 111.835 190.861
Cotas de Fundo em Direitos Creditórios - FIDC NP (ii) 111.835 190.861
Total 743.641 429.380
Circulante 245.755 190.861
Não circulante 497.886 238.519
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, a administração procedeu a reclassi-
ficação dos ativos dados em garantia por arranjo Mastercard, da categoria de Mantido para 
Negociação para Disponível para Venda. Não houve reclassificação de títulos e valores mo-
biliários dentre as categorias acima apresentadas no exercício findo em 31 de dezembro de 
2023. i. As LFTs demonstradas já apresentam o seu valor de curva, são contabilizadas pelo 
de valor de compra mais rentabilidade e por serem classificadas como mantidas até o venci-
mento não são elegíveis à marcação a mercado. ii. A Instituição é a única cotista do Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios NP Recupera, o qual adquire direitos creditórios inadim-
plidos da Will Financeira, controlada integral da Instituição, os quais são avaliados a valor 
justo anualmente. Esses direitos creditórios, totalizam o montante de R$111.835 em 31 de 
dezembro de 2023 (R$190.861 em 31 de dezembro de 2022).
b) Composição da Carteira de Títulos e Valores Mobiliários por vencimento:

31/12/2023 31/12/2022

Até 1 ano
De 1 ano 
a 3 anos

Valor 
Contábil

Valor 
Contábil

Disponível para venda
Certificados de Depósito Bancário – 271.600 271.600 8.711
Títulos dados em Garantia - Outros – 185.623 185.623 75.431
Mantidos até o vencimento (i)
Títulos dados em Garantia - LFT 133.920 – 133.920 118.438
Títulos Vinculados a Saldos 
em Conta Pré-paga - LFT – 40.663 40.663 35.939
Para negociação
Cotas de Fundo em Direitos 
Creditórios - FIDC NP Recupera 111.835 – 111.835 190.861
Total 245.755 497.886 743.641 429.380
c) Resultado de Títulos e Valores Mobiliários:

31/12/2023 31/12/2022
2º Semestre Exercício Exercício

Resultados de cotas de fundos de investimento 8.066 7.238 54.851
Rendas de Títulos de Renda Fixa 15.009 26.533 13.988
Total 23.075 33.771 68.839

7. RECEBÍVEIS DE CARTÃO DE CRÉDITO

31/12/2023 31/12/2022
Valores a receber cartão de crédito - faturado (a) 353.802 1.014.211
Valores a receber cartão de crédito - a faturar (b) 4.294.185 1.710.951
(-) Venda de autorizações (c) – (1.520.902)
Total de Recebíveis de Cartão de Crédito 4.647.988 1.204.260
Provisão para Perdas Associadas ao Risco de Crédito (d) (37.427) (16.502)
Total de Provisão para Perdas (37.427) (16.502)
Circulante 4.610.560 1.187.758
Não Circulante – –
(a) Faturas emitidas aos clientes do cartão Pag e Will ainda não vencidas; (b) Compras reali-
zadas pelos clientes do cartão de crédito que até a data base desta demonstração financeira 
não foram faturadas; (c) A Companhia possuía um processo de venda de recebíveis junto à 
Will Financeira - que consistia na antecipação de valores de compras realizadas pelos clientes 
do cartão de crédito -, até julho de 2023, quando foi substituído por operações de mútuo 
entre a Companhia, na posição de mutuária, e a Will Financeira, como mutante. Assim, o sal-
do de antecipações foi liquidado em contrapartida da constituição de um passivo de mútuo 
(vide notas 14 e 19) Em 2023, durante sua vigência, a despesa com antecipação de recebíveis 
somou R$ 123.313 (R$ 205.360 no exercício findo em dezembro de 2022). (d) A provisão para 
perdas com recebíveis de cartão de crédito é constituída sobre o saldo das operações, com 
base em uma estimativa elaborada pela Administração.
a) Composição do Recebíveis de Cartão de Crédito por rating:

31/12/2023 31/12/2022
Nível de Risco Carteira Carteira
A 4.537.980 1.072.028
B 51.696 63.841
C 21.581 56.936
D 13.648 3.607
E 9.763 2.940
F 5.840 2.225
G 3.733 2.649
H 3.746 34
Total Geral 4.647.988 1.204.260
Circulante 4.647.988 1.204.260
Não Circulante – –
b) Constituição da Provisão para Perdas com Carteira de Crédito por níveis de risco: Con-
forme facultado na Resolução CMN nº 2.682/99, por se tratar de operações com valor abaixo 
de R$ 50.000 (cinquenta mil reais), essas operações são inicialmente classificadas no nível 
de risco “A”, sendo reclassificadas para níveis de risco “B” até “H” em decorrência da eventual 
inadimplência verificada nesses contratos. A provisão para perdas com carteira de crédito 
é constituída sobre o saldo da carteira das operações de crédito, o mínimo requerido pela 
Resolução CMN nº 2.682/99. Os saldos contábeis das operações de crédito, considerando os 
níveis estabelecidos em função da política de provisionamento, ficaram assim segregados:

31/12/2023 31/12/2022
Nível de Risco PDD Total PDD Total
A (22.690) (5.360)
B (517) (638)
C (647) (1.708)
D (1.365) (361)
E (2.929) (882)
F (2.920) (1.113)
G (2.613) (1.854)
H (3.746) (4.586)
Total Geral (37.427) (16.502)

8. OUTROS CRÉDITOS

31/12/2023 31/12/2022
Despesas antecipadas (a) 149.543 142.698
Valores a receber - sistema financeiro (b) 157.962 124.945
Valores pendentes de liquidação (c) – 166.623
Impostos e contribuições a compensar 15.584 8.395
Compensação a receber (d) – 289.384
Depósitos judiciais 255 144
Diversos 36.187 4.604
Total 359.531 736.793
Circulante 244.100 280.786
Não Circulante 115.431 456.007
(a) Trata-se principalmente de gastos referentes a custos de emissão de cartão de crédito, 
incluindo custos com impressão, embalagem, envio entre outros. As despesas são amortiza-
das com base no vencimento dos cartões emitidos; (b) Valores pagos antecipadamente para 
realização de serviços financeiros e recargas de celulares aos clientes ou a receber de outros 
participantes do sistema financeiro; (c) Em 31 de dezembro de 2022, valores correspondentes 
a compartilhamento de serviços a receber entre ex-controladores, representado pela Avista 
Administradora de Cartões Ltda. (“Avista”). (d) Em 31 de dezembro de 2022, valores a rece-
ber por acordo firmado com ex-controladores, Avista, relacionados a segregação de saldos da 
cisão. Em virtude do histórico empresarial que envolvia as empresas do grupo Will Bank e a 
Avista, a Companhia mantinha até junho de 2023, R$ 484.466 (R$ 438.960 em 31 de dezembro 
de 2022) a receber da Avista, antes de provisão para perdas constituída no montante de R$ 
106.550, essencialmente registrados nos itens (c) e (d) acima, resultando no saldo líquido 
de R$377.916. Adicionalmente, a Will Financeira mantinha a receber da Avista, até junho de 
2023, R$ 104.213 (R$ 86.846 em 31 de dezembro de 2022). Em 31 de julho de 2023, foi cele-
brado um Termo de Fechamento assinado pelas partes, procedendo-se a quitação dos valores 
em aberto, no montante atualizado de R$ 622 milhões, mediante a dação em pagamento e 
transferência da titularidade, por meio da subscrição de cotas do AZO Fundo de Investimento 
em Direito Creditórios Não Padronizado (“FIDC AZO") detido pela Avista, integralmente para 
a Will CFI, sendo os saldos detidos pela Companhia quitados em contrapartida aos saldos de 
venda de autorizações (nota 6) junto a Will Financeira. A carteira do FIDC AZO é essencialmen-
te composta por direitos oriundos de pré-precatórios federais, decorrentes de ação ordinária 
impetrada pela massa falida da CIB Construtora Industrial Brasileira S.A. contra o Departa-
mento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER. Para determinação de metodologia de cál-
culo e registro contábil inicial, contratamos consultoria de renome e também contamos com 
assessoria de escritórios de advocacia de renome para apoio na precificação do ativo, efetuada 
com base nas projeções de cenários e chances de êxito nos desdobramentos do atual processo 
de execução judicial e liquidação da sentença, em curso, bem como correspondentes fluxos 
de caixa futuros, estimativas e premissas mercadológicas e operacionais. A adoção de outras 
metodologias ou o uso de pressupostos diferentes para mensurar o valor justo do instrumento 
poderia resultar em estimativas diferentes dos valores apurados. Em 31 de dezembro de 2023, 
o total investido em cotas do FIDC AZO, registrado na Will CFI, totaliza R$ 546.551, tendo como 
resultado na atualização das cotas o montante de R$ 36.421 para o exercício findo nessa data.

9. INVESTIMENTOS

31/12/2023

Resultado 
Líquido

Patrimônio 
Líquido 

Ajustado % Investimentos
Resultado de 

Investimentos
Will Produtos Ltda. (134) 5.447 100 5.447 (134)
Will Holding Financeira Ltda. (182.280) 232.558 100 232.558 (182.280)
Total (182.414) 238.005 238.005 (182.414)

31/12/2022

Resultado 
Líquido

Patrimônio 
Líquido 

Ajustado % Investimentos
Resultado de 

Investimentos
Will Produtos Ltda. (420) 1.580 100 1.580 (420)
Will Holding Financeira Ltda. (15.050) 344.840 100 344.840 (15.049)
Total (15.470) 346.420 346.420 (15.469)
No primeiro semestre de 2023, foi procedido o aumento de capital social na Will Financei-
ra, realizado em 29/05/2023, no montante de R$ 70.000, o qual encontra-se aguardando 
aprovação do BACEN, e houve um aumento de Capital na Will Produtos no valor de R$ 3.998.

10. IMOBILIZADO DE USO

a) Composição e Movimentação Imobilizado: 2023
Saldo em 

31/12/2022 Adições
Saldo em 

31/12/2023
Benfeitoria em Imóveis de Terceiros 3.761 – 3.761
Equipamento de Informática 1.705 77 1.782
Equipamento de Computação 20.105 372 20.477
Instalações 1.603 – 1.603
Máquinas e Equipamentos 1.483 338 1.821
Móveis e Utensílios 2.965 – 2.965
Telefonia 164 – 164
Veículos 110 – 110
Total do Imobilizado - Custo Histórico 31.897 787 32.683
Benfeitoria em Imóveis de Terceiros (632) (1.236) (1.868)
Equipamento de Informática (927) (186) (1.112)
Equipamento de Computação (9.452) (3.156) (12.608)
Instalações (1.241) (156) (1.397)
Máquinas e Equipamentos (853) (127) (980)
Móveis e Utensílios (1.797) (176) (1.972)
Telefonia (139) (6) (145)
Veículos (110) – (110)
Total do Imobilizado - Depreciação Acumulada (15.151) (5.045) (20.193)
Total do Imobilizado - Valor Residual 16.746 (4.255) 12.490
11. INTANGÍVEL

a) Composição e Movimentação do Intangível: 2023
Saldo em 

31/12/2022 Adições Transf.
Saldo em 

31/12/2023
Programas de Computadores 50.458 967 – 51.425
Desenvolvimento interno 123.488 89.253 – 212.741
Outros 663 – – 663
Total do Intangível - Custo Histórico 174.609 90.220 – 264.829
Programas de Computadores (960) (7.451) – (8.412)
Desenvolvimento interno (23.232) (1.012) 26 (24.218)
Outros (348) (134) – (481)
Total do Intangível - 
Amortização Acumulada (24.540) (8.597) 26 (33.111)
Total do Intangível - Valor Residual 150.069 81.623 26 231.718

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1821-F930-F8AE-DA75.
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Para fins de avaliação do valor recuperável dos ativos intangíveis, a administração procedeu 
a avaliação do valor recuperável dos ativos intangíveis, com base na análise do fluxo de caixa 
oriundos da utilização desses ativos, descontados a valor presente com base em premissas 
que levam em consideração essencialmente os condicionantes do setor financeiro e de ban-
cos digitais e aspectos macroeconômicos e evoluções tecnológicas. Não foi identificada a 
necessidade de constituição de perdas por ajuste ao valor recuperável desses ativos para os 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022.

12. DEPÓSITOS E RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS

a) Depósitos: Os saldos em depósitos se referem a saldos em conta de pagamento pré-paga, 
que é um produto Pag! e Will, ofertado aos clientes, por isso a classificação de todo saldo em
circulante. 31/12/2023 31/12/2022
Saldos de Livre Movimentação 55.793 53.786
Total 55.793 53.786
Circulante 55.793 53.786
b) Relações Interfinanceiras: As transações parceladas que ocorrem no cartão de crédito, 
sem juros de transações do cartão de crédito, com prazos máximos de 12 meses, portanto, o 
saldo a pagar em cada exercício corresponde ao fluxo máximo de um ano.

31/12/2023 31/12/2022
Valores a liquidar - Bandeira (a) 4.755.287 2.735.641
Valores a Liquidar - Operações 9.026 16.557
Total 4.764.313 2.752.198
Circulante 4.764.313 2.752.198
Não Circulante – –
(a) Valores a liquidar - Bandeira: O prazo máximo de recebimento das transações de paga-
mentos que os clientes executam é de 30 dias contados da data da operação e o prazo médio 
de liquidação das bandeiras é de 27 dias a partir da data da transação.

13. PROVISÃO

a) Composição: 31/12/2023 31/12/2022
Passivos Contingentes - Cíveis 4.299 4.017
Passivos Contingentes - Trabalhistas 200 –
Total 4.499 4.017
A Companhia é parte em ações judiciais em curso normal de suas operações, envolvendo os 
aspectos tais de natureza cível e trabalhista. Esses assuntos são discutidos nas diferentes es-
feras e os quais, quando requerido no andamento dos processos, envolvem depósitos judiciais 
pela Will Pagamento como garantia do processo. Em 31 de dezembro de 2023 totalizaram o 
valor de R$ 4.499 (R$ 4.017 em 31 de dezembro de 2022). Estas provisões são estimadas e 
ajustadas periodicamente pela administração, suportadas pela opinião de seus assessores 
jurídicos externos. No fim do exercício de 2023, existem ainda processos cíveis e trabalhistas 
classificados como perda possível, sendo considerados contingências passivas, no montante 
de R$ 877 (R$896 em 31 de dezembro de 2022). Adicionalmente, a Will Pagamento discute a 
sua responsabilidade solidária tributária por sucessão patrimonial em um processo adminis-
trativo que envolve IRRF sobre pagamentos não identificados e a exclusão de provisão glosada 
nas bases de cálculo de IRPJ e CSLL. Em 31/12/2023 o valor atualizado é de R$ 28,53 milhões 
com probabilidade de êxito possível (R$ 27,25 milhões em 31 de dezembro de 2022).
b) Movimentação: 31/12/2023 31/12/2022
Saldo Inicial 4.017 2.354
Constituição 3.402 5.738
Reversão de provisão (2.671) (4.023)
Baixa por pagamento (859) (704)
Atualização monetária 610 652
Saldo Final 4.499 4.017
14. OUTRAS OBRIGAÇÕES

31/12/2023 31/12/2022
Valores a repassar - Will Financeira (a) 1.672.156 238.518
Obrigações Trabalhistas 48.251 32.871
Provisão p/ Impostos sobre o Lucro 4.321 –
Passivo Fiscal Diferido 2.913 14.333
Credores Diversos - País 25.046 12.015
Fornecedores 13.744 5.693
Fiscais e Previdenciárias 3.307 2.090
IOF a Recolher 239 44
Total 1.769.977 305.564
Circulante 400.821 305.564
Não Circulante 1.369.156 –
(a) Corresponde a operações de mútuo realizadas entre a Companhia e a Will Financeira, que 
substituiu as operações de antecipação de recebíveis do cartão de crédito, como meio de fi-
nanciamento das operações intragrupo (vide notas 7 e 19), tendo prazos de vencimento em 
até 10 anos e taxa de juros de até 8,93 % por ano.

15. TRIBUTOS

a) Despesas Tributárias Conciliação dos encargos de IRPJ e CSLL:
2023 2022

2º Semestre Exercício Exercício
Resultado antes da Tributação 
sobre o Lucro e Participações 38.226 (220.826) (249.530)
Participações no Lucro (10.031) (10.031) –
Resultado antes dos Impostos 28.195 (230.857) (249.530)
Encargo Total do IRPJ e CSLL às Alíquotas 
de 25% e 15%, Respectivamente (11.278) 92.343 99.812
Efeito da Majoração da Alíquota de CSLL (1) – – –
Resultado com Equivalência Patrimonial (34.170) (72.965) (6.188)
Demais Despesas Indedutíveis (374) (105) (1.675)
Créditos tributários não ativados (2) 45.333 (16.188) (7.389)
Adicional de IRPJ 24 24 –
Imposto de Renda e Contribuição Social (466) 3.109 84.562
Impostos Correntes (4.321) (4.321) –
Impostos Diferidos 3.855 7.428 84.562
(1) Por determinação do Banco Central do Brasil, a Companhia deixou de registrar créditos 
tributários a partir de dezembro de 2022, condição esta que deve ser respeitada até que a Will 
IP passe a apresentar lucros tributáveis.
b) Despesas Tributárias: 2023 2022

2º Semestre Exercício Exercício
PIS/COFINS 13.397 23.888 6.639
ISS 3.852 6.638 3.742
Outras Despesas Tributárias 105 181 186
Total 17.354 30.707 10.567
c) Ativos e Passivos Fiscais Diferidos:
c1.Ativos Fiscais Diferidos: 30/12/2023 31/12/2022
Provisão para contingências cíveis 1.347 1.347
Provisão para Fornecedores 1.875 1.875
Outras Provisões – 1.678
Ajuste ao Valor de Mercado dos Títulos para Negociação 3 13
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 4.819 4.819
Total dos créditos sobre diferença temporária 8.045 9.732
Prejuízo fiscal e base negativa da CSLL 209.381 211.684
Total IR e CS diferidos ativo 217.425 221.416
c2.Passivos Fiscais Diferidos: 31/12/2023 31/12/2022
Provisão Incentivo Mastercard (2.913) (14.333)
Total IR e CS diferidos passivo (2.913) (14.333)
d) Expectativa de Realização e Valor Presente dos Tributos Fiscais Diferidos:

Realização do Crédito Tributário
IRPJ CSLL Valor Contábil Valor Presente

Ano
Adições 

Temporárias
Prejuízo 

Fiscal
Adições 

Temporárias
Base 

Negativa Total Total
2024 5.028 2.479 3.017 1.488 12.012 11.020
2025 – 6.019 – 3.611 9.630 8.180
2026 – 25.930 – 15.558 41.488 32.482
2027 – 45.178 – 27.107 72.284 52.158
2028 – 51.257 – 30.754 82.011 54.541
2029 – – – – – –
2030 – – – – – –
Total 5.028 130.863 3.017 78.518 217.425 158.381
O valor presente dos tributos fiscais em 31 de dezembro de 2023 é de R$158.381 (R$ 141.794 
em 31 de dezembro de 2022), calculados de acordo com a expectativa de realização das dife-
renças temporárias, prejuízo fiscal, bases negativas de CSLL, utilizando na projeção da Taxa 
Selic adotada e no método de fluxo de caixa descontado, é possível visualizar o cálculo do va-
lor presente do crédito tributário conforme demonstrado no quadro acima. Nos termos da Re-
solução BCB nº 15/20, a realização e a manutenção do registro contábil do ativo fiscal diferido 
dependem do atendimento aos prazos e requisitos definidos na norma, como a apresentação 
de histórico de lucros tributáveis e realização de valores em dois períodos consecutivos acima 
de 50% dos valores originalmente previstos, bem como a expectativa da geração de lucros 
tributáveis futuros, baseados em estudo técnico que demonstre a realização do ativo fiscal di-
ferido no prazo máximo de 10 anos. O estudo de realização dos créditos tributários elaborado 
pela administração para data-base de 31 de dezembro de 2023 projeta a existência de lucros 
tributáveis futuros para a realização do desses ativos dentro prazo máximo previsto na norma, 
especialmente em função das premissas de crescimento e rentabilização da carteira de clien-
tes da Companhia, além dos ganhos de eficiência com investimentos recentes em tecnologia 
e redução de custos diretos, resultando em aumento de sua margem financeira, e de outras 
despesas operacionais, no contexto do plano de negócio da entidade (nota 1). Importante 
destacar que nem todo o estoque de crédito tributário da instituição está reconhecido em seu 
balanço, isto porque, em 21 de março de 2023, por meio do Ofício nº7212/2023-BCB/DESUC, 
o Banco Central do Brasil determinou a vedação ao reconhecimento de novos valores de ativos 
fiscais diferidos a partir de novembro de 2022, condição esta que deve ser respeitada até que 
a Will Pagamentos passe a apresentar lucros tributáveis. A parcela não contabilizada em 31 de 
dezembro de 2023 de R$ 19.055. (R$ 2.866 em 31 de dezembro de 2022).

16. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Em 31 de dezembro de 2023, o Capital Social é de R$ 486.452 (quatrocentos e oitenta e seis 
milhões, quatrocentos e cinquenta e dois mil reais), composto por 346.917.223 (trezentos 
e quarenta e seis milhões novecentos e dezessete mil duzentos e vinte e três) ações, sendo 
184.855.995 em ações ordinárias e 162.061.228 em ações preferenciais, sem valor nominal. As 
ações preferenciais não conferem direito a voto, exceto nas hipóteses previstas na Lei das So-
ciedades por Ações, mas terão preferência no reembolso do capital e o direito de participação na 
distribuição de dividendos e bonificações, em igualdade de condições com as ações ordinárias. 
Em 11 de julho de 2021, foi celebrado um acordo de investimento no Fundo de Private Equity 
da XP e com a Atmos Capital, no montante de R$250.000 na Will Pagamento, em troca de uma 
participação minoritária (24,9%). O contrato prevê a reorganização societária do grupo, onde 
a empresa Will Holding Financeira Ltda (“Will Holding”) foi criada em 03 de julho de 2021 e ob-
teve o controle da Will Financeira em 19 de julho de 2021, sendo reconhecida por equivalência 
patrimonial no montante de R$ 100.529. Adicionalmente, a Will Pagamento obteve o controle 
da Will Holding em 03 de agosto de 2021, sendo então a Will Pagamento a controladora da 
Will Holding e Will Financeira, onde foi realizado um aporte de aumento de capital no valor 
do investimento efetuado, com a consequente emissão de 250.000.000 (duzentos e cinquenta 

milhões) de ações (preferenciais), processo o qual foi homologado pelo BACEN por meio do 
Ofício 12998/2022-BCB no dia 29 de junho de 2022. Reservas: A Reserva Legal tem por finali-
dade assegurar a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar 
prejuízos ou aumentar o capital social. Do lucro líquido apurado no período, 5% são aplicados, 
antes de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, a qual não excederá 20% 
do capital social. As reservas de capital destinam-se, dentre outros, ao registro dos valores rela-
tivos a transações com pagamento baseado em ações ou outros instrumentos de capital a serem 
liquidados com a entrega de instrumentos patrimoniais, bem como do lucro apurado na aliena-
ção de ações em tesouraria. Dividendos: O artigo 26º do Estatuto Social da Companhia prevê 
que do lucro líquido apurado, serão destinados (i) 5% para a constituição da Reserva Legal, até 
que se alcance 20% do capital social; (ii) 25% para dividendos aos acionistas; e (iii) o saldo, 
se houver, terá a aplicação que lhe destinar a assembleia geral. Todavia, o art. 27º também 
prevê que o dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração julgá-lo 
incompatível com a situação financeira da empresa, podendo a Diretoria propor à Assembleia 
Geral Ordinária que distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo. Planos 
de participação societária futura: A Companhia oferece a colaboradores, administradores e 
parceiros selecionados, desde que aprovados pelo seu Conselho de Administração, planos de 
participação societária futura através de venda de opções. Tal plano possui natureza mercantil 
e objetivo de estimular o desenvolvimento da instituição no médio e longo prazo. As outorgas 
das operações essencialmente ocorrem em função da fluência do prazo, conforme aplicável.

17. RECEITAS DE INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA E RECEITAS OPERACIONAIS

a) Receitas de Intermediação Financeira:
2023 2022

2º Semestre Exercício Exercício
Receitas financeiras de operações 
de cartão de crédito 92.685 164.291 80.011
Multa e Mora (a) 86.232 155.729 55.130
Recarga de Celular 1.688 2.876 1.709
Incentivo Mastercard (b) 3.642 3.642 21.269
Variação Cambial 1.123 2.045 1.902
Rendas de Câmbio (987) (1.142) (167)
Rendas de Aplicações 
Interfinanceiras de Liquidez 4.153 6.768 339
Total 95.852 169.918 80.183
(a) Mora 1% a.m. e multa contratual 2% por evento. (b) Valor referente a acordo entre Will 
Pagamento e Mastercard (contrato assinado 31/12/2021), quando a Will IP atinge um deter-
minado valor de utilização do cartão, é efetuado o recebimento do incentivo. 
b) Receitas Operacionais:

2023 2022
2º Semestre Exercício Exercício

Receita de prestação de serviço
Receita de Intercâmbio (a) 178.134 302.969 179.717
Rendas de Serviços Prestados a Ligadas 6.579 13.568 3.297
Total 184.713 316.537 183.014
(a) São representadas pelas taxas geradas através da utilização dos cartões.

18. DESPESAS DE SERVIÇOS FINANCEIROS E DESPESAS OPERACIONAIS

a) Despesas de Serviços Financeiros:
2023 2022

2º Semestre Exercício Exercício
Despesas com provisão para perdas associadas 
a recebíveis de cartão de crédito (25.914) (20.926) (5.022)
Despesas de Juros e Similares (24.373) (123.876) (207.371)
Juros sobre financiamento tomado (a) – – (742)
Despesas de desconto sobre recebíveis (a) (24.167) (123.313) (205.360)
Despesas com descontos concedidos (206) (563) (1.269)
Despesas com Tarifas e Similares (44.632) (56.458) (21.855)
Despesas com tarifas do sistema financeiro (44.632) (56.458) (21.855)
Total (94.919) (201.259) (234.248)
(a) Taxa de desconto sobre antecipação de recebíveis de cartão de crédito realizados com a 
Will Financeira, conforme Nota Explicativa 19 - Partes Relacionadas.
b) Despesas Operacionais: 2023 2022

2º Semestre Exercício Exercício
Outras despesas relacionadas a crédito (25.798) (40.120) (66.852)
Custo de Transação (a) (18.422) (32.242) (29.256)
Despesas com Serviços Associados 
a Transações de Pagamento (7.376) (7.878) (37.596)
Despesas de infraestrutura 
e processamento de dados (41.105) (68.399) (46.713)
Despesas de pessoal (49.919) (98.318) (117.589)
Proventos e honorários da administração (32.027) (62.415) (72.809)
Encargos Sociais (10.527) (20.730) (23.854)
Benefícios (7.057) (14.289) (17.755)
Outras despesas de pessoal (308) (886) (3.170)
Despesas de provisões – (480) (1.664)
Depreciação e amortização (6.972) (13.642) (21.826)
Outras despesas administrativas (45.590) (102.235) (52.671)
Despesas de serviços técnicos (20.931) (34.068) (17.744)
Despesas de escritório (10) (30) (2.945)
Despesas de tecnologia (1.275) (1.698) (497)
Despesas de marketing (17.526) (55.074) (27.431)
Despesas de viagem (799) (1.312) (2.486)
Outras despesas administrativas (5.049) (10.053) (1.568)
Outras receitas (despesas) operacionais 101.670 (3.477) (13.968)
Perdas com riscos operacionais (4.338) (6.326) (7.864)
Outras receitas e despesas operacionais (b) 106.008 2.849 (6.104)
Total (67.715) (326.673) (321.284)
(a) São representadas pelos custos de emissões de cartões, embalagens, remessas e con-
fecção. (b) No segundo semestre de 2023, os valores a receber de ex-controladores, Avista, 
foram liquidados por meio de cotas de fundos de investimentos em favor da controlada Will 
CFI, em cujo balanço passaram a ser apresentadas, razão pela qual, a Companhia reverteu, 
no segundo semestre, a provisão constituída no primeiro semestre, de R$ 106.550.(nota 08).

19. PARTES RELACIONADAS

31/12/2023
Will 

Financeira
FIDC NP 

Recupera
Will 

Produtos Total
Ativo 94.748 111.835 3.130 209.713
Depósitos Bancários 50.490 – – 50.490
Títulos e Valores Mobiliários (a) 29.095 111.835 – 140.930
Valores a receber (b) 15.163 – 3.130 18.293
Passivo (1.672.156) (9.026) – (1.681.182)
Valores a Liquidar – (9.026) – (9.026)
Valores a Pagar a Sociedades Ligadas (d) (1.672.156) – – (1.672.156)
Receitas (Despesas) (123.313) 7.238 – (116.075)
Resultados de cotas de 
fundos de investimento – 7.238 – 7.238
Resultado Antecipação de Recebíveis (e) (123.313) – – (123.313)
Resultado operação de mútuo (d) (48.165) – – (48.165)

31/12/2022
Will 

Financeira
FIDC NP 

Recupera
Will 

Produtos Total
Ativo (1.498.584) 190.861 – (1.307.724)
Depósitos Bancários 22.317 – – 22.317
Títulos e Valores Mobiliários – 190.861 – 190.861
Valores a receber (a) – – – –
(-) Venda de autorizações (b) (1.520.902) – – (1.520.902)
Passivo (238.518) – – (238.518)
Valores a Liquidar – – – –
Valores a Pagar a Sociedades Ligadas (238.518) – – (238.518)
Receitas (Despesas) - 31/12/2022 (135.503) 49.922 – (85.581)
Resultados de cotas de 
fundos de investimento – 49.922 – 49.922
Resultado Antecipação de Recebíveis (135.503) – – (135.503)
(a) O Montante de R$ 29.095 refere-se a aplicação na Will Financeira em Letras Financeiras 
do Tesouro e o montante de R$ 111.835 em cotas de Fundo de Direitos Creditórios no Fidc Re-
cupera ambos divulgados na Nota 6.a. (b) Correspondem majoritariamente valores a receber 
à Will Financeira derivados do contrato de cost sharing entre as duas empresas. (c) Valores 
de recebimento de clientes de operações cedidas a repassar para o Fidc. (d) Corresponde a 
operações: i) de mútuo realizadas entre a Will Financeira e a Companhia em agosto de 2023, 
que substituiu as operações de antecipação de recebíveis do cartão de crédito, como meio de 
financiamento das operações intragrupo no montante de R$ 1.548.352, com vencimento em 
10 anos, à taxa de 8,93% a.a.; e ii) por valores a pagar para Will Financeira em decorrência 
dos valores faturados de créditos a receber, a serem liquidados financeiramente nos meses 
subsequentes ao balanço. A despesa gerada por essa transação somou R$ 48.165. (e) Repre-
sentado pelo resultado da venda de recebíveis sem direito de regresso junto a Will Financeira, 
que consistia na antecipação de valores de compras realizadas pelos clientes do cartão de 
crédito, cuja operação foi liquidada e substituída por operações de mútuo entre as empresas.
Remuneração a Administração: 2023 2022

2º Semestre Exercício Exercício
Honorários de diretores e conselheiros 1.996 4.218 4.881
No final de 2019 a Will Pagamento foi gerada por um processo de cisão com o Grupo Avista, 
que na época era sua parte relacionada. Esse processo resultou em acordos pactuados com a 
contraparte de compartilhamento de serviços e indenização, conforme documentado na nota 
explicativa 8 de Outros Créditos.

20. ESTRUTURA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E CAPITAL

a) Gestão de Riscos: As atividades da Companhia a expõem a alguns riscos financeiros: risco 
operacional, risco de liquidez, risco de crédito e risco de mercado. A gestão de riscos busca 
minimizar efeitos adversos no desempenho financeiro da Companhia. b) Risco Operacional: 
Trata-se da possibilidade de a Instituição sofrer perdas decorrentes dos seguintes eventos: 
falhas na proteção e na segurança de dados sensíveis relacionados tanto às credenciais dos 
usuários finais quanto a outras informações trocadas com o objetivo de efetuar transações de 
pagamento, falhas na identificação e autenticação do usuário final, falhas na autorização das 
transações de pagamento; fraudes internas; fraudes externas; demandas trabalhistas e segu-
rança deficiente do local de trabalho, práticas inadequadas relativas a usuários finais, produtos 
e serviços de pagamento, danos a ativos físicos próprios ou em uso pela instituição, ocorrências 
que acarretem a interrupção das atividades da instituição de pagamento ou a descontinuidade 
dos serviços de pagamento prestados, falhas em sistemas, processos ou infraestrutura de tec-
nologia da informação, falhas na execução, cumprimento de prazos e gerenciamento das ativi-
dades envolvidas em arranjos de pagamento e falhas na iniciação de transação de pagamento. 
Inclui-se ainda o risco legal derivado de eventual deficiência em contratos, sanções associadas 
a descumprimentos legais e indenizações por danos a terceiros decorrentes das atividades exe-
cutadas pela Instituição. c) Risco de Liquidez: O risco de liquidez define-se como a possibilida-
de da Companhia não ser capaz de honrar eficientemente suas obrigações esperadas e inespe-
radas, correntes e futuras, incluindo as decorrentes de vinculação de garantias, sem afetar suas 

operações diárias e sem incorrer em perdas significativas. Existe uma política de caixa mínimo 
em vigor para gerenciar o risco de liquidez e esta política tem o objetivo de garantir recursos 
suficientes para suas obrigações de curto prazo tendo como caixa mínimo, manter o volume do 
maior repasse do mês de nossa operação de cartão de crédito, repasse este que é sempre maior 
que qualquer outra saída de caixa da companhia. Além disso, a Will Pagamentos avalia de forma 
recorrente possíveis cenários de estresse e seus impactos nos índices de liquidez. Eventuais 
descasamentos entre ativos e passivos são monitorados, considerando o impacto de condições 
extremas de mercado, a fim de avaliar a sua capacidade de realizar ativos ou de reduzir ala-
vancagem. Bem como garantir as captações junto ao mercado, para garantir a operação e a 
rolagem de dívida contraída no passado. A Política de Gerenciamento de Risco de Liquidez foi 
estabelecida com base nas diretrizes do Banco Central do Brasil e do Comitê da Basiléia, e nas 
melhores práticas sugeridas pelo Institute of International Finance no Principles of Liquidity Risk 
Management, procurando proporcionar a permanente adequação do gerenciamento à nature-
za das operações, à complexidade dos produtos e à dimensão da exposição a risco de liquidez 
da Companhia. d) Risco de Crédito: É a possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao 
não cumprimento pela contraparte de suas respectivas obrigações financeiras nos termos 
pactuados, à redução de ganhos ou remunerações, às vantagens concedidas na renegociação 
e aos custos de recuperação, incluindo o inadimplemento do usuário final perante o emissor 
de instrumento de pagamento pós-pago e do emissor perante o credenciador de instrumento 
de pagamento e de instituição de pagamento devedora de outra instituição de pagamento em 
função de acordo de interoperabilidade entre diferentes arranjos. e) Risco de Mercado: Decorre 
da possibilidade da Companhia sofrer ganhos ou perdas decorrentes de oscilações de taxas de 
juros incidentes sobre seus ativos e passivos financeiros. f) Gestão de Capital: A finalidade 
da gestão de capital é assegurar a suficiência do capital para as operações do conglomerado, 
através do controle e monitoramento da posição de capital, avaliação da necessidade de capital 
conforme o risco assumido e os objetivos estratégicos da empresa, e estabelecimento de um 
processo de planejamento de capital de acordo com as exigências futuras de capital. Em julho 
de 2023, entrou em vigor um novo conjunto de regulamentos do Banco Central do Brasil, esta-
belecendo a classificação de conglomerados que contenham pelo menos uma instituição gesto-
ra de pagamentos. Esse novo enquadramento substituiu os requisitos de capital anteriores para 
conglomerados financeiros, portanto, as exigências de capital para os conglomerados não são 
as mesmas de junho de 2023 devido às diferenças normativas. O Banco Central do Brasil define 
um conglomerado prudencial como um grupo de empresas em que uma entidade regulada con-
trola as demais empresas reguladas ou fundos de investimento. No caso do willbank, o conglo-
merado é classificado como Tipo 3, uma vez que a empresa regulada que lidera o conglomerado 
é uma instituição de pagamento. A tabela a seguir apresenta o cálculo do Índice de Basileia 
para o Conglomerado Tipo 3. Em 31 de dezembro de 2023 o PR da Will Pagamentos, com base 
na Resolução BACEN 197/22 e alterações posteriores, encontra-se desenquadrado em relação 
aos limites mínimos regulatórios, principalmente em função das condições descritas em Nota 
01 às demonstrações contábeis. O plano de ação implementado para a resolução do referido 
desenquadramento insere-se no contexto da reestruturação acionária do Conglomerado Will, 
descrita em nota explicativa 23 (a)(31 de dezembro de 2022, PR enquadrado acima do mínimo, 
com margem excedente de R$81.552, apurado conforme definido na Circular 3.681/13).

31/12/2023
Patrimônio de Referência (205.414)
PR Nível 1 (205.414)
Capital Social 486.452
Reservas de Capital e de Lucros 17.585
Resultado Semestre 27.730
Lucros / Prejuízos Acumulados (602.755)
Ajustes Prudenciais (134.426)
PR Nível 2 –
Ativos Ponderados pelo Risco (RWA) 8.382.691
RWACPAD 5.741.213
RWASP 159.766
RWACAM 6.957
RWAOPAD 2.474.755
Índice de Basileia (2,45%)
21. RESULTADO NÃO RECORRENTE

Conforme disposto na Resolução BCB nº 02/2020, deve ser considerado como resultado não 
recorrente o resultado que não esteja relacionado incidentalmente com as atividades típicas 
da Companhia e não esteja previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. No 
semestre findo em 30 de junho de 2023 não identificamos valores que deveriam ser classifica-
dos como resultados não recorrentes.

22. INFORMAÇÕES SUPLEMENTARES AO FLUXO DE CAIXA

a) Transações que não afetam caixa: 31/12/2023 31/12/2022
Diferença na liquidação das operações de antecipação 
 de recebíveis pela dação de outros créditos (Notas 7 e 8) 499.163 –
Diferença na liquidação das operações de antecipação 
 de recebíveis pela originação de mútuo (Notas 14 e 19) 1.171.654 –
Diferença na aquisição de ativo intangível (nota 11) – 33.947
Total 1.679.817 33.947

Em 31 de dezembro de 2023, o valor apresentado em aumento de Recebíveis de Cartão de 
Crédito no fluxo de caixa contém a exclusão do montante de R$499.163 referente à liquidação 
do saldo de antecipação de recebíveis junto a Will CFI mediante i) a dação em pagamento das 
contas a receber junto à Avista (Nota 8) e ii) a originação de operação de mútuo com a Will 
Financeira no montante de R$ 1.171.654 (Nota 19), totalizando o valor de R$ 1.670.817, em 
decorrência dos acordos firmados pelas partes no Termo de Fechamento. Em 31 de dezembro 
de 2022 a diferença entre o valor apresentado em aquisição de ativo intangível, na nota ex-
plicativa 11 e nos Fluxos de caixa das atividades de investimento da Demonstração dos Fluxos 
de Caixa, refere-se a aquisição do aplicativo Meu Pag! utilizado em nosso aplicativo com os 
clientes. Esse intangível foi utilizado como método de pagamento de parte da compensação 
a receber mencionada na nota explicativa 8.

23. EVENTO SUBSEQUENTE

a) Termo de Comparecimento - BACEN, reestruturação societária e venda de controle acio-
nário do Conglomerado Will: Em agosto de 2023, foi assinado Termo de Comparecimento 
(TC 67/2023) junto ao Banco Central do Brasil (“BACEN ou “BCB”), por meio do qual a Au-
tarquia requereu, como resultado de sua supervisão, (i) documentação que comprovasse a 
contabilização dos ajustes por ela identificados, (ii) comprovação da reversão da situação 
de insolvência patrimonial em que se encontrava a Companhia em decorrência dos ajustes, 
(iii) plano de regularização para enquadramento dos limites operacionais das Instituições 
integrantes do Conglomerado, em até 180 dias. Em atendimento ao TC 67/2023, foi realizada, 
na Companhia, a constituição de provisão para perdas sobre recebíveis com ex-controladores 
(Avista) mediante a dação em pagamento descrita na nota explicativa nº 8 - Outros Créditos, 
bem como na Will CFI a constituição de provisão para perdas com operações de crédito, em 
linha com a política contábil adotada pela Companhia, em função principalmente do decurso 
de prazo dos dias em atraso da carteira inadimplida. Para atendimento do plano de regulari-
zação acima descrito, em 02 fevereiro de 2024, foram assinados contratos de compra e venda 
de ações, de forma irrevogável e irretratável, entre os atuais controladores e investidores 
da Will Pagamento e a Reag Bank Holding Financeira Ltda (“Reag”), assim como entre a Will 
Pagamento, na qualidade de acionista da Will Holding, e o BANIF - Banco Internacional do 
Funchal (Brasil) S.A. (“Banif”), integrante do conglomerado do Banco Master (“Banco Mas-
ter”). Esses acordos preveem a transferência do controle da Will Pagamento à Reag, que será 
a única acionista detentora de 100% da Companhia; e da Will Financeira, Will Holding, Will 
Produtos, FIDC NP Recupera e FIDC Azo (conjuntamente denominados “Grupo Will Holding”), 
que passarão a ser controladas pelo Banco Master, que deterá 75% das ações do Grupo Will 
Holding, e a fazer parte do Conglomerado do Banco Master. Adicionalmente, nessa mesma 
data, foram assinados contratos por meio dos quais os acionistas minoritários, então acio-
nistas da Will Pagamento com 25% de participação acionária em conjunto, alienaram sua 
participação na Companhia e adquiriram o mesmo percentual de participação, 25%, no Grupo 
Will Holding. Ainda, como parte do processo de reestruturação societária, em 02 de feve-
reiro de 2024 a Will Pagamento e a Will CFI firmaram Instrumento Particular de Cessão, em 
caráter irrevogável e irretratável, sujeito ao cumprimento dos acordos acima descritos, por 
meio do qual a Companhia cede e transfere à Will CFI os ativos e passivos operacionais para 
a continuidade da operação do Will Bank, essencialmente representados pelo negócio de 
emissão da moeda eletrônica, emissão de instrumento de pagamento pré-pago e pós-pago, 
administração de cartão de crédito, gestão de contas de pagamento e os direitos creditórios 
originários de suas operações. Com base no respectivo acordo firmado, não se encontram 
compreendidos na relação das rubricas dos ativos e passivos objeto da cessão, permanecendo 
nos registros contábeis da Companhia: (i) os saldos de ativo intangível, representados pelos 
softwares desenvolvidos pela Will Pagamento no exercício de suas atividades, (ii) créditos 
tributários oriundos de prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social, (iii) obrigações 
fiscais e previdenciárias, e (ii) passivos contingentes, bem como suas marcas, demais direi-
tos de propriedade intelectual e nomes de domínio, sem prejuízo de poderem ser vendidos 
para terceiros. Também, no contexto da reestruturação societária, por meio de Instrumento 
Particular de Compra e Venda de Cotas e Outras Avenças, a Will Pagamento adquiriu junto a 
Will CFI, em caráter irrevogável e irretratável, sujeito ao cumprimento dos acordos acima 
descritos, a totalidade das cotas emitidas pelo FIDC Azo (descrita na nota 08), com o valor 
corrigido pelo CDI e liquidação em até 12 meses a partir da data de aprovação do BACEN. A 
transferência do controle acionário da Will Pagamento e da Will CFI foi aprovada pelo Conse-
lho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”) em 18 e 21 de março de 2024 e pelo BACEN 
em 28 e 27 de maio de 2024, respectivamente. A efetivação da transferência do controle acio-
nário pelo BACEN e a publicação da sua decisão no Diário Oficial da União está condicionada 
ao efetivo fechamento da operação.
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Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores e Acionistas da Will S.A. Instituição de Pagamento
Opinião com ressalvas: Examinamos as demonstrações contábeis da Will S.A. Instituição de Pagamento (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2023 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos na seção a seguir intitulada “Base para 
opinião com ressalvas”, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Will S.A. Instituição 
de Pagamento em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis às instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN. Base para opinião com ressalvas: Mensuração do investimento em 
cotas do Fundo de Investimento em Direitos Creditórios NP Recupera: Conforme mencionado na nota explicativa nº 6(a) às demonstrações contábeis, a Instituição é a única cotista do 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios NP Recupera (“Fundo”), o qual adquire direitos creditórios inadimplidos da Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento (“Will 
CFI”), controlada integral da Instituição. Portanto, conforme Resolução nº 3.533 do Conselho Monetário Nacional - CMN, todos os riscos e benefícios do ativo financeiro (direitos creditórios 
inadimplidos) são retidos pela Instituição. Contudo, a Instituição adota como prática contábil a mensuração das aplicações nas cotas do Fundo ao valor justo dos direitos creditórios, cujos 
montantes totalizam R$202.509 mil em 31 de dezembro de 2023 (R$127.021 mil em 31 de dezembro de 2022) de direitos creditórios registrados nas demonstrações contábeis. Considerando 
que o Fundo é detido pela Instituição, entendemos que a mensuração de referidos direitos creditórios deveria ser realizada com base na Resolução nº 2.682 do CMN, que dispõe sobre a classi-
ficação das operações de crédito em diferentes níveis de risco (“rating”) e regras para constituição de provisão para créditos de liquidação duvidosa sobre os montantes dessas operações. Se 
a Administração tivesse adotado os requerimentos das referidas Resoluções, os saldos desses direitos creditórios do Fundo em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, bem como os respectivos 
efeitos nas demonstrações do resultado do semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2023 e exercício findo em 31 de dezembro de 2022, poderiam ser afetados de forma relevante. Os 
efeitos desse assunto nas demonstrações contábeis não foram quantificados. Mensuração do investimento da Will CFI em cotas do AZO Fundo de Investimento em Direito Creditórios Não 
Padronizado: Conforme descrito em nota explicativa nº 8 às demonstrações contábeis, a Instituição mantinha, em 31 de dezembro de 2023, por meio de sua subsidiária integral, Will CFI, in-
vestimento em cotas do AZO Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizado (“FIDC AZO”) no montante de R$ 546.551 mil, enquanto as rendas com a atualização das cotas 
totalizaram R$ 36.421 mil no semestre e exercício findos nessa data. Esse investimento foi originado a partir da quitação dos valores a receber junto a ex-controladores, em 31 de julho de 
2023, mediante dação em pagamento das cotas do FIDC AZO integralmente para Wll CFI. A carteira do FIDC Azo é essencialmente composta por direitos creditórios oriundos de pré-precatórios 
federais, os quais foram precificados pela Administração, no reconhecimento inicial, com base em premissas diversas, tais como a estimativa de valores incontroversos e projeções de cenários 
e probabilidades de êxito nos desdobramentos nas discussões acessórias do atual processo de execução judicial e liquidação da sentença, além dos fluxos de caixa futuros projetados, estima-
tivas e premissas mercadológicas e operacionais. Não obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente em relação a mensuração do valor justo do FIDC AZO em 31 de julho de 2023 e 
em 31 de dezembro de 2023. Consequentemente, não foi possível determinar a necessidade de eventuais ajustes na Instituição por conta do investimento da Will CFI no FIDC AZO em 31 de 
dezembro de 2023 e o correspondente impacto no resultado do semestre e exercício findos nessa data. Realização de ativo fiscal diferido: Conforme descrito na nota explicativa nº 15 (c ) às 
demonstrações contábeis, a Instituição possui contabilizado em 31 de dezembro de 2023 saldo de ativo fiscal diferido decorrente de prejuízos fiscais de imposto de renda e base negativa de 
contribuição social no valor de R$ 209.381 mil. De acordo com a Resolução nº 15 de 17 de setembro de 2020 do BACEN, o saldo do ativo fiscal diferido deve ser revisado e registrado pela Ins-
tituição, pelo montante provável de sua recuperação, no prazo máximo de 10 anos, com base em estimativa de geração de lucros tributáveis preparada pela Administração. No contexto da 
reestruturação societária e venda de controle da Instituição para outros acionistas, conforme descrito na nota explicativa nº 22(a) às demonstrações contábeis, e consequente transferência 
das operações da Instituição para a Will CFI, a Administração não elaborou um estudo de realização desse ativo fiscal diferido, com suas premissas operacionais ajustadas para contemplar tal 
reestruturação. Se a Administração tivesse efetuado o referido estudo e refletido os efeitos em suas demonstrações contábeis, o saldo desse ativo fiscal diferido em 31 de dezembro de 2023, 
bem como os respectivos efeitos na demonstração do resultado do semestre e exercício findos nessa data, poderiam ser afetados de forma relevante. Os efeitos desse assunto nas demonstra-
ções contábeis não foram quantificados. Valor recuperável de ativo intangível: Conforme apresentado na nota explicativa nº 11 às demonstrações contábeis, a Instituição possui contabili-
zado em 31 de dezembro de 2023 saldo de ativos intangíveis no valor de R$ 231.718 mil, representados essencialmente por ativos desenvolvidos internamente e programas de computadores. 
De acordo com a Resolução nº 7 de 12 de agosto de 2020 do BACEN, o saldo do ativo intangível deve ser revisado e registrado enquanto forem esperados benefícios econômicos futuros com a 
sua utilização ou alienação. No contexto da reestruturação societária e venda de controle da Instituição para outros acionistas, descrita na nota explicativa nº 22 (a) às demonstrações contá-
beis, e consequente transferência das operações da Instituição para a Will CFI com base em contrato assinado em 2 de fevereiro de 2024, não foi elaborado pela Administração um estudo de 
recuperabilidade desses ativos, com suas premissas operacionais ajustadas para contemplar tal reestruturação. Se a Administração tivesse realizado referido estudo de recuperabilidade e 
refletido os efeitos em suas demonstrações contábeis, o saldo desses ativos intangíveis em 31 de dezembro de 2023, bem como os respectivos efeitos na demonstração do resultado do semes-
tre e exercício findos nessa data, poderiam ser afetados de forma relevante. Os efeitos desse assunto nas demonstrações contábeis não foram quantificados. Nossa auditoria foi conduzida de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Instituição e suas controladas, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalvas. Ênfases: Reestruturação societária das empresas do 
Conglomerado para continuidade operacional: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 1 às demonstrações contábeis, que descreve que a Instituição teve prejuízo de R$ 227,7 mi-
lhões no exercício findo em 31 de dezembro de 2023, resultando em um passivo a descoberto de R$ 70,9 milhões, bem como apresentou capital circulante negativo de aproximadamente R$ 
1.379 milhões em 31 de dezembro de 2023, além de outras situações descritas na nota explicativa nº 1. Adicionalmente, conforme descrito em notas explicativas nº 1 e nº 22 (a), em 2 de fe-
vereiro de 2024 foram assinados contratos de compra e venda de ações, objetivando a reestruturação societária das empresas do Conglomerado mediante a transferência do controle acionário 
da Instituição e demais entidades do Conglomerado. A transferência do controle acionário da Instituição e da Will CFI foi aprovada pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE 
em 18 e 21 de março de 2024, e aprovada pelo BACEN em 28 e 27 de maio de 2024, respectivamente, sendo a publicação da decisão do BACEN ainda condicionada ao efetivo fechamento da 
operação. Ainda, conforme descrito na nota explicativa nº 22 (a), os ativos operacionais para a continuidade da operação do Will Bank serão transferidos da Instituição para a Will Financeira 
S.A. Crédito, Financiamento e Investimento no fechamento da operação. A continuidade operacional da Instituição baseia-se principalmente no pressuposto de que a reestruturação societária 
e transferência de controle será implementada com êxito. No entanto, a efetivação da transferência do controle acionário está condicionada ao fechamento da operação. Nossa opinião não 
contém ressalva em função desse assunto. Desenquadramento aos requerimentos mínimos de capital regulatório: Chamamos a atenção para o descrito na nota explicativa nº 20 (f) às de-
monstrações contábeis, que descreve sobre o desenquadramento do Conglomerado Prudencial em 31 de dezembro de 2023 quanto aos limites mínimos de capital regulatório. Nossa opinião 
não contém ressalva em função desse assunto. Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A Administração da Instituição é responsável por 
essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração, e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao 
fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Conforme descrito na seção “Base para opinião com ressalvas” acima, concluímos que as outras informações também apresentam distorção relevante pelas mesmas razões com relação aos 
valores e outros aspectos descritos na referida seção. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo BACEN e pelos contro-
les internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição e suas controladas continuarem operando e divulgando, quando apli-
cável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar 
a Instituição e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O 
risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir-
cunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição e de suas controladas. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis 
utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação 
à capacidade de continuidade operacional da Instituição e de suas controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidên-
cias de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição e suas controladas a não mais se manterem em continuidade operacio-
nal. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das 
entidades ou atividades de negócio do Grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis. Somos responsáveis pela direção, pela supervisão e pelo desempenho da auditoria 
do Grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
São Paulo, 05 de julho de 2024
Deloitte Touche Tohmatsu Dario Ramos da Cunha
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609 /O-8 CRC nº 1 SP 214144/O-1

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1821-F930-F8AE-DA75.
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Relatório da Administração 2023

Balanços Patrimoniais
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
(Em Milhares de Reais - R$)

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
PARA O SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 (Em milhares de reais, exceto se indicado ao contrário)

Demonstrações do Resultado
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 
E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 
(Em Milhares de Reais - R$, exceto o número de ações e (prejuízo) por ação)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
SEMESTRE E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 2022 (Em Milhares de Reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

2023 2022
Nota 2º semestre Exercício Exercício

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado líquido do semestre/exercício (85.422) (182.281) (15.047)
Ajustes ao resultado líquido
Depreciação e amortização 1 53 605
Despesa com provisão de liquidação duvidosa 7e 68.965 295.175 174.213
Resultado de IRPJ e CSLL diferidos 15a (62.833) (155.442) (69.422)
Marcação a Mercado - TVM – – (720)
Juros não realizados 211.151 401.862 277.328
Rateio de despesas 15.160 15.160 7.660
Despesa com provisão para 
IRPJ e CSLL - corrente 15a 6.145 35.098 60.633
Resultado Ajustado 153.168 409.625 435.249
Variação em ativos e passivos operacionais
(Aumento)/Redução em Títulos 
e Valores Mobiliários 6 378.439 282.459 (13.945)
(Aumento)/Redução em Operações de Crédito 7 (764.248) (1.313.378) (672.646)
(Aumento)/Redução em Outros Créditos 9 (118.728) (651.376) (733.041)
Aumento/(Redução) em Depósitos 12a 495.005 1.250.713 1.203.437
Aumento/(Redução) em Recursos 
de Aceites e Emissões de Títulos 12b (122.432) (189.948) (134.202)

2023 2022
Aumento/(Redução) em Obrigações Nota 2º semestre Exercício Exercício
por Operações Compromissadas (30.573) 10.828 –
Aumento/(Redução) em Outras Obrigações 13 54.906 77.025 (25.994)
Imposto de renda e contribuição pagos (13.644) (59.483) (19.260)
Juros pagos sobre impostos (277) (1.293) (38)
Juros pagos (32.959) (56.591) (43.187)
Fluxo de caixa gerado/(aplicado) 
nas atividades operacionais (1.341) (241.419) (3.627)
Fluxo de caixa de atividades 
de financiamento
Aumento de Capital (em dinheiro) – 70.000 –
Fluxo de caixa gerado nas 
atividades de financiamento – 70.000 –
Aumento/(redução) no Caixa 
e Equivalentes de Caixa (1.341) (171.419) (3.627)
Caixa e Equivalentes de Caixa 
no início do semestre/exercício 1.435 171.513 175.140
Caixa e Equivalentes de Caixa 
no final do semestre/exercício 94 94 171.513
Aumento/(redução) no Caixa 
e Equivalentes de Caixa (1.341) (171.419) (3.627)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
SEMESTRE E EXERCÍCIO FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 (Em Milhares de Reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

A Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento desempenha um papel crucial dentro do conglomerado financeiro Will Bank, pois é através dela que captamos recursos junto 
aos nossos clientes e demais investidores para financiar as operações de crédito. À medida que o Will Bank expande sua estratégia multi-produtos de crédito, a Will Financeira S.A. ganha 
ainda mais importância. O Will Bank tem investido no desenvolvimento de seus produtos para atender às demandas dos clientes. Além dos já conhecidos cartões de crédito e do uso do limite 
para operações como transferências, pagamentos de boletos e saques, a empresa lançou em 2022 a Antecipação do Saque-Aniversário do FGTS em seu aplicativo e agora no início de 2023 o 
Emprestaí, nosso empréstimo pessoal. Temos o compromisso de tornar o crédito um direito humano e a Will Financeira S.A. tem um papel fundamental nesse objetivo. A Companhia está moti-
vada e confiante em sua capacidade de desenvolver soluções financeiras acessíveis e inovadoras para os nossos clientes. Receitas de Intermediação Financeira: As receitas de intermediação 
financeira são geradas principalmente por juros cobrados dos atrasos nos pagamentos das faturas de cartão de crédito de clientes, juros de parcelamentos de faturas vincendas, uso de limite 
do cartão de crédito para pagamento de boletos, transferências, pix e/ou realização de saques, além de floating. Em termos comparáveis, nossa receita de intermediação financeira cresceu 
73%, saindo de R$1.295,6 milhões no ano de 2022 para R$2.235,1 milhões em 2023. Esse crescimento esteve diretamente relacionado ao aumento da nossa base de clientes e da carteira de 
crédito, assim como da disponibilidade de novos produtos que potencializaram o valor transacionado em nossos cartões e, consequentemente, a receita por cliente. Despesas com Captação: 
Os custos de captação se referem às despesas com juros e englobam todos os custos relacionados ao financiamento da nossa operação, principalmente a remuneração dos CDBs e LCs pré e 
pós-fixados emitidos e distribuídos por corretoras parceiras. Em 2023, esse custo cresceu 73% quando comparado ao ano anterior, em linha com o crescimento das receitas financeiras, decor-
rente do aumento do volume captado necessários para suportar o crescimento das operações de crédito. Provisões e perdas associadas ao risco de crédito: O ano de 2023 seguiu a tendência 

de 2022, mantendo um contexto desafiador para o mercado de crédito, com a inadimplência de cartões de crédito pessoa física superando os patamares pré-pandêmicos e atingindo recordes 
históricos. Apesar disso, desenvolvemos nossa estratégia de concessão de crédito e conseguimos entregar uma performance superior à média do mercado, mesmo com níveis de aprovação de 
novos clientes recorde. As despesas com provisões associadas ao risco de crédito alcançaram R$274,7 milhões no em 2023, ante R$174,2 milhões no mesmo período de 2022, uma variação 
de 58%. Dado o crescimento das operações de crédito e os níveis ainda elevados de inadimplência no mercado, as despesas com operações de venda ou de transferência de ativos financeiros 
cresceram 79%, partindo de R$849,1 milhões em 2022 para R$1.524,9 milhões em 2023. Durante o período, decorrente do Termo de Comparecimento assinado com o Banco Central do Brasil 
em agosto de 2023, foi realizada uma provisão complementar de R$130 milhões, impactando negativamente a rubrica. Resultado de Intermediação Financeira: Por conta das variações 
acima expostas, o resultado de intermediação financeira passou de um valor negativo de R$48,3 milhões em 2022, para R$139,8 milhões também negativo em 2023. Outras Receitas/Des-
pesas Operacionais: O resultado de outras receitas/despesas operacionais, saiu de R$24,5 milhões positivos em 2022 para R$162,0 milhões negativos em 2023. Essa variação negativa se dá 
por conta, principalmente, do aumento das despesas de pessoal e administrativas, decorrentes do reforço da estrutura administrativa da Companhia e da mudança de alocação desses custos 
entre as empresas do grupo e também da receita de antecipação de recebíveis intercompany. Resultado Líquido: Por conta dos efeitos citados acima, o resultado líquido da companhia foi 
de R$182,3 milhões negativos em 2023, ante o resultado também negativo de R$15,0 milhões em 2022. Adicionalmente, a Administração declara, conforme requerido pela Circular BACEN 
3068, sua intenção e capacidade financeira para manutenção dos títulos e valores mobiliários destacados em nota até os seus vencimentos, conforme demonstrado na nota explicativa nº 6.

São Paulo, 05 de julho de 2024.

Ativo Nota 31/12/2023 31/12/2022
Caixa e equivalentes de caixa 94 171.513
Disponibilidades 5a 94 1
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez 5a – 171.512
Instrumentos Financeiros 2.845.287 1.494.569
Títulos e Valores Mobiliários 6a 719.334 386.819
Operações de Crédito 7a 2.692.942 1.379.565
Provisão para Perdas Associadas ao Risco de Crédito 7d (566.989) (271.814)
Relações Interfinanceiras 8 175.555 45.534
Outros créditos 9 1.828.910 1.922.239
Ativos Fiscais Diferidos 15c 270.659 115.505
Imobilizado de Uso 10 13 13
Intangível 11 2.410 2.410
Depreciações e Amortizações 10/11 (2.418) (2.365)
Total de Ativo 5.120.509 3.749.420

Passivo Nota 31/12/2023 31/12/2022
Depósitos e Instrumentos Financeiros 4.685.657 3.279.622
Depósitos 12a 4.134.123 2.538.139
Recursos de Aceites e Emissões de Títulos 12b 551.534 741.483
Obrigações por Operações Compromissadas 29.095 18.267
Outras Obrigações 13 154.499 90.251
Instrumento de Dívida Elegível a Capital 14 18.700 16.440
Total do Passivo 4.887.951 3.404.580
Patrimônio Líquido
Capital Social 16 300.000 300.000
Aumento de Capital 16 70.000 –
Reservas de Lucros 16 – 44.840
Prejuízos Acumulados (137.441) –
Total do Patrimônio Líquido 232.559 344.840
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 5.120.509 3.749.420

2023 2022
Nota 2º semestre Exercício Exercício

Receitas de Intermediação Financeira 1.271.078 2.235.147 1.295.589
Receitas de Operações de Crédito 7c 1.212.787 2.143.953 1.235.752
Resultado de Aplicações 
Interfinanceiras de Liquidez 5b 10.854 24.318 24.388
Resultado de Títulos e valores mobiliários 6c 47.436 66.877 35.449

Despesas de Intermediação Financeira (1.207.061) (2.079.775) (1.169.632)
Despesa de juros 12c (302.271) (554.854) (320.511)
Operações de venda ou de transferência 
de ativos financeiros 18 (904.791) (1.524.921) (849.121)

Provisão para Perdas Associadas 
ao Risco de Crédito (68.966) (295.176) (174.213)
Despesas com provisão para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito 7e (68.966) (295.176) (174.213)

Resultado de Intermediação Financeira (4.950) (139.804) (48.256)

Outras Receitas/Despesas Operacionais (137.141) (162.782) 24.468
Receita de prestação de serviço 17a 24.377 128.059 204.020
Despesa de pessoal 17b (36.802) (69.319) (23.917)
Outras Despesas administrativas 17c (65.309) (140.479) (136.966)
Despesas tributárias 15b (6.182) (15.041) (15.728)
Depreciação e Amortização (1) (53) (605)
Outras receitas e despesas operacionais 17d (53.225) (65.951) (2.336)

Resultado antes de tributos 
e participações (142.091) (302.586) (23.788)

Tributos e participações 56.669 120.304 8.739
IRPJ e CSLL correntes 15a (6.145) (35.098) (60.633)
IRPJ e CSLL diferidos 15a 62.833 155.442 69.422
Participações Estatutárias no Lucro (19) (40) (50)

Lucro Líquido/(Prejuízo) 
do semestre/exercício (85.422) (182.281) (15.047)
Número de Ações 300.000.000 300.000.000 300.000.000

(Prejuízo) por ação (em Reais) (0,28) (0,61) (0,05)

Demonstrações do Resultado Abrangente
SEMESTRE E EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 (Em Milhares de Reais - R$)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

2023 2022
2º semestre Exercício Exercício

Lucro Líquido/(Prejuízo) 
do semestre/ exercício (85.422) (182.281) (15.047)
Resultado Abrangente do semestre (85.422) (182.281) (15.047)

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento (“Will Financeira” ou “Com-
panhia”), foi constituída em 01 de junho de 2015 (originalmente denominada AVISTA S.A. 
Crédito, Financiamento e Investimento, teve sua denominação alterada em 14 de dezembro 
de 2020), com prazo de duração indeterminado, com o objetivo de praticar operações ativas, 
passivas e acessórias inerentes às Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento, de 
acordo com as disposições legais e regulamentares aplicáveis e em vigor. Sua matriz tem sede 
e domicílio localizados na Rua Eugênio de Medeiros, nº 303 - 10º andar, conjunto 1001 C - São 
Paulo/SP. Seus atos societários de constituição foram aprovados pelo Banco Central do Brasil 
em 02 de dezembro de 2015, iniciando suas atividades a partir de 06 de setembro de 2016. 
A Companhia tem como foco de atuação a concessão de crédito pessoal nas modalidades ro-
tativo e parcelado para clientes da Will S.A. Instituição de Pagamento (“Will Pagamento” ou 
“IP”), aplicando seus recursos próprios e o de terceiros, captados através da emissão de Letras 
de Câmbio (“LC”) e por Certificados e Recibos de Depósitos Bancários (“CDB" e "RDB”). a) 
Continuidade operacional: Conforme mencionado acima, a Will CFI, atua de forma integrada 
com as demais entidades do Grupo e tem a Will Pagamento como sua controladora. Apesar 
de a Companhia possuir capital circulante positivo de R$ 128,4 milhões (R$2.244 milhões 
em 2022) e patrimônio líquido de R$ 232,5 milhões (R$344,8 milhões em 2022),a Compa-
nhia apurou prejuízo de R$ 182,3 milhões no exercício de 2023 (prejuízo de R$ 15 milhões 
em 2022) e fluxo de caixa aplicado nas atividades operacionais de R$ 241,4 milhões (R$ 3,6 
milhões em 2022). Adicionalmente, o resultado líquido da Will Pagamento, sua controladora, 
em linha com a estratégia de crescimento das operações do Grupo, foi de R$ 227,7 milhões ne-
gativos no exercício de 2023 (prejuízo de R$ 164,9 milhões em 2022), mas apresentando lucro 
no segundo semestre, de R$ 27,7 milhões, que compensou parcialmente o prejuízo registrado 
no primeiro semestre. Em 31 de dezembro de 2023, o saldo de prejuízos acumulados da Will 
Pagamento somou R$ 575,0 milhões (R$ 347,3 milhões em 2022), aumentando o patrimônio 
líquido negativo (passivo a descoberto) apresentado no primeiro semestre (R$ 99,1 milhões) 
para (R$ 70,9 milhões) ao final do exercício, além de um capital circulante negativo de apro-
ximadamente R$ 10,3 milhões nessa data (R$ 1.269,3 milhões em 2022). Este resultado nega-
tivo decorreu principalmente do aumento do custo de captação, dos investimentos realizados 
na estrutura administrativa do Grupo e dos indicadores de inadimplência no período, que 
implicaram no provisionamento adicional para perdas sobre a carteira de crédito no primeiro 
semestre, no valor de R$ 130,5 milhões (conforme descrito na nota explicativa nº 7(d) – Ope-
rações de Crédito), no contexto do Termo de Comparecimento (TC 67/2023) assumido junto 
ao BACEN, assinado em agosto de 2023, sendo que parte substancial desses efeitos é decor-
rente da aplicação da política contábil adotada pela Companhia consistentemente ao longo 
dos períodos apresentados, conforme mencionado na nota explicativa nº 7(d). Essa situação 
levou ao não atendimento dos requerimentos de capital regulatório em 31 de dezembro de 
2023, sob os requisitos da nova regulação prudencial aplicável aos conglomerados integrados 
por instituições de pagamento, conforme apresentado na nota explicativa nº 20(e). No que 
se refere à gestão de liquidez, o Grupo Will cumpriu os requerimentos da política de manu-
tenção de reserva. O caixa mínimo é definido pela fórmula: Cenário A: caixa necessário para 
manutenção operacional da empresa ao longo de um mês, considerando despesas de IP e CFI, 
vencimentos de títulos da CFI e uma margem adicional de segurança de 20% do valor total, ou 
Cenário B: valor máximo de saída de caixa em um único dia referente a obrigações de repasse 
à bandeira. A decisão pelo acionamento desses cenários é de responsabilidade da Diretoria da 
Companhia. Para embasar essa decisão, são considerados indicadores de risco definidos na 
RAS (Risk Appetite Statement), assim como mudanças nas expectativas macroeconômicas e de 
negócios, ou eventos exógenos que possam impactar a capacidade de solvência da instituição. 
Em conformidade com o plano de capital publicado nas demonstrações financeiras relativas 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 para garantir a estabilidade financeira e a con-
tinuidade operacional das empresas integrantes do Conglomerado Will, além da contratação 
de linhas de captações mencionadas acima, em fevereiro de 2024 foram assinados contratos 
de compra e venda de ações entre os atuais controladores e investidores e Reag Bank Holding 
Financeira Ltda. (“Reag”), assim como entre os investidores e BANIF - Banco Internacional do 
Funchal (Brasil), S.A., integrante do conglomerado do Banco Master (“Banif”), objetivando a 
reestruturação societária a partir da mudança do controle acionário da Companhia e demais 
empresas do Conglomerado Will (conforme descrito em nota explicativa n° 22). A reestru-
turação societária e a transferência de controle, foi aprovada pelo Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (“CADE”) em 18 e 21 de março de 2024, e pelo Bacen em 29 de maio de 
2024. A efetivação da transferência do controle acionário pelo BACEN e a publicação da sua 
decisão no Diário Oficial da União está condicionada ao envio dos documentos que formalizam 
a transação e ao efetivo fechamento da operação. Adicionalmente, em conexão com a assi-
natura dos referidos contratos para fins de reestruturação societária do Conglomerado Will, 
foram restabelecidas as linhas de captação de recursos com algumas das corretoras parcei-
ras, anteriormente suspensas, possibilitando a renovação e atração de novos investimentos. 
Diante dos pontos expostos, a Administração, baseada na expectativa de que os novos acio-
nistas tomarão as medidas saneadoras necessárias para a condução dos negócios, acredita 
que a reestruturação societária e a venda de controle acionário (nota explicativa n° 22), vai 
melhorar significativamente a situação patrimonial da Companhia, equacionar o atendimento 
aos requisitos mínimos de capital regulatório e manter o seu acesso a linhas de crédito com-
patíveis com suas necessidades de recursos e gestão de liquidez. Contudo, como a efetivação 
da reestruturação societária e transferência de controle está condicionada ao fechamento da 
operação, e consequente publicação da decisão do BACEN em Diário Oficial da União, existe 
este condicionante relevante de incerteza que pode levantar dúvida significativa quanto à ca-
pacidade de continuidade operacional do Conglomerado Will. Se a reestruturação societária e 
transferência de controle não for efetivada, o Grupo poderá não ter sucesso em financiamento 
ou capital adicional de que necessita, o que pode ocasionar um risco de solvência patrimonial 
e comprometer a continuidade operacional no longo prazo. O uso, pela Administração, do 
pressuposto de continuidade operacional, foi feito baseado na premissa de que a reestrutura-
ção societária e transferência de controle será efetivada.

2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis da Companhia para o semestre e exercício findos em 31 de de-
zembro de 2023 foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
observando as diretrizes estabelecidas pelo Lei das Sociedades Anônimas nº 6.404/76, com 
alterações da Lei nº 11.638/07, em conjunto com as diretrizes estabelecidas pelo Banco Cen-
tral do Brasil (“BACEN”) e Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e modelo do documento 
previsto no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional COSIF. Para fins 
de divulgação dessas demonstrações contábeis, a Companhia considerou o disposto na Reso-
lução CMN nº 4.818 de 07 de julho de 2020 e Resolução BACEN nº 2 de 12 de agosto de 2020. 
Em aderência ao processo de convergência com as normas internacionais de contabilidade 
(“IFRS”), o Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC emitiu pronunciamentos relaciona-
dos ao processo de convergência contábil internacional, aprovados pela CVM, porém nem 
todos os pronunciamentos foram recepcionados pelo BACEN. Desta forma a Will Financeira, 
na elaboração das suas demonstrações contábeis, considerou para elaboração dessas de-
monstrações contábeis os seguintes pronunciamentos contábeis, aprovados pelo BACEN, 
sumarizados abaixo:
Pronunciamento Resolução
PC 00 (R1) - Estrutura Conceitual para Elaboração 
e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro 4.144/12
CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 3.566/08
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa BACEN 2/20
CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas BACEN 2/20
CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações 3.989/11
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 4.007/11
CPC 24 - Eventos Subsequentes BACEN 2/20
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 3.823/09
CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados 4.424/15
CPC 41 - Resultado por ação 4.818/20
CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 4.748/19
CPC 47 - Receita de Contrato com cliente 4.924/21
O CMN também editou normas proprietárias que incorporam parcialmente os pronunciamen-
tos emitidos pelo CPC e são aplicáveis às demonstrações contábeis:

Norma CMN
Pronunciamento CPC 
Equivalente

Res. CMN n.º 4.524/2016 - Reconhecimento dos efeitos das variações 
cambiais resultantes da conversão de transações em moeda estran-
geira e de demonstrações contábeis de investidas no exterior e às 
operações de hedge de variação cambial de investimentos no exterior CPC 02 (R2)
Res. CMN n.º 4.534/2016 - Reconhecimento contábil e mensuração 
dos componentes do ativo intangível. CPC 04 (R1)
Res. CMN n.º 4.535/2016 - Reconhecimento e registro contábil dos 
componentes do ativo imobilizado de uso. CPC 27
As demonstrações contábeis foram preparadas com base no princípio da continuidade, 
usando a convenção de custo histórico, exceto quando informado de outra forma, conforme 
descrito no resumo de práticas contábeis. O custo histórico geralmente é baseado no valor 
das contraprestações pagas em troca de ativos. Moeda funcional: Os números apresenta-
dos nas demonstrações contábeis da Companhia são mensurados usando a moeda do prin-
cipal ambiente econômico no qual a entidade gera e despende caixa (“moeda funcional”). 
As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcional da 
Companhia. Normas recentemente emitidas, aplicáveis ou a serem aplicadas em períodos 
futuros: Resolução CMN nº 4.966 de 25/11/2021: A resolução dispõe sobre os conceitos e 
critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a designação e o 
reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) pelas administradoras 
de consórcio e pelas instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil. A Companhia tem como expectativa a inclusão das práticas contábeis sobre Ins-
trumentos Financeiros conforme disposto na Resolução CMN nº 4.966 de 25 de novembro de 
2021. A Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento iniciou a avaliação dos 
impactos de adoção os itens normativos vigentes a partir de 01.01.2025, os quais serão ob-
jeto de divulgação específica nas notas explicativas às demonstrações contábeis do exercício 
de 2024, conforme requerido pelo art. 77 desta Resolução, bem como elaborou plano para 
a implementação da regulamentação contábil (plano), conforme requerido pelo art. 76. A 
Will Financeira realizou a análise do normativo e mapeou diversos processos impactados. O 
ciclo de vida do plano, parte do mapeamento e definições, seguindo para modelagem e im-
plementação, finalizando na gestão. I. Mapeamento: levantamento estratégicos dos times 
envolvidos; sistemas que serão impactados; e do gerenciamento dos riscos envolvidos. II. 
Definições: atualização dos critérios para alocação em estágios e baixa em virtude de perdas 

esperadas associadas ao risco de crédito. III. Modelagem: elaboração da metodologia de taxa 
de juros efetivas para os instrumentos financeiros; da metodologia para cálculo da provisão 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; seguindo os termos da Resolução BCB 
nº 309 de 28/03/2023. IV. Implementação: estruturação da informação, homologação, teste 
e implementação em dos critérios para alocação em estágios e baixa do ativo quando sua 
recuperação for julgada improvável; ajustes tributários; parâmetros de riscos e da provisão 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito e consolidação da informação para con-
tabilização, tributação, reportes e gestão. A elaboração do plano considerou às informações 
disponíveis até o momento de sua confecção, adotando como premissas expectativas e ne-
cessidades de publicações de leis e normas específicas sobre determinados temas, dentre os 
quais destacamos: o novo plano de contas contábil, o detalhamento da metodologia a ser 
adotada para classificação dos instrumentos financeiros e o estabelecimento de parâmetros 
para mensuração da perda associada ao risco de crédito. Aprovação das demonstrações con-
tábeis: As demonstrações contábeis da Companhia para o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2023 foram aprovadas e autorizadas para a emissão pela Diretoria da Companhia, em 05 de 
julho de 2024, considerando os eventos subsequentes ocorridos até esta data.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As práticas contábeis adotadas pela Will Financeira são aplicadas de forma consistente em 
todos os períodos apresentados nestas demonstrações contábeis. a) Apuração do Resultado: 
Em conformidade com o regime de competência, as receitas e as despesas são reconhecidas na 
apuração do resultado do período a que pertencem e, quando se correlacionam, de forma si-
multânea, independentemente de recebimento ou pagamento. As operações pactuadas com 
encargos financeiros pós-fixados são atualizadas pelo critério pro rata die, com base na varia-
ção dos respectivos indexadores negociados, e as operações com encargos financeiros pré-fi-
xados estão registradas pelo valor de resgate, retificado por conta de rendas a apropriar ou 
despesas a apropriar correspondentes ao período futuro. As operações indexadas a moedas 
estrangeiras são atualizadas até a data do balanço pelo critério de taxas correntes. b) Ativos 
e Passivos circulantes e não circulantes: Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial 
quando for provável que seus benefícios econômicos futuros serão gerados em favor da Com-
panhia e seu custo ou valor poderá ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido 
no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída como 
resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido 
para liquidá-lo. São acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das varia-
ções monetárias ou cambiais incorridas. As provisões são registradas tendo como base as 
melhores estimativas do risco envolvido. c) Disponibilidade: Para fins da demonstração dos 
fluxos de caixa, equivalentes de caixa correspondem aos saldos de aplicações interfinanceiras 
de liquidez com conversibilidade imediata, sujeito a um insignificante risco de mudança de 
valor e com prazo original igual ou inferior a noventa dias. d) Aplicações Interfinanceiras de 
Liquidez: São demonstradas pelos valores de realização e/ou exigibilidade, incluindo os ren-
dimentos, encargos e variações monetárias ou cambiais auferidos e/ou incorridos até a data 
do balanço, calculados pro rata dia, a liquidez dessas aplicações são realizadas em até 90 
dias. e) Títulos e valores mobiliários: Os títulos e valores mobiliários são avaliados e classi-
ficados de acordo com os critérios estabelecidos pela Circular nº 3.068/01 do BACEN. E são 
classificados nas seguintes categorias: i) Títulos para negociação: Adquiridos com o propó-
sito de serem ativa e frequentemente negociados, sendo que os rendimentos auferidos e o 
ajuste ao valor de mercado são reconhecidos em contrapartida ao resultado do período. Inde-
pendentemente do prazo de vencimento, os títulos para negociação são classificados no ativo 
circulante. ii) Títulos disponíveis para venda: São títulos e valores mobiliários que poderão 
ser negociados, porém não são adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente 
negociados, avaliados pelo valor justo em contrapartida à conta destacada do Patrimônio Lí-
quido dentro de outros resultados abrangentes. iii) Títulos mantidos até o vencimento: São 
adquiridos com a intenção e capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o 
vencimento. São avaliados pelo custo de aquisição, sendo os rendimentos auferidos reconhe-
cidos no resultado do exercício e não havendo atualização para o valor justo. f) Redução ao 
Valor Recuperável de Ativos Não Financeiros: Os ativos financeiros e não financeiros são 
avaliados ao final de cada período, com o objetivo de identificar evidências de desvalorização 
em seu valor contábil. Se houver alguma indicação, a entidade deve estimar o valor recuperá-
vel do ativo e tal perda deve ser reconhecida imediatamente na demonstração do resultado. O 
valor recuperável de um ativo é definido como maior montante entre o seu valor justo e o seu 
valor em uso. É reconhecida uma perda por “impairment” se o valor de contabilização de um 
ativo ou de uma unidade geradora de caixa excede seu valor recuperável. Uma unidade gera-
dora de caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera fluxos de caixa substancial-
mente independentes de outros ativos e grupos. Entendemos que existe apenas uma unidade 
geradora de caixa na Companhia, considerando o modelo de negócio no qual nossos clientes 
precisam adquirir um cartão de crédito para ter acesso aos produtos do Grupo Will. Não foram 
identificados eventos subsequentes ou circunstâncias durante os exercicios findos em 31 de 
dezembro de 2023 e exercício findo em 31 de dezembro de 2022 que levassem ao reconheci-
mento de perdas por desvalorização de ativos não financeiros. g) Operações de Crédito/
Provisão para Perdas: São concedidas de acordo com as políticas de concessão de crédito da 
Companhia e classificadas em nove níveis de risco de “AA” até “H”. A Provisão para Créditos de 
Liquidação duvidosa é constituída em montante considerado suficiente para a cobertura de 
eventuais perdas, considerando o provisionamento mínimo requerido na Resolução CMN nº 
2.682/99. Os juros referentes às operações de crédito vencidas até o 59º dia são contabiliza-
dos no resultado do período e, a partir do 60º dia, os juros ficam represados e somente serão 
apropriados ao resultado quando forem efetivamente recebidos. As operações que estão clas-
sificadas no nível “H” podem ser cedidas ao Fundo de Investimento em Direitos Creditórios 
Não-Padronizados Recupera (FIDC NP Recupera), sendo que essas cessões são efetuadas sem 
coobrigação e registradas com conformidade com a Resolução 3.533 do CMN que estabelece 
procedimentos para classificação, registro contábil e divulgação de operações de venda ou de 
transferência de ativos financeiros. h) Despesas antecipadas: As despesas antecipadas estão 
relacionadas a serviços ou produtos pagos de forma antecipada, e nos quais os direitos e be-
nefícios ou serviços ocorrerão nos períodos futuros, portanto, estes valores são amortizados 
ao longo do tempo conforme os direitos e benefícios são transferidos para a Will Financeira. 
i) Imobilizado de uso: Avaliado ao custo histórico, deduzido das respectivas depreciações 
acumuladas e perdas de redução ao valor recuperável. A depreciação é calculada pelo método 
linear com base na vida útil econômica dos itens. A vida útil estimada, os valores residuais e 
os métodos de depreciação são revisados anualmente, e o efeito de quaisquer mudanças nas 
estimativas é contabilizado prospectivamente. A vida útil dos itens de imobilizado são: (I) 
Móveis e utensílios por 10 anos; (II) Máquinas e Equipamentos de Informática por 5 anos; 
(III) Benfeitoria em imóveis de terceiros por 5 anos; (IV) Instalações por 10 anos; e (V) Veícu-
los por 5 anos. Custos subsequentes são incorporados ao valor residual do imobilizado ou re-
conhecidos como item específico, conforme apropriado, somente se os benefícios econômicos 
associados a esses itens forem prováveis e os valores mensurados de forma confiável. Demais 
reparos e manutenções são reconhecidos diretamente no resultado, quando incorridos. Um 
item do imobilizado é baixado após alienação ou quando não há benefícios econômicos futu-
ros resultantes do uso contínuo do ativo. Quaisquer ganhos ou perdas na venda ou baixa de 
um item do imobilizado são determinados pela diferença entre os valores recebidos na venda 
e o valor contábil do ativo e são reconhecidos no resultado. j) Intangível: O Ativo Intangível 
corresponde aos ativos não monetários identificáveis sem substância física, adquiridos ou 
desenvolvidos pela Companhia destinados à manutenção da Companhia ou exercidos com 
essa finalidade. Os critérios de registro e tratamento desses ativos são estabelecidos pelo CPC 
04 homologado pela Resolução Bacen 4.534/2016. As licenças de software são capitalizadas 
com base nos custos incorridos para adquirir os softwares e fazer com que estejam prontos 
para sua utilização também constam no ativo tangível. A vida útil dos itens de intangíveis é 
de 5 anos. k) Depósitos a prazo: Estão demonstrados pelo valor captado, acrescidos dos en-
cargos incorridos até a data do balanço. l) Letras de Câmbio: Estão demonstrados pelo valor 
captado, acrescidas dos encargos incorridos até a data do balanço. m) Imposto de Renda e 
Contribuição Social - correntes e diferidos: O imposto de renda pessoa jurídica (IRPJ) e a 
contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL) corrente originam-se dos impostos a serem 
recolhidos ou recuperados dentro do exercício. Os créditos tributários de IRPJ e CSLL são cal-
culados no final de cada exercício sobre prejuízo fiscal e diferenças temporárias, e são regis-
trados na rubrica “Créditos Tributários”. Os créditos tributários sobre prejuízo fiscal e base 
negativa de CSLL serão realizados de acordo com a geração de lucros tributáveis, observando 
o limite de 30% do lucro real e da base de cálculo da CSLL do período-base. Os créditos tribu-
tários são reconhecidos contabilmente com base nas expectativas atuais de realização, fun-
damentados através dos estudos técnicos realizados pela administração. A provisão para Im-
posto de Renda é constituída à alíquota-base de 15% do lucro tributável, acrescido de 10% do 
adicional de IRPJ sob o excedente de R$240 (duzentos e quarenta mil reais) ao ano. A CSLL é 
constituída à alíquota de 15% do lucro tributável. Em 28.04.2022 foi publicada a medida 
provisória (MP) nº 1.115, convertida em Lei nº 14.446, que alterou a Lei n.º 7.689/1988 para 
majorar a alíquota da CSLL devida pelas pessoas jurídicas do setor financeiro. A CSLL foi fixada 
em 16%, até 31.12.2022, nos casos das pessoas jurídicas referidas nos incisos II ao VII do 
parágrafo 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105/2001, retornando a 15% a partir de 01 de 
janeiro de 2023. n) Ativos e passivos contingentes, provisões e obrigações legais: Ativos e 
passivos contingentes são direitos e obrigações potenciais decorrentes de eventos passados, 
que será apenas confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos 
não totalmente sob controle da Companhia. Os ativos contingentes não são reconhecidos no 
balanço, exceto quando a Will Financeira entender que a sua realização for praticamente cer-
ta, e geralmente correspondem a ações com decisões favoráveis em julgamento final e inape-
lável, finalização de processo em decorrência de liquidação por pagamento ou como resulta-
do de um acordo para compensar um passivo existente. Já provisões são reconhecidas nas 
demonstrações contábeis, quando for considerado provável o risco de perda de uma ação ju-
dicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para liquidação das obrigações 
e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos 
contingentes são classificados de acordo com a probabilidade de perda: • Provável: são reco-
nhecidas provisões no passivo; • Possível: são divulgados nas demonstrações contábeis, mas 
não são constituídas provisões; e • Remoto: não requerem provisão e nem divulgação. As 
obrigações legais decorrem de processos judiciais relacionados às obrigações tributárias, 
cujo objeto de contestação é sua legalidade ou constitucionalidade que têm os seus montan-
tes reconhecidos integralmente nas demonstrações contábeis. Inexistem contingências pas-
sivas com prognóstico de perda provável ou possível até a data-base de 31 de dezembro de 
2023. o) Outros passivos: Demais passivos circulantes e não circulantes são demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 
encargos financeiros, ajustado ao seu valor presente. p) Demonstração dos fluxos de caixa: 
A demonstração dos fluxos de caixa reflete as modificações no caixa e equivalentes de caixa 
que ocorreu no período apresentado utilizando o método indireto. q) Resultado por ação: O 
cálculo do resultado por ação da Will Financeira é calculado dividindo-se o lucro líquido atri-
buível aos acionistas pelo número de ações ordinárias e preferenciais totais no final do exer-
cício aplicável. r) Resultados recorrentes/não correntes: Conforme definido pela Resolução 
BACEN n.º 2/2020, resultados não recorrentes são aqueles que não estão relacionados ou 
estão relacionados apenas de forma incidental com as atividades típicas da Companhia, e não 
estão previstos para que ocorram com frequência em exercícios futuros. Durante os primeiros 
semestres de 2023 e 2022 não foram identificados resultados não recorrentes.

4. JULGAMENTOS, ESTIMATIVAS E PREMISSAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS

a) Julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis da Companhia requer que a Admi-
nistração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores apresenta-
dos de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como a divulgação de passivos contingentes, 
na data-base das demonstrações contábeis. Ativos e passivos sujeitos a estimativas e premissas 
incluem vida útil do ativo imobilizado e intangível, provisão para perdas associadas ao risco de 
crédito, provisão para redução ao valor recuperável de ativos, provisão para demandas judiciais 
e valor justo de instrumentos financeiros. b) Estimativas e premissas: Com base em premis-
sas, a Companhia faz estimativas com relação ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis 
resultantes raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas 
que apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante nos 
valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, estão contempladas 
abaixo: i) Vida útil de ativos imobilizado e intangível: A Companhia revisa anualmente a es-
timativa de vida útil dos itens do ativo imobilizado e intangível levando em consideração as 
condições de uso/desgaste, obsolescência tecnológica, manutenção e política de substituição. 
ii) Provisões para processos cíveis, fiscais e trabalhistas: A Companhia reconhece provisão para 
causas trabalhistas, cíveis e fiscais. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação 
das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões 
mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação 
dos advogados internos e externos. As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta 
alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspe-
ções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões de 
tribunais. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores 
diferentes dos estimados em razão de imprecisões inerentes ao processo da sua determinação. 
A Companhia revisa as estimativas e as premissas pelo menos anualmente. iii) Provisão para 
Perdas Associadas ao Risco de Crédito da Carteira de Crédito: A provisão de crédito é classifica-
da de acordo com o julgamento da Administração quanto ao nível de risco. Para tanto leva-se 
em consideração os parâmetros estabelecidos pela Resolução CMN nº 2.682/1999, que requer 
a análise periódica da carteira e sua classificação em nove níveis de risco (rating), sendo AA 
(risco mínimo) e H (risco máximo), bem como a classificação das operações com atraso supe-
rior a 15 dias como operações em curso anormal. A provisão é considerada suficiente pela Ad-
ministração e atende ao requisito mínimo estabelecido pela Resolução CMN nº 2.682/1999. iv) 
Valor justo de instrumentos financeiros: Quando o valor justo de ativos e passivos financeiros 
apresentados no balanço patrimonial não puder ser obtido em mercados ativos, é determinado 
utilizando técnicas de avaliação, incluindo o método de fluxo de caixa descontado. Os dados 
para esses métodos se baseiam naqueles praticados no mercado, quando possível. Contudo, 
quando isso não for viável, um determinado nível de julgamento é requerido para estabelecer o 
valor justo. O julgamento inclui considerações sobre os dados observáveis como, por exemplo, 
indicadores de liquidez, indicadores de crédito e volatilidade. Mudanças nas premissas sobre 
esses fatores poderiam afetar o valor justo apresentado pelos instrumentos financeiros. 

5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

a) Composição:
Disponibilidades 31/12/2023 31/12/2022
Reservas Livres 54 1
Depósitos Bancários 40 –

94 1
Aplicações Interfinanceiras de Liquidez (i)
LFT - Letras Financeiras do Tesouro – 1.511
LTN - Letras do Tesouro Nacional – 50.000
NTN - Notas do Tesouro Nacional – 120.001

– 171.512
Total 94 171.513
(i) Operações compromissadas em letras do tesouro com alta liquidez, sem restrição quanto a 
sua liquidação e são utilizadas como parte da gestão de caixa da Companhia.
b) Rendas de Aplicações Interfinanceiras de Liquidez:

2023 2022
2º Semestre Exercício Exercício

Compromissada - Posição Bancada 10.847 24.305 24.259
Aplicação em Depósito Interfinanceiro 7 13 129
Total 10.854 24.318 24.388

6. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

a) Composição da Carteira de Títulos e Valores Mobiliários: Os instrumentos financeiros 
estão representados por títulos públicos federais integrantes da carteira própria da Will Fi-
nanceira e estão classificados nas categorias de mantidos até o vencimento e mantidos para 
negociação e podem ser assim demonstrados:

31/12/2023 31/12/2022
Mantidos até o vencimento 128.693 113.844
Títulos Dados em Garantia em Arranjo de Pagamento (i) 128.693 113.844
Disponível para venda 546.551 –
Cotas de Fundo de Invest. em Direitos Creditórios - FIDC Azo (ii) 546.551 –
Para negociação 44.090 272.975
LFT - Letras Financeiras do Tesouro 15.403 272.255
LFT - Letras Financeiras do Tesouro (Marcação a mercado) (147) 720
LFT - Vinculados a Operações Compromissadas 29.124 –
LFT - Vinculados a Operações Compromissadas 
(Marcação a mercado) (290) –
LFT - Vinculados ao Banco Central – –
LFT - Vinculados ao Banco Central (Marcação a Mercado) – –
Total 719.334 386.819
Circulante 70.418 272.975
Não circulante 648.917 113.844
(i) São compostos por Letras Financeiras do Tesouro (“LFT”) utilizados para garantir os sal-
dos de moedas eletrônicas mantidas nas contas de repasses, conforme determinado pela 
Resolução BACEN/DC nº 80 de 25 de março de 2021. São ativos que possuem alta liquidez 
no mercado. (ii) Conforme descrito em Nota 9, o saldo a receber pelo grupo Will Bank junto à 
Avista Administradora de Cartões Ltda. (“Avista”), representado pelos valores mantidos pela 
Companhia e pela Will Pagamento, o qual totalizava R$ 622 milhões em 31 de julho de 2023, 
foram quitados na forma de dação em pagamento, mediante Termo de Fechamento assinado 
pelas partes, procedendo-se a transferência da titularidade, por meio da subscrição de cotas 
do AZO Fundo de Investimento em Direito Creditórios Não Padronizado (“FIDC AZO") detido 
pela Avista, integralmente para a Will CFI. A carteira do FIDC AZO é essencialmente composta 
por direitos oriundos de pré-precatórios federais, decorrentes de ação ordinária impetrada 
pela massa falida da CIB Construtora Industrial Brasileira S.A. contra o Departamento Nacio-
nal de Estradas de Rodagem - DNER. Para determinação de metodologia de cálculo e registro 
contábil inicial, contratamos consultoria de grande renome (“Big 4”) e contamos com asses-
soria de escritórios de advocacia de renome para apoio na precificação do ativo, efetuada com 
base nas projeções de cenários e chances de êxito nos desdobramentos do atual processo de 
execução judicial e liquidação da sentença, em curso, bem como correspondentes fluxos de 
caixa futuros, estimativas e premissas mercadológicas e operacionais, resultando no registro 
inicial do valor de R$ 516 milhões, líquido de provisão de 106,6 milhões. A adoção de outras 
metodologias ou o uso de pressupostos diferentes para mensurar o valor justo do instrumen-
to poderia resultar em estimativas diferentes dos valores apurados. Em 31 de dezembro de 
2023, o total investido em cotas do FIDC AZO totaliza R$ 546.551, tendo como resultado na 
atualização das cotas o montante de R$ 36.421 (nota 6(c)) para o exercício findo nessa data. 
O Fundo Azo foi auditado por outro auditor independente e suas demonstrações financeiras 
foram emitidas com relatório de auditoria sem qualificações.
b) Composição da Carteira de Títulos e Valores Mobiliários por vencimento:

31/12/2023 31/12/2022

Mantidos até o vencimento
Sem 

vencimento Até 1 ano
De 1 ano 
a 3 anos

Acima 
de 3 anos

Valor 
Contábil

Títulos Dados em Garantia 
em Arranjo de Pagamento – 26.327 102.366 – 113.844
Para negociação
LFT - Letras Financeiras 
 do Tesouro – – 44.090 – 272.975
Disponível pra Venda
Cotas de Fundo em Direitos 
 Creditórios - FIDC Recupera 546.551 – – 546.551 –
Total 546.551 26.327 146.456 719.334 386.819
c) Resultado de operações com títulos e valores mobiliários:

2023 2022
2º Semestre Exercício Exercício

Rendas de Títulos de Renda Fixa 11.015 30.456 35.449
Resultados de cotas de fundos de investimento 36.421 36.421 –
Total 47.436 66.877 35.449
7. OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Estão representadas por operações geradas majoritariamente através do financiamento de 
operações adimplentes de cartão de crédito da Will Pagamento com remuneração pactuada 
a taxas pré-fixadas.
a) Composição das Operações de Crédito por rating: 31/12/2023 31/12/2022
Nível de Risco Carteira Carteira
AA 28.691 2.559
A 1.104.235 445.727
B 198.871 149.214
C 236.426 187.139
D 229.685 165.355
E 246.813 131.382
F 243.256 135.922
G 237.404 146.926
H (*) 167.561 15.341
Total Geral 2.692.942 1.379.565
Circulante 2.609.225 1.367.387
Não Circulante 83.717 12.178
(*) Em nosso processo de definição de cessão de crédito, da carteira vencida a mais de 180 
dias ao FIDC NP Recupera, detalhada na nota explicativa 3 g), realizamos uma série de revi-
sões de qualidade dos saldos contidos nessa faixa para avaliar se o crédito deveria ser in-
cluído na cessão. Em alguns casos, parte do montante é represado para maiores análises e, 
portanto, podemos ter saldos registrados em H temporariamente.

b) Composição das Operações de Crédito por vencimento:
31/12/2023 31/12/2022

Curso Normal 1.243.755 447.215
Parcelas vencidas 441.089 60.811
Até 14 dias 441.089 60.811
Parcelas a vencer 802.666 386.404
Até 3 meses 625.816 349.915
3 a 6 meses 61.666 20.624
6 a 12 meses 59.269 10.641
Acima de 12 meses 55.915 5.224
Curso Anormal 1.449.188 932.350
Parcelas vencidas 1.022.134 737.376
Até 14 dias 60.102 35.887
Acima de 14 dias 962.032 701.489
Parcelas a vencer 427.053 194.975
Até 3 meses 304.326 151.317
3 a 6 meses 50.367 22.237
6 a 12 meses 44.558 14.468
Acima de 12 meses 27.802 6.953
Total 2.692.942 1.379.565
c) Resultado das Operações de Crédito: As receitas de operações de crédito são advindas da 
apropriação de juros da carteira de crédito no exercício de 2023 no montante de R$ 2.143.953 
(R$ 1.235.752 no exercício de 2022). d) Constituição da Provisão para Perdas com Carteira 
de Crédito por níveis de risco: Conforme facultado na Resolução CMN nº 2.682/99, por se 
tratar de operações com valor abaixo de R$ 50.000 (cinquenta mil reais), essas operações 
são inicialmente classificadas no nível de risco “A”, sendo reclassificadas para níveis de risco 
“B” até “H” em decorrência da eventual inadimplência verificada nesses contratos. A provisão 
para perdas com carteira de crédito é constituída sobre o saldo da carteira das operações de 
crédito, considerando-se o mínimo requerido pela Resolução CMN nº 2.682/99, acrescidos os 
ajustes patrimoniais incluídos em TC 67/2023, mencionado na Nota 1 e realizados para data-
-base de 30 de junho de 2023, essencialmente representados (i) pela baixa de saldos atrela-
dos a CPFs em situação irregular (R$ 3.811), (ii) clientes com histórico de prejuízo no Sistema 
Financeiro Nacional (SFN) (R$ 6.754) e (iii) provisão para perdas com operações de crédito, 
decorrente da aplicação da política contábil adotada pela Companhia, em decorrência do de-
curso dos dias em atraso das carteiras inadimplidas ao longo do semestre (R$ 130.519). Os 
saldos contábeis das operações de crédito, considerando os níveis estabelecidos em função 
da política de provisionamento, ficaram assim segregados:

31/12/2023 31/12/2022
Nível de Risco PDD Total PDD Total
A (5.521) (3.373)
B (1.989) (1.768)
C (7.093) (15.340)
D (22.969) (20.961)
E (74.044) (39.789)
F (121.629) (69.322)
G (166.183) (105.921)
H (167.561) (15.341)
Total Geral (566.989) (271.814)
e) Movimentação Provisão para Perdas com Carteira de Créditos:
Saldo em 31/12/2021 97.599
Constituição de PDD por rolagem e novas operações 556.657
(-) Reversão por liquidação das operações (106.521)
(-) Cessão da carteira para o FIDC NP Recupera (383.073)
Saldo em 30/06/2022 164.662
Constituição de PDD por rolagem e novas operações 727.938
(-) Reversão por liquidação das operações (49.819)
(-) Cessão da carteira para o FIDC NP Recupera (570.967)
Saldo em 31/12/2022 271.814
Constituição de PDD por rolagem e novas operações (1) 1.044.839
(-) Reversão por liquidação das operações (121.854)
(-) Cessão da carteira para o FIDC NP Recupera (696.776)
Saldo em 30/06/2023 498.023
Constituição de PDD por rolagem e novas operações (1) 1.144.701
(-) Reversão por liquidação das operações (109.021)
(-) Cessão da carteira para o FIDC NP Recupera (966.714)
Saldo em 31/12/2023 566.989
(1) Inclui os ajustes patrimoniais, essencialmente representados pelo provisionamento de 
perdas sobre a carteira de créditos em função do decurso de prazo de dias em atraso da car-
teira inadimplida ao longo do semestre findo em 30 de junho de 2023, conforme política con-
tábil da Companhia, incluídos em Termo de Comparecimento firmado junto ao Banco Central 
do Brasil (nota 1), no montante de R$ 130.519.
f) Créditos Renegociados: 31/12/2023 31/12/2022
Créditos Renegociados no Período 321.859 229.904
Baixas por Cessão ao FIDC 1.663.490 954.040
Total 1.985.350 1.183.944

8. RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS

Referem-se a valores de livre movimentação custodiados pelo Bacen, remunerados a taxa 
Selic no montante de R$ 175.555 (R$ 45.534 em 31 de dezembro de 2022).

9. OUTROS CRÉDITOS

31/12/2023 31/12/2022
Antecipação de transação de pagamento pós-pago (a) – 1.508.874
Créditos a receber Will Pagamentos (b) 1.672.156 237.752
Devedores Diversos no País (c) 12.201 68.325
Títulos e Créditos a receber (d) – 65.222
Valores a receber - FIDC Recupera (e) 123.573 36.061
Impostos e Contribuições a Compensar (f) 18.891 4.051
Despesas Antecipadas 2.090 1.954
Total 1.828.910 1.922.239
Circulante 582.304 1.919.499
Não Circulante 1.246.606 2.738
(a) Antecipação de Transação de pagamento pós pago: refere-se, em 31 de dezembro de 2022, 
a direitos de crédito decorrentes de antecipação de recebíveis de transação de pagamento 
pós-pago com deságio junto à Will Pagamento, representadas por compras autorizadas de 
cartão de crédito (carteira não vencida), cujos vencimentos estão previstos para os meses 
subsequentes ao encerramento das demonstrações contábeis. Tais operações são converti-
das em operações de crédito somente se as pessoas físicas titulares dos cartões de crédito 
atrasarem ou parcelarem o pagamento de suas respectivas faturas mensais. (b) Corresponde 
a operações de mútuo realizadas entre a Companhia e a Will Financeira, que substituiu as 
operações de antecipação de recebíveis do cartão de crédito, como meio de financiamento 
das operações intragrupo no montante de R$ 1.548.352 e por valores a repassar para a Will 
Financeira em decorrência dos valores faturados de créditos a receber, a serem liquidados 
financeiramente nos meses subsequentes ao balanço. (c) Referem-se substancialmente 
a valores a receber decorrentes de transações de clientes ainda não repassados para a Will 
Financeira. Em 31 de dezembro de 2022, adicionalmente representado por saldos a receber 
junto à Avista, no montante de R$ 21.624. (d) Em 31 de dezembro de 2022 representado 
por direitos de crédito decorrentes de antecipação de recebíveis de transação de pagamento 
pós-pago com deságio junto à Avista. (e) Estão representados pelas operações de cessão de 
crédito a serem recebidas do FIDC NP Recupera. (f) Valores referentes à impostos e contribui-
ções a compensar, sendo saldo majoritariamente composto por saldo antecipação de IRPJ 
e CSLL e outros tributos. Em virtude do histórico empresarial que envolvia as empresas do 
grupo Will Bank e a Avista, a Companhia mantinha até 30 de junho de 2023, R$ 104.213 
(R$ 86.846 em 31 de dezembro de 2022) a receber da Avista, registrados nos itens (c) e (d) 
acima. Adicionalmente, a Will Pagamento mantinha, até 30 de junho de 2023, R$ 484.466 
(R$ 438.960 em 31 de dezembro de 2022) a receber da Avista, antes de provisão para perdas 
constituída no montante de R$ 106.550. Em 31 de julho de 2023, foi celebrado um Termo 
de Fechamento assinado pelas partes, procedendo-se a quitação dos valores em aberto, no 
montante atualizado de R$ 622 milhões, mediante a dação em pagamento e transferência 
da titularidade, por meio da subscrição de cotas do FIDC AZO (nota 6(a)) detido pela Avista, 
integralmente para a Will CFI.

10. IMOBILIZADO DE USO

31/12/2022 31/12/2023
Saldo 

Contábil
Depreciação 
Acumulada

Saldo 
Contábil

Saldo 
Líquido

Móveis e Equipamentos de Uso 3 (1) 3 2
Sistema de Comunicação 10 (6) 10 4
Total 13 (7) 13 6

11. INTANGÍVEL

31/12/2022 31/12/2023
Saldo 

Contábil
Amortização 
Acumulada

Saldo 
Contábil

Saldo 
Líquido

Desenvolvimento Interno 2.410 (2.410) 2.410 –
Total 2.410 (2.410) 2.410 –

12. DEPÓSITOS A PRAZO E RECURSOS DE ACEITES

a) Segregação de depósitos por prazo de vencimento: Representados por Depósitos a prazo 
e interfinanceiros que estão registrados pelo valor captado, acrescido dos encargos “pro rata 
temporis” até a data do balanço, para os depósitos pós-fixados são remunerados de 100% a 
230% da taxa CDI (taxa média de 12,7%) e os pré-fixados remunerados nas taxas pactuadas, 
em torno de 13,8%a.a.

31/12/2023 31/12/2022
Vencimento Vencimento

Até 1 ano
Acima 

de 1 ano Total Até 1 ano
Acima 

de 1 ano Total
Pré-fixados 1.484.867 286.828 1.771.695 787.185 750.809 1.537.994
Pós-fixados 572.924 1.789.504 2.362.428 134.010 866.135 1.000.145
Total 2.057.791 2.076.332 4.134.123 921.195 1.616.944 2.538.139

Nota Capital Social Aumento de Capital Reservas de Lucros Lucros/Prejuízos Acumulados Total do Patrimônio Líquido
Saldo em 31/12/2021 50.000 250.000 59.890 – 359.890
Aumento de Capital 250.000 (250.000) – – –
Resultado do exercício – – – (15.047) (15.047)
Reversão e Constituição de reservas 16 – – (15.047) 15.047 –
Saldo em 31/12/2022 300.000 – 44.840 – 344.840
Mutações no período 250.000 (250.000) (15.047) – (15.047)
Saldo em 30/06/2023 300.000 70.000 44.840 (96.858) 317.982
Resultado do semestre 16 – – – (85.422) (85.422)
Absorção reserva de lucro – – (44.840) 44.840 –
Saldo em 31/12/2023 300.000 70.000 – (137.441) 232.559
Mutações no período – – (44.840) (40.582) (85.422)
Saldo em 31/12/2022 300.000 – 44.840 – 344.840
Aumento de Capital – 70.000 – – 70.000
Resultado do exercício 16 – – – (182.281) (182.281)
Absorção reserva de lucro – – (44.840) 44.840 –
Saldo em 31/12/2023 300.000 70.000 – (137.441) 232.560
Mutações no período – 70.000 (44.840) (137.441) (112.281)

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1821-F930-F8AE-DA75.
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b) Segregação de Recursos de Aceites por vencimento: Representados por Letras de Câmbio 
(“LC”) emitidas, são captadas com base em taxas pós-fixadas e são remuneradas de 108,7% 
a 160% da taxa CDI (taxa média de 129,3%) e as pré-fixadas remuneradas na taxa pactuada, 
entre 8,8% a.a. a 15,39%a.a (taxa média de 12,20%), e estão registradas pelo valor captado, 
acrescido dos encargos “pro rata temporis” até a data do balanço.

31/12/2023 31/12/2022
Vencimento Vencimento

Até 1 ano
Acima 

de 1 ano Total Até 1 ano
Acima 

de 1 ano Total
Pré-fixados 319.683 35.721 355.404 127.105 325.328 452.433
Pós-fixados 181.126 15.004 196.130 122.503 166.547 289.050
Total 500.809 50.725 551.534 249.608 491.875 741.483
c) Despesas de Juros:

2023 2022
2° semestre Exercício Exercício

Depósitos a Prazo 254.540 457.249 220.408
Aceites Cambiais 34.895 76.617 92.742
Depósitos Interfinanceiros 105 105 –
Outros 12.731 20.882 7.361
Total 302.271 554.854 320.511
13. OUTRAS OBRIGAÇÕES

31/12/2023 31/12/2022
Cobrança e arrecadação de tributos 6.908 6.893
IOF s/ operações 6.908 6.893
Fiscais e Previdenciárias 37.001 43.842
Impostos de Renda e Contribuição Social sobre o Lucro 35.098 41.373
Passivo Fiscal Diferido – 288
PIS e COFINS 1.681 1.939
Outros 222 242
Diversas 110.590 39.516
Despesa de Pessoal 153 141
Valores a Pagar a Sociedades Ligadas 71.434 31.332
Credores diversos - Pais (1) 39.002 8.043
Total 154.499 90.251
Circulante 154.499 89.963
Não Circulante – 288
(1) Estão representados por saldos a pagar para fornecedores, em decorrência dos valores 
faturados de débitos a pagar.

14. INSTRUMENTOS DE DÍVIDA ELEGÍVEL A CAPITAL

Estão representadas por Letras Financeiras com cláusula de subordinação (LFS), com ven-
cimento previsto para 31 de julho de 2028, elegíveis para compor o nível II do Patrimônio 
Líquido de Referência da Will Financeira, conforme autorização do Banco Central do Brasil. 
O saldo contábil de 31 de dezembro de 2023 está representado pelo valor de captação de R$ 
12.500, acrescidos da remuneração equivalente a 105% do CDI, sendo R$ 18.700, o valor 
atualizado para 31 de dezembro de 2023 (R$ 16.440 em 31 de dezembro de 2022).

15. TRIBUTOS

a) Conciliação dos encargos de IRPJ e CSLL:
2023 2022

2º Semestre Exercício Exercício
Resultado antes da Tributação 
sobre o Lucro e Participações (142.091) (302.586) (23.788)
Participações no Lucro (19) (40) (50)
Resultado antes dos Impostos (142.110) (302.625) (23.838)
Encargo Total do IRPJ e CSLL às Alíquotas 
de 25% e 15%, Respectivamente 56.845 121.050 9.535
Despesas Indedutíveis (169) (730) (60)
Efeito da Majoração da Alíquota de CSLL (1) – – (710)
Adicional de IRPJ 12 24 24
Imposto de Renda e Contribuição Social 56.688 120.344 8.789
Impostos Correntes (6.145) (35.098) (60.633)
Impostos Diferidos 62.833 155.442 69.422
(1) Majoração da alíquota da CSLL para 16% impactando a contribuição diferida, a partir de 
agosto de 2022 até 31 de dezembro de 2022.
b) Despesas Tributárias:

2023 2022
2º Semestre Exercício Exercício

PIS 897 2.164 2.221
COFINS 5.519 13.317 13.670
Outras Despesas Tributárias 90 158 81
Atualização de Impostos a Recuperar (325) (599) (244)
Total 6.182 15.041 15.728
c) Ativos e Passivos Fiscais Diferidos: Estão representados por créditos tributários consti-
tuídos majoritariamente sobre diferenças temporárias decorrentes de provisões para crédito 
de liquidação duvidosa. Os créditos tributários e passivo fiscal diferido foram refletidos na 
demonstração do resultado do semestre e constituídos com base na alíquota vigente na data 
da expectativa de realização dos créditos, calculados sobre a seguinte base:
c.1 Ativos Fiscais Diferidos 31/12/2023 31/12/2022
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 226.796 113.843
Outras provisões 43.863 1.662
Total dos créditos sobre diferença temporária 270.659 115.505
Prejuízo fiscal e base negativa da CSLL – –
Total IR e CS diferidos ativo 270.659 115.505
c.2 Passivos Fiscais Diferidos 31/12/2023 31/12/2022
Ajuste ao Valor de Mercado dos Títulos para Negociação – (288)
Total IR e CS diferidos passivo – (288)
Entre 31 de dezembro de 2023 e 31 de dezembro de 2022, não há créditos tributários não con-
tabilizados. d) Expectativa de Realização e Valor Presente dos Tributos Fiscais Diferidos: 
O valor presente dos tributos fiscais é de R$ 196.911, calculados de acordo com a expectativa 
de realização das diferenças temporárias, utilizando na projeção da Taxa Selic adotada e no 
método de fluxo de caixa descontado, é possível visualizar o cálculo do valor presente do 
crédito tributário conforme demonstrado no quadro abaixo:

Realização do Crédito Tributário

IRPJ CSLL
Valor 

Contábil
Valor 

Presente

Ano
Adições 

Temporárias
Prejuízo 

Fiscal
Adições 

Temporárias
Base 

Negativa Total Total
2024 169.162 – 101.497 – 270.659 248.311
Total 169.162 – 101.497 – 270.659 248.311

16. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Em 31 de dezembro de 2023, o Capital Social da Companhia totalmente subscrito e integrali-
zado, de propriedade de domiciliados no país, representados por 300.000 (trezentas milhões) 
de ações, sem valor nominal, sendo 275.000 (duzentas e setenta e cinco milhões) de ações 
ordinárias nominativas, com direito a voto, e 25.000 (vinte e cinco milhões) de ações prefe-
renciais nominativas, sem direito a voto. Em 09 de dezembro de 2019, a Will Financeira delibe-
rou pelo aumento de capital social da Companhia, em moeda corrente, no valor de R$ 10.000 
(dez milhões de reais), passando o capital social da Sociedade de R$ 40.000 (quarenta milhões 
de reais) para R$ 50.000 (cinquenta milhões de reais), mediante a emissão de 10.000 (dez 
milhões) de novas ações, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, sendo 5.000 (cinco 
milhões) de novas ações ordinárias nominativas, com direito a voto, e 5.000 (cinco milhões) 
de novas ações preferenciais nominativas, sem direito a voto. O aumento de capital social foi 
homologado pelo Banco Central do Brasil em 14 de agosto de 2020. Em 11 de julho de 2021, 
foi celebrado um acordo de investimento com o Fundo de Private Equity da XP e com a Atmos 
Capital, no montante de R$ 250 milhões na Will Pagamento, em troca de uma participação 
minoritária de 24,9%. O contrato prevê a reorganização societária do grupo, onde a empresa 
Will Holding foi criada em 03 de julho de 2021 e obteve o controle da Will Financeira em 19 
de julho de 2021, sendo reconhecida por equivalência patrimonial. Adicionalmente, a Will 
Pagamento obteve o controle da Will Holding em 03 de agosto de 2021, sendo então a Will 
Pagamento a controladora da Will Holding e Will Financeira. Em 15 de setembro de 2021 foi 
realizado um aumento de capital na Will Financeira no valor total do investimento efetuado 
na Will Pagamento, ou seja, R$250.000 (duzentos e cinquenta milhões de reais), com a conse-
quente emissão de 250.000.000 (duzentos e cinquenta milhões) de ações ordinárias. Em 29 de 
Junho de 2022 o processo de homologação do aumento de capital do BACEN, foi aprovado por 
meio do Ofício 12998/2022-BACEN. Em janeiro de 2023 a Will Financeira sofreu o desenqua-
dramento do Índice de Basiléia (“IB”), atingindo 8,68%, superior ao mínimo de 8% exigido 
pelas normas aplicáveis à instituição, porém inferior aos 10,5% quando considerado os 2,5% 
de Adicional de Capital Principal (“ACP”). Para o enquadramento da Will Financeira ser reali-
zado, foi necessário efetuar um plano de regularização, que envolveu o aumento de capital na 
Will Financeira através da Will Pagamento (via Will Holding). Os recursos vieram do FIDC NP 
Recupera, parte do Conglomerado Prudencial Will, mediante o direcionamento dos recursos 
para realizar o aumento de capital na Will Financeira. O aumento de capital foi realizado em 29 
de maio de 2023, no montante de R$ 70.000. O processo de aumento de capital encontra-se 
em fase de aprovação pelo BACEN. Reservas: A Reserva Legal tem por finalidade assegurar 
a integridade do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou 
aumentar o capital social. Do lucro líquido apurado no período, 5% são aplicados, antes de 

qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, a qual não excederá 20% do capi-
tal social. As reservas de capital destinam-se, dentre outros, ao registro dos valores relativos a 
transações com pagamento baseado em ações ou outros instrumentos de capital a serem liqui-
dados com a entrega de instrumentos patrimoniais, bem como do lucro apurado na alienação 
de ações em tesouraria. Dividendos: O artigo 26º do Estatuto Social da Companhia prevê que 
do lucro líquido apurado, serão destinados (i) 5% para a constituição da Reserva Legal, até 
que se alcance 20% do capital social; (ii) 25% para dividendos aos acionistas; e (iii) o saldo, 
se houver, terá a aplicação que lhe destinar a assembleia geral. Todavia, o art. 27º também 
prevê que o dividendo não será obrigatório no exercício social em que a administração julgá-lo 
incompatível com a situação financeira da empresa, podendo a Diretoria propor à Assembleia 
Geral Ordinária que distribua dividendo inferior ao obrigatório ou nenhum dividendo.

17. OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS

a) Receita de Prestação de Serviço: 2023 2022
2º Semestre Exercício Exercício

Tarifa Interbancária 210 330 132
Transferência de Antecipação de Recebíveis 24.167 127.730 203.888
Total 24.377 128.059 204.020
b) Despesa de Pessoal: 2023 2022

2º Semestre Exercício Exercício
Proventos 24.727 45.663 15.181
Benefícios 3.955 8.372 1.774
Encargos sociais 8.082 15.093 5.673
Outros 38 191 1.289
Total 36.802 69.319 23.917
c) Outras Despesas Administrativas:

2023 2022
2º Semestre Exercício Exercício

Serviços Técnicos Especializados (*) 30.291 59.345 38.491
Serviços financeiros 1.308 2.344 1.999
Publicidade e Propaganda (**) 15.142 37.513 78.846
Despesas de infraestrutura e processamento 
de dados 15.842 36.369 13.426
Contingências – – 244
Depreciação e amortização 1 53 605
Outros 2.724 4.854 3.355
Total 65.309 140.479 136.966
(*) Referem-se substancialmente a serviços terceirizados de cobranças contratados pela 
Will Financeira. (**) Representam o projeto dos embaixadores contratados durante o ano de 
2022, e despesas atreladas à divulgação da marca Willbank.
d) Outras receitas e despesas operacionais:

2023 2022
2º Semestre Exercício Exercício

Juros e Multas 277 1.293 –
Descontos concedidos 82 – –
Perdas com riscos operacionais (*) 5.172 11.271 1.44)
Recuperação de encargos e despesas (**) – – (25)
Outros 47.695 53.385 913
Total 53.226 65.950 2.336
((*) Correspondem, principalmente, a perda por baixa de operações em decorrência de fale-
cimento ou de eventual irregularidade da contraparte subsequente à contratação. (**) Com-
posto substancialmente por receita gerada por transação de mútuo com a Will Pagamentos 
no montante de  R$48.165 (Nota 19) e provisão constituída sobre valores a receber junto a 
ex- controladores de R$ 106.550 (Nota 6).

18. OPERAÇÕES DE VENDA OU DE TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS

O resultado de venda ou de transferência de ativos financeiros, líquido da taxa de desconto de 
deságio, que correspondem às cessões efetuadas ao FIDC Recupera:

2023 2022
2º Semestre Exercício Exercício

Operações de venda ou de 
transferência de ativos financeiros (869.980) (1.524.921) (849.121)
Total (869.980) (1.524.921) (849.121)
19. PARTES RELACIONADAS

31/12/2023
Will 

Pagamento
FIDC 

Recupera
FIDC 
AZO

Will 
Produtos Total

Ativo 1.672.156 123.573 546.551 – 1.795.730
Créditos a Receber (a) 1.672.156 – – – 1.672.156
Títulos e Valores 
Mobiliários (Nota 6a) – – 546.551 – 546.551
Valores a Receber (b) – 123.573 – – 123.573
Antecipação de transação 
de pagamento pós-pago – – – – –
Passivo (94.748) (24.372) – (109) (119.229)
Depósitos a Prazo – – – (109) (109)
Valores a Pagar a 
Sociedades Ligadas(c) (15.163) – – – (15.163)
Credores diversos - Pais (d) (50.490) (5.672) – – (56.161)
Letras Financeiras (29.095) (18.700) – – (47.795)
Receitas (Despesas) 123.313 (1.524.921) – – (1.401.608)
Operações de venda 
ou de transferência 
de ativos financeiros (e) – (1.524.921) – – (1.524.921)
Resultado Antecipação 
de Recebíveis(f) 123.313 – – – 123.313
Resultados de cotas de 
fundos de investimento – – 38.021 – 38.021
Resultado operação 
de mútuo(a) 48.165 – – – 48.165

31/12/2022
Will 

Pagamento
FIDC 

Recupera
Will 

Produtos Total
Ativo 1.758.654 36.061 – 1.794.715
Créditos a Receber 237.752 – – 237.752
Valores a Receber – 36.061 – 36.061
Antecipação de transação 
de pagamento pós-pago 1.520.902 – – 1.520.902
Passivo (30.915) (70.618) (538) (102.072)
Depósitos a Prazo – (54.178) – (54.178)
Valores a Pagar a Sociedades Ligadas (8.476) – – (8.476)
Credores diversos - Pais (22.439) – (538) (22.977)
Letras Financeiras – (16.440) – (16.440)
Receitas (Despesas) 135.503 (849.121) – (713.618)
Operações de venda ou de 
transferência de ativos financeiros – (849.121) – (849.121)
Resultado Antecipação de Recebíveis 135.503 – – 135.503
(a) Corresponde a operações: i) de mútuo realizadas entre a Companhia e a Will Pagamentos 
em agosto de 2023, que substituiu as operações de antecipação de recebíveis do cartão de cré-
dito, como meio de financiamento das operações intragrupo no montante de R$ 1.548.352, 
com vencimento em 10 anos, à taxa de 8,93% a.a.; e ii) por valores a receber da Will Paga-
mentos em decorrência dos valores faturados de créditos a receber, a serem liquidados finan-
ceiramente nos meses subsequentes ao balanço. A receita gerada por essa transação somou 
R$ 48.165. (b) Representados pelas contraprestações às operações de cessão de crédito, rea-
lizadas mensalmente, a serem recebidas do FIDC NP Recupera. (c) Correspondem majoritaria-
mente valores a pagar à Will Pagamentos derivados do contrato de cost sharing entre as duas 
empresas. (d) Correspondem a i) depósitos bancários de titularidade da Will Pagamentos, no 
montante de R$ 50.490, em relação aos quais a companhia é depositária; e ii) a saldo a pagar 
de operações de recompra de cessão em favor do FIDC Recupera, no montante de R$ 5.672. (e) 
Correspondem ao resultado das operações de cessões de recebíveis ao FIDC Recupera, mencio-
nadas no subitem (b), acima. (f) Correspondem à contraprestação cobrada da Will Pagamen-
tos nas operações de antecipação de recebíveis, realizadas no primeiro semestre do corrente 
ano, que foram substituídas pelo contrato de mútuo, mencionado no subitem (a), acima.

20. ESTRUTURA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS E CAPITAL

a) Gerenciamento do Risco de Crédito: A exposição ao risco de crédito pela Will Financeira 
está ligada à possibilidade de ocorrência de perdas associadas ao não cumprimento, por deter-
minada contraparte, de obrigações relativas à liquidação de operações de crédito, envolvendo 
títulos, valores mobiliários ou aplicações interfinanceiras. Fundamentada na Resolução CMN 
nº 4.557/2017, a companhia dispõe de política de concessão de crédito, realizando opera-
ções de crédito pessoal nas modalidades rotativo e parcelado para clientes das suas coligadas 
(“Instituição de Pagamento”). O cálculo da parcela de capital requerido para a cobertura da 
exposição ao Risco de Crédito é realizado mediante a abordagem padronizada - RWACPAD. b) 
Gerenciamento do Risco de Mercado: O risco de mercado está ligado à possibilidade de perda 
por oscilação de preços e taxas de juros em função dos descasamentos de prazos, moedas e 
indexadores das carteiras ativas e passivas da Companhia. Nossas aplicações de recursos em 
operações de crédito estão sendo pactuadas com remuneração de taxas pré-fixadas e as capta-

ções através de Depósito a prazo, na sua maioria, por taxas pré-fixadas. O monitoramento de 
eventos externos que pudessem impactar os fluxos de caixas futuros e a nossa rentabilidade 
são continuamente acompanhados pela Will Financeira. Os eventuais impactos na necessidade 
de capital para a cobertura da exposição aos riscos de mercado são monitorados através de 
sistema informatizado, onde são simuladas as situações de estresse. Um fator relevante de 
mitigação de riscos é o prazo médio de vencimento dessas operações, onde aproximadamente 
90% vencem a partir de um ano após o encerramento das demonstrações contábeis de 31 de 
dezembro de 2023, enquanto o giro das operações de crédito, em sua maioria é menor que 
este prazo, o que nos permitiria adotar eventuais medidas de proteção contra uma eventual e 
futura elevação de taxas de juros.Outro mitigador importante é o fato da Will Financeira não 
manter operações classificadas na carteira de negociação. Conforme Circular 3.876/2018 e a 
Resolução BACEN 48/2020, a Companhia utiliza metodologias e procedimentos para avaliar a 
suficiência do valor do Patrimônio de Referência mantido para a cobertura do risco de variação 
das taxas de juros em instrumentos classificados na carteira bancária (IRRBB). c) Gerencia-
mento do Risco Operacional: Risco Operacional é a possibilidade de ocorrência de perdas 
resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas, 
ou de eventos externos. Inclui o risco legal, associado à inadequação ou deficiência em con-
tratos firmados, bem como a sanções em razão de descumprimento de dispositivos legais e a 
indenizações por danos a terceiros decorrentes das atividades desenvolvidas. Conforme facul-
tado na Circular nº 3.640/13, a Will Financeira calcula a parcela para a cobertura da exposição 
a esse risco pelo método da Abordagem do Indicador Básico. No período entre o início das 
atividades e o encerramento das demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2023, não 
foram registradas perdas materiais decorrentes de eventos relacionados à risco operacional. 
d) Gerenciamento do Risco de Liquidez: O risco de liquidez define-se como a possibilidade 
da Companhia não ser capaz de honrar eficientemente suas obrigações esperadas e inespera-
das, correntes e futuras, incluindo as decorrentes de vinculação de garantias, sem afetar suas 
operações diárias e sem incorrer em perdas significativas. Existe uma política de caixa mínimo 
em vigor para gerenciar o risco de liquidez e esta política tem o objetivo de garantir recursos 
suficientes para suas obrigações de curto prazo tendo como caixa mínimo, manter o volume 
do maior repasse do mês de nossa operação de cartão de crédito, repasse este que é sempre 
maior que qualquer outra saída de caixa da companhia. Além disso, a Will Financeira avalia 
de forma recorrente possíveis cenários de estresse e seus impactos nos índices de liquidez. 
Eventuais descasamentos entre ativos e passivos são monitorados, considerando o impacto 
de condições extremas de mercado, a fim de avaliar a sua capacidade de realizar ativos ou 
de reduzir alavancagem. Bem como garantir as captações junto ao mercado, para garantir a 
operação e a rolagem de dívida contraída no passado. A Política de Gerenciamento de Risco 
de Liquidez foi estabelecida com base nas diretrizes do Banco Central do Brasil e do Comitê da 
Basiléia, e nas melhores práticas sugeridas pelo Institute of International Finance no Principles 
of Liquidity Risk Management, procurando proporcionar a permanente adequação do geren-
ciamento à natureza das operações, à complexidade dos produtos e à dimensão da exposição 
a risco de liquidez da Companhia. e) Gerenciamento de Capital: A finalidade da gestão de 
capital é assegurar a suficiência do capital para as operações do conglomerado, através do 
controle e monitoramento da posição de capital, avaliação da necessidade de capital conforme 
o risco assumido e os objetivos estratégicos da empresa, e estabelecimento de um processo de 
planejamento de capital de acordo com as exigências futuras de capital. Em julho de 2023, 
entrou em vigor um novo conjunto de regulamentos do Banco Central do Brasil, estabelecen-
do a classificação de conglomerados que contenham pelo menos uma instituição gestora de 
pagamentos. Esse novo enquadramento substituiu os requisitos de capital anteriores para 
conglomerados financeiros, portanto, as exigências de capital para os conglomerados não são 
as mesmas de junho de 2023 devido às diferenças normativas. O Banco Central do Brasil define 
um conglomerado prudencial como um grupo de empresas em que uma entidade regulada con-
trola as demais empresas reguladas ou fundos de investimento. No caso do willbank, o conglo-
merado é classificado como Tipo 3, uma vez que a empresa regulada que lidera o conglomerado 
é uma instituição de pagamento. A tabela a seguir apresenta o cálculo do Índice de Basileia 
para o Conglomerado Tipo 3. Em 31 de dezembro de 2023 o PR da Will Pagamento, com base 
na Resolução BACEN 197/22 e alterações posteriores, encontra-se desenquadrado em relação 
aos limites mínimos regulatórios, principalmente em função das condições descritas em Nota 
01 às demonstrações contábeis. O plano de ação implementado para a resolução do referido 
desenquadramento insere-se no contexto da reestruturação acionária do Conglomerado Will, 
descrita em nota explicativa 20(a) (31 de dezembro de 2022, PR enquadrado acima do míni-
mo, com margem excedente de R$85.211, superior ao requerimento mínimo de 8% da relação 
entre o Patrimônio de Referência e os Ativos Ponderados pelo Risco (RWA) e mais o Adicional  
de Capital Principal que corresponde a 2,5% do RWA).

31/12/2023
Patrimônio de Referência (205.414)
PR Nível 1 (205.414)
Capital Social 486.452
Reservas de Capital e de Lucros 17.585
Resultado Semestre 27.730
Lucros / Prejuízos Acumulados (602.755)
Ajustes Prudenciais (134.426)
PR Nível 2 –
Ativos Ponderados pelo Risco (RWA) 8.382.691

31/12/2023
RWACPAD 5.741.213
RWASP 159.766
RWACAM 6.957
RWAOPAD 2.474.755
Índice de Basileia (2,45%)

21. INFORMAÇÕES SUPLEMENTARES AO FLUXO DE CAIXA

a) Transações que não afetam caixa: 31/12/2023 31/12/2022
Diferença na aquisição de cotas do FIDC Azo (Nota 6a) 614.975 –
O valor apresentado em redução de outros créditos e na linha de aumento em títulos e valores 
mobiliários, no fluxo de caixa, contém a exclusão do montante liquidado de contas a receber 
junto à  Avista, feito mediante o fornecimento de cotas de fundos em direitos creditórios - 
FIDC Azo (Nota 6a).

22. EVENTO SUBSEQUENTE

a) Termo de Comparecimento - BACEN, reestruturação societária e venda de controle acio-
nário do Conglomerado Will: Em agosto de 2023, foi assinado Termo de Comparecimento (TC 
67/2023) junto ao Banco Central do Brasil (“BACEN ou “BCB”), por meio do qual a Autarquia 
requereu, como resultado de sua supervisão, (i) documentação que comprovasse a contabili-
zação dos ajustes por ela identificados, (ii) comprovação da reversão da situação de insolvên-
cia patrimonial em que se encontrava a Will Pagamento em decorrência dos ajustes, (iii) plano 
de regularização para enquadramento dos limites operacionais das Instituições integrantes 
do Conglomerado, em até 180 dias. Em atendimento ao TC 67/2023, foi realizada durante o 
semestre findo em 30 de junho de 2023 a constituição de provisão para perdas com operações 
de crédito em função principalmente do decurso de prazo dos dias em atraso da carteira ina-
dimplida, em linha com a política contábil adotada pela Companhia, como detalhado na nota 
explicativa nº 7(d) - Operações de Crédito. Para atendimento do plano de regularização acima 
descrito, em 02 fevereiro de 2024, foram assinados contratos de compra e venda de ações, de 
forma irrevogável e irretratável, entre os atuais controladores e investidores da Will Pagamen-
to e a Reag Bank Holding Financeira Ltda (“Reag”), assim como entre a Will Pagamento, na 
qualidade de acionista da Will Holding, e o BANIF - Banco Internacional do Funchal (Brasil) 
S.A. (“Banif”), integrante do conglomerado do Banco Master (“Banco Master”). Esses acordos 
preveem a transferência do controle da Will Pagamento à Reag, que será a única acionista 
detentora de 100% da Will Pagamento; e da Will Financeira, Will Holding, Will Produtos, FIDC 
NP Recupera e FIDC Azo (conjuntamente denominados “Grupo Will Holding”), que passarão a 
ser controladas pelo Banco Master, que deterá 75% das ações do Grupo Will Holding, e a fazer 
parte do Conglomerado do Banco Master. Adicionalmente, nessa mesma data, foram assinados 
contratos por meio dos quais os acionistas minoritários, então acionistas da Will Pagamento 
com 25% de participação acionária em conjunto, alienaram sua participação na Will Pagamen-
to e adquiriram o mesmo percentual de participação, 25%, no Grupo Will Holding. Ainda, como 
parte do processo de reestruturação societária, em 02 de fevereiro de 2024 a Will Pagamento 
e a Will CFI firmaram Instrumento Particular de Cessão, em caráter irrevogável e irretratável, 
sujeito ao cumprimento dos acordos acima descritos, por meio do qual a Will Pagamento cede 
e transfere à Will CFI os ativos e passivos operacionais para a continuidade da operação do Will 
Bank, essencialmente representados pelo negócio de emissão da moeda eletrônica, emissão 
de instrumento de pagamento pré-pago e pós-pago, administração de cartão de crédito, ges-
tão de contas de pagamento e os direitos creditórios originários de suas operações. Com base 
no respectivo acordo firmado, não se encontram compreendidos na relação das rubricas dos 
ativos e passivos objeto da cessão, permanecendo nos registros contábeis da Will Pagamento: 
(i) os saldos de ativo intangível, representados pelos softwares desenvolvidos pela Will Paga-
mento no exercício de suas atividades, (ii) créditos tributários oriundos de prejuízo fiscal e 
base negativa de contribuição social, (iii) obrigações fiscais e previdenciárias, e (ii) passivos 
contingentes, bem como suas marcas, demais direitos de propriedade intelectual e nomes de 
domínio. Também, no contexto da reestruturação societária, por meio de Instrumento Particu-
lar de Compra e Venda de Cotas e Outras Avenças, a Will Pagamento adquiriu junto a Will CFI, 
em caráter irrevogável e irretratável, sujeito ao cumprimento dos acordos acima descritos, a 
totalidade das cotas emitidas pelo FIDC Azo (Nota 6), com valor definido em contrato entre 
as partes, a ser corrigido pelo CDI, e liquidado em até 12 meses a partir da data de aprovação 
do BACEN. A transferência do controle acionário da Will Pagamento e da Will CFI foi aprovada 
pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”). A efetivação da transferência do 
controle acionário pelo BACEN e a publicação da sua decisão no Diário Oficial da União está 
condicionada ao efetivo fechamento da operação.

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Administradores e Acionistas da Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento
Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações contábeis da Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento (“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção a 
seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e finan-
ceira da Will Financeira S.A. Crédito, Financiamento e Investimento em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN. Base para opinião com ressalva: 
Investimento em cotas do AZO Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizado: Em 31 de dezembro de 2023, conforme descrito em nota explicativa nº 6 às demonstrações con-
tábeis, a Instituição é cotista do AZO Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizado (“FIDC AZO”), cujo investimento totaliza R$ 546.551 mil, enquanto as rendas com a 
atualização das cotas totalizam R$ 36.421 mil no semestre e exercício findos nessa data. Esse investimento foi originado a partir da quitação dos valores a receber junto a ex-controladores, 
em 31 de julho de 2023, mediante dação em pagamento das cotas do FIDC AZO. A carteira do FIDC Azo é essencialmente composta por direitos creditórios oriundos de pré-precatórios federais, 
os quais foram precificados pela Administração, no reconhecimento inicial, com base em premissas diversas, tais como a estimativa de valores incontroversos e projeções de cenários e proba-
bilidades de êxito nos desdobramentos nas discussões acessórias do atual processo de execução judicial e liquidação da sentença, além dos fluxos de caixa futuros projetados, estimativas e 
premissas mercadológicas e operacionais. Não obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente em relação a mensuração do valor justo do FIDC AZO em 31 de dezembro de 2023. 
Consequentemente, não foi possível determinar a necessidade de eventuais ajustes no saldo desse investimento em 31 de dezembro de 2023 e o correspondente impacto no resultado do se-
mestre e exercício findos nessa data. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Instituição, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. 
Ênfases: Reestruturação societária das empresas do Conglomerado para continuidade operacional: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 1 às demonstrações contábeis, que descreve 
que a Instituição, atuando em conjunto com as demais instituições do Conglomerado Will Bank (”Conglomerado”) de forma integrada no mercado financeiro, tem como controladora final a 
Will S.A. Instituição de Pagamento, empresa líder do Conglomerado, a qual apresentou prejuízo de R$ 227,7 milhões no exercício findo em 31 de dezembro de 2023, resultando em um passivo 
a descoberto de R$ 70,9 milhões, bem como capital circulante negativo de aproximadamente R$ 1.402 milhões em 31 de dezembro de 2023, além de outras situações descritas na nota expli-
cativa nº 1, como o prejuízo de R$ 182,3 milhões apurado pela Instituição e fluxo de caixa operacional negativo de R$ 241,4 milhões (caixa aplicado nas atividades operacionais) no exercício 
findo nessa data. Adicionalmente, conforme descrito em notas explicativas nº 1 e nº 20(a), em 02 de fevereiro de 2024 foram assinados contratos de compra e venda de ações, objetivando a 
reestruturação societária das empresas do Conglomerado mediante a transferência do controle acionário da Instituição e demais entidades do Conglomerado. A transação foi aprovada pelo 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (“CADE”) em 18 e 21 de março de 2024, e está sujeita à aprovação do BACEN, a qual encontra-se pendente na presente data. A continuidade 
operacional da Instituição baseia-se principalmente no pressuposto de que a reestruturação societária e transferência de controle será implementada com êxito. No entanto, a efetivação da 
operação depende de aprovação regulatória do BACEN. Nossa opinião não contém ressalva em função desse assunto. Desenquadramento aos requerimentos mínimos de capital regulatório: 
Chamamos a atenção para o descrito na nota explicativa nº 19 (e) às demonstrações contábeis, que descreve sobre o desenquadramento do Conglomerado Prudencial em 31 de dezembro de 
2023 quanto aos limites mínimos de capital regulatório determinados pelo BACEN. Nossa opinião não contém ressalva em função desse assunto. Outras informações que acompanham as 
demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A Administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião 
sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração, e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria 
das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demons-
trações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há 
distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Conforme descrito na seção “Base para opinião com ressalva” acima, concluímos que as outras 
informações também apresentam distorção relevante pela mesma razão com relação aos valores e outros aspectos descritos na referida seção. Responsabilidades da Administração pelas 
demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Instituição continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econô-
micas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envol-
ver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relató-
rio de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se manter em continuidade operacio-
nal. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
São Paulo, 05 de julho de 2024
Deloitte Touche Tohmatsu Dario Ramos da Cunha
Auditores Independentes Ltda. Contador
CRC nº 2 SP 011609 /O-8 CRC nº 1 SP 214144/O-1

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1821-F930-F8AE-DA75.
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 (Em milhares de reais)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS
Notas 2023 2022

Receita operacional, líquida 14 1.548.372 750.909
Custo dos serviços prestados 15 (564.920) (295.863)
Lucro bruto 983.452 455.046
Despesas comerciais 15 (24.389) (1.395)
Despesas gerais e administrativas 15 (24.363) (10.366)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 15 21.015 13.503
Lucro antes do resultado financeiro e do IRPJ e CSLL 955.715 456.788
Receitas financeiras 16 15.946 4.767
Despesas financeiras 16 (178.500) (78.437)
Variação cambial e monetária 16 (23.578) (8.947)
Resultado antes do IRPJ e CSLL 769.583 374.171
IRPJ e CSLL correntes 17 (281.315) (130.543)
IRPJ e CSLL diferidos 17 24.019 45.901
Lucro líquido do exercício 512.287 289.529

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ABRANGENTES
2023 2022

Lucro líquido do exercício 512.287 289.529
Outros resultados abrangentes - -
Total dos resultados abrangentes do exercício 512.287 289.529

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Reservas de lucro Lucros (prejuízos) 

acumulados
Patrimônio 

líquidoCapital social Reserva legal Reserva de lucros a realizar
Saldos em 31/12/2021 (não auditado) 1 - - - 1
Aumento de capital (Nota explicativa 12) 110.160 - - - 110.160
Lucro líquido do exercício - - - 289.529 289.529
Constituição de reserva legal - 14.476 - (14.476) -
Distribuição de dividendos - - - (275) (275)
Constituição de reserva de retenção de lucros - - 274.777 (274.777) -
Saldos em 31/12/2022 110.161 14.476 274.777 - 399.414
Lucro líquido do exercício - - - 512.287 512.287
Constituição de reserva legal - 7.556 - (7.556) -
Distribuição de dividendos - - - (505) (505)
Constituição de reserva de lucros - - 504.226 (504.226) -
Saldos em 31/12/2023 110.161 22.032 779.003 - 911.196

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
2023 2022

Resultado antes do IRPJ e CSLL 769.582 374.171
Ajustes para reconciliar o lucro líquido ao caixa gerado 
pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 498.507 260.748
Provisão para perdas de crédito esperadas (20.596) -
Tributos diferidos, líquidos - 1
Juros provisionados e atualização monetária 252.452 76.412

1.499.945 711.332
Atividades operacionais:
Contas a receber 23.007 (48.335)
Tributos a recuperar, líquidos (139.777)
Partes Relacionadas (303.239) (120.901)
Despesas antecipadas 525 854
Fornecedores 52.547 93.767
Obrigações fiscais, líquidas 127.904 9.791
Pagamento de IRPJ e CSLL (278.106) (118.800)
Provisões 19.142 11.233
Arrendamento Mercantil - -

2023 2022
Outras 2.950 2.101
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 1.004.898 541.042
Atividades de investimento:
Pagamento pela compra de imobilizado e intangível (56.700) (25.452)
Mútuos concedidos (714.753) -
Caixa líquido utilizado nas atividades de 
investimentos (771.453) (25.452)
Atividades de financiamentos:
Aumento de capital - 108.002
Financiamentos, debêntures, mútuo – Captação 809.310 738.978
Financiamentos, debêntures, mútuo – Pagamento (520.558) (823.478)
Pagamento de juros sobre mútuos (11.661) (24.117)
Pagamento de arrendamento (640.011) (301.468)
Caixa líquido utilizado nas atividades de 
financiamentos (362.920) (302.083)
Aumento de caixa e equivalentes de caixa (129.475) 213.507
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 213.507 -
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 84.032 213.507

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Ativo Notas 2023 2022
Circulante 270.634 386.129
Caixa e equivalentes de caixa 4 84.032 213.507
Contas a receber, líquidas 5 45.923 48.335
Partes relacionadas 10 138.498 121.811
Despesas antecipadas 2.062 2.436
Outros ativos 119 40
Não circulante 3.908.380 1.911.428
Tributos a recuperar, líquidos - 1
Tributos diferidos, líquidos 6 168.366 144.345
Despesas antecipadas 309 461
Partes Relacionadas 10 929.995 -
Imobilizado 7 823.374 793.665
Direito de uso 11.1 1.986.336 972.956
Total do ativo 4.179.014 2.297.557

Passivo e patrimônio líquido
Circulante 405.282 539.962
Fornecedores 12 146.084 93.767
Obrigações fiscais, líquidas 8 12.870 21.534
Provisões 9 3.688 2.469
Partes relacionadas 10 235.761 1.185
Passivo de arrendamento 11.2 2.415 418.865
Outras obrigações 4.464 2.142
Não circulante 2.862.536 1.358.180
Provisões 9 354.246 336.094
Partes relacionadas 10 421.979 369.489
Passivo de arrendamento 11.2 2.086.311 652.597
Patrimônio líquido 13 911.196 399.415
Capital social 110.161 110.161
Reserva legal 22.032 14.476
Reserva de retenção de lucros 779.004 274.778
Total do passivo e patrimônio líquido 4.179.014 2.297.557

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. Contexto operacional: A Torres do Brasil S.A. (“Companhia” ou “TBSA”) foi 
constituída em 25/03/2021, é sediada na Av. Alfredo Egídio de Souza Aranha, 
100, 03º andar, torre C, Vila Cruzeiro, CEP 04726-170, na Cidade e Estado de São 
Paulo. A Companhia atua como gestora e administradora de propriedade imobiliária 
e manutenção de estações de telecomunicações, podendo construir, operar, man-
ter, conservar e em geral realizar a administração de todos os tipos de torres e 
qualquer outro tipo de estruturas de suporte para instalações de equipamentos de 
telecomunicações (sites Greenfield e Rooftops), dentre outras atividades correlatas, 
tendo como controladora, em 31/12/2023 e 2022, a Sitios Latinoamérica S.A.B. 
de C.V., que detém 86,93% das quotas representativas do capital social da Com-
panhia. Acervo líquido aportado - Torres do Brasil: Em 24/06/2022, foi aprovada 
através das Assembleias Gerais Extraordinárias (“AGE”) das companhias Claro S.A. 
(“Claro”) e Americel S.A. (“Americel”) e da TBSA, a cisão das companhias Claro 
e Americel, cujo acervo líquido aportado foi composto por determinados ativos e 
passivos relacionados à infraestrutura de torres próprias, tendo sido as parcelas 
cindidas vertidas para a TBSA. Conforme disposto nos respectivos protocolos 
de justificação, e apurado nos respectivos laudos de avaliação dos patrimônios 
objeto da operação, esta operação ocasionou os seguintes efeitos:  Redução do 
capital social da Claro, sem o cancelamento de suas ações, no valor de R$1.703, 
equivalente ao acervo líquido cindido (“Acervo Cindido – Claro”), avaliado a valor 
contábil em 31/05/2022;  Aumento do capital social da TBSA no valor de R$1.703, 
com a emissão de 1.702.953 novas ações ordinárias, todas nominativas e sem 
valor nominal, a serem subscritas pelos acionistas da controlada Claro e integra-
lizadas mediante versão do Acervo Cindido da Claro;  Redução do capital social 
da controlada Americel, sem o cancelamento de suas ações, no valor de R$457, 
equivalente ao acervo líquido cindido (“Acervo Cindido – Americel”), avaliado a valor 
contábil em 31/05/2022; e  Aumento de capital na TBSA no valor de R$457, 
com a emissão de 457.418 novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, a serem subscritas pela Companhia e integralizadas mediante versão do 
Acervo Cindido – Americel. As variações de saldos em relação ao Acervo Cindido 
da Claro e Americel, do período de 31 de maio a 24/06/2022, foram absorvidas 
pela TBSA, conforme determinado no protocolo de justificação. O acervo líquido 
cindido, vertido à TBSA em 24/06/2022, está resumido a seguir:

Claro Americel Total
Ativo
Circulante
Partes relacionadas - 24.106 24.106
Despesas antecipadas 3.042 181 3.223

3.042 24.287 27.329
Não circulante
Tributos diferidos 79.467 18.978 98.445
Despesas antecipadas 416 113 529
Imobilizado 1.737.478 111.871 1.849.349

1.817.361 130.962 1.948.323
Total do ativo 1.820.403 155.249 1.975.652
Acervo líquido cindido

Claro Americel Total
Passivo
Circulante
Partes relacionadas 24.106 - 24.106
Passivo de arrendamento 473.002 53.002 526.004

497.108 53.002 550.110
Não circulante
Partes relacionadas 453.989 - 453.989
Provisões 282.629 44.411 327.040
Passivo de arrendamento 584.974 57.379 642.353

1.321.592 101.790 1.423.382
Total do passivo 1.818.700 154.792 1.973.492

1.703 457 2.160
Por se tratar de operação entre entidades sob controle comum, todos os montantes 
envolvidos foram mensurados a valor de livros contábeis, não tendo sido gerado 
nenhum ágio ou deságio. Análise sobre risco de continuidade operacional: Na 
elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não 
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Em 31/12/2023 a Companhia apresenta capital circulante líquido negativo de 
R$135 milhões. Destacamos que nosso acionista controlador indireto, a Sítios 
Latinoamérica, tem a capacidade financeira de caso necessário, prover o suporte 
necessário para a continuidade das operações. Em contrapartida, a Companhia 
apresenta conforme demonstração do Fluxo de Caixa, caixa líquido gerado pelas 
atividades operacionais no montante de R$512 milhões para o exercício findo em 
31/12/2023. Adicionalmente, a Companhia efetua acompanhamento tempestivo 
em seus fluxos de caixas dos quais suportam a geração de caixa para o período 
corrente e para os períodos seguintes Dessa forma, a Companhia não identificou 
incertezas materiais que possam gerar dúvidas significativas sobre a capacidade 
de a Companhia continuar operando. 2. Apresentação das demonstrações 
financeiras: As demonstrações financeiras foram preparadas e estão sendo 
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que com-
preendem os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”). Todas as informações relevantes próprias 
das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e cor-
respondem às utilizadas na gestão da Administração da Companhia, e apresentam 
informações comparativas em relação ao período anterior. As demonstrações 
financeiras da companhia para os exercícios findos em 31/12/2023 e 2022 são 
apresentadas em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma. 
Também foram preparadas considerando o custo histórico como base de valor 
(exceto quando exigido critério diferente) e ajustadas para refletir a avaliação 
de ativos e passivos mensurados a valor justo ou considerando a marcação a 
mercado quando classificado como disponíveis para venda. As demonstrações 
financeiras foram elaboradas com apoio em diversas bases de avaliação utilizadas 
nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das 
demonstrações financeiras foram apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com 
base no julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser 
registrado nas demonstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas 
estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis do ativo imobilizado e sua 
recuperabilidade nas operações, avaliação de ativos financeiros pelo valor justo, 
análise do risco de crédito para determinação da provisão para a redução ao valor 
recuperável das contas a receber, reconhecimento de receita (Nota explicativa 3.16), 
assim como a análise dos demais riscos para determinação de outras provisões, 
inclusive para contingências e realização de IRPJ diferido. A liquidação das transa-
ções envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores significativamente 
divergentes dos registrados nas demonstrações financeiras devido aos critérios 
inerentes ao processo de estimativas. A Companhia revisa suas estimativas pelo 
menos anualmente. As demonstrações financeiras foram elaboradas com apoio em 
diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas 
contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras foram apoiadas 
em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para 
determinação do valor adequado a ser registrado nas demonstrações financeiras. 
A Companhia adotou todos os pronunciamentos, revisados e interpretações e 
orientações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) que 
estavam em vigor em 31/12/2023.Algumas rubricas e quadros que compõem as 
notas explicativas do exercício comparativo foram reclassificadas para permitir a 
comparabilidade entre as informações com o período corrente, porém, devido à 
imaterialidade dos montantes, não estão sendo detalhadas. As políticas contábeis 
foram aplicadas de maneira consistente aos exercícios apresentados nessas 
demonstrações financeiras. 3. Políticas contábeis: 3.1. Novos pronunciamen-
tos contábeis: Os pronunciamentos abaixo foram adotados pela primeira vez em 
01/01/2023 e não causaram impactos relevantes nas demonstrações financeiras:

Normas e Emendas a Normas Alterações

CPC 50: Contratos de Seguros. Abordar preocupações e desafios da 
implementação do CPC50

CPC 26 (R1): Apresentação das 
demonstrações financeiras.

Classificação do passivo como 
circulante ou não circulante.

CPC 23: Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retifica-

ção de Erro.
Definição de estimativas contábeis

CPC 32: Tributos sobre o lucro (1).
Imposto diferido relacionado a ativos 
e passivos decorrentes de uma única 
transação.

Na data de elaboração destas demonstrações financeiras, as seguintes emissões 
e alterações nas CPCs tinham sido publicadas, porém não eram de aplicação 
obrigatória:

Normas e Emendas 
a Normas Alterações Vigências

CPC 26 (R1): Apresentação das 
demonstrações financeiras.

Alterações quanto à 
classificação da dívida com 
“covenants”

1°/01/2024

CPC 03 (R2): Demonstração 
dos fluxos de caixa.

Alterado pelos Acordos 
de financiamento de 
fornecedores.

1°/01/024

Normas e Emendas 
a Normas Alterações Vigências

CPC 40: Instrumentos 
Financeiros: Divulgações.

CPC 06 (R2): 
Arrendamentos.

Alterações destinadas a 
clarificar a forma como um 
vendedor-locatário mede 
subsequentemente as 
operações de venda e de 
locação financeira

1°/01/2024

A Companhia não adotou antecipadamente qualquer pronunciamento, interpretação 
que tenha sido emitido, cuja aplicação não é obrigatória. Com base em análises 
preliminares, a Companhia estima que a implementação destas normas, alterações 
e interpretações vigentes em 1° de janeiro de 2023 não terão impacto relevante 
nas demonstrações financeiras no período de aplicação inicial. 3.2. Caixa e 
equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem caixa, saldos 
positivos em contas bancárias e aplicações financeiras de conversibilidade imediata 
em montante conhecido de caixa. Esses investimentos são avaliados ao custo, 
acrescidos de juros até a data do balanço e marcados a mercado, sendo o ganho 
ou a perda registrada no resultado do exercício, conforme demonstrado na Nota 
4. 3.3. Instrumentos financeiros: a) Ativos financeiros: Reconhecimento inicial 
e mensuração: No reconhecimento inicial, os ativos financeiros são classificados 
nas seguintes categorias de mensuração: (i) a custo amortizado; (ii) a valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes; e (iii) a valor justo por meio de resultado. 
A classificação dos ativos financeiros depende das características dos fluxos de 
caixa contratuais do ativo financeiro e do modelo de negócios no qual é gerenciado. 
Os principais ativos financeiros reconhecidos pela Companhia são: caixa e equiva-
lentes de caixa, contas a receber, créditos com partes relacionadas e depósitos 
judiciais. Mensuração subsequente: A mensuração dos ativos financeiros depende 
da sua classificação, que pode ser da seguinte forma: Ativos financeiros ao valor 
justo por meio do resultado: Ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 
incluem ativos financeiros mantidos para negociação, ativos financeiros designados 
no reconhecimento inicial ao valor justo por meio de resultado ou ativos financeiros 
a ser obrigatoriamente a valor justo. Ativos financeiros são classificados como 
mantidos para negociação assim quando forem adquiridos com o objetivo de venda 
no curto prazo. Ativos financeiros ao custo amortizado: Esses ativos são subse-
quentemente mensurados ao custo amortizado, utilizando o método de juros efe-
tivos. O custo amortizado é reduzido por perdas ao valor recuperável. A receita de 
juros, ganhos e perdas cambiais e valor recuperável são reconhecidos no resultado. 
Qualquer ganho ou perda no desreconhecimento é reconhecido no resultado. Ativos 
financeiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes: Esses ativos 
são subsequentemente mensurados ao valor justo. Os rendimentos de juros são 
calculados utilizando o método de juros efetivos, ganhos e perdas cambiais e valor 
recuperável são reconhecidos no resultado. Outros resultados líquidos são reco-
nhecidos em outros resultados abrangentes. No desreconhecimento, o resultado 
acumulado em outros resultados abrangentes é reclassificado para o resultado. 
Desreconhecimento: Um ativo financeiro (ou, quando for o caso, uma parte de um 
ativo financeiro ou parte de um grupo de ativos financeiros semelhantes) é baixado 
quando:  Os direitos de receber fluxos de caixa do ativo expirarem;  Ocorrer a 
transferência dos direitos de receber fluxos de caixa do ativo ou a assunção da 
obrigação de pagar integralmente os fluxos de caixa recebidos, sem demora sig-
nificativa, a um terceiro por força de um acordo de repasse; e (i) ocorrer a trans-
ferência substancial de todos os riscos e benefícios do ativo, ou (ii) não ocorrer a 
transferência nem a retenção substancial de todos os riscos e benefícios relativos 
ao ativo, mas transferir o controle sobre o ativo. b) Redução do valor recupe-
rável de ativos financeiros: A Companhia deve reconhecer uma provisão para 
perdas de crédito esperadas em ativos financeiras mensuradas ao custo amortizado 
aos quais devem ser aplicados os requisitos de redução ao valor recuperável. Os 
novos requisitos de redução de valor recuperável objetiva reconhecer perdas de 
crédito esperadas para todos os instrumentos financeiros, se na data do balanço, 
o risco de crédito de instrumento financeiro não apresentar aumento significativo, 
deve ser feita a mensuração da provisão para perdas para esse instrumento 
financeiro ao valor equivalente às perdas de crédito esperadas para 12 meses e 
para os quais houve aumento significativo no risco de crédito desde o reconheci-
mento inicial, é necessário uma provisão para perdas de crédito esperadas durante 
a vida remanescente da exposição, independentemente do momento da inadim-
plência. c) Passivos financeiros: Reconhecimento inicial e mensuração: No 
reconhecimento inicial, os passivos financeiros são classificados nas seguintes 
categorias de mensuração: (i) passivo financeiro a valor justo por meio de resultado 
e (ii) a outros passivos financeiros. Passivos financeiros são inicialmente reconhe-
cidos a valor justo e, no caso de empréstimos e financiamentos, são acrescidos 
do custo da transação diretamente relacionado. Os principais passivos financeiros 
reconhecidos pela Companhia são: contas a pagar a fornecedores, passivos com 
partes relacionadas e passivo de arrendamento. Mensuração subsequente: A 
mensuração dos passivos financeiros depende da sua classificação, que pode ser 
da seguinte forma: Passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado: 
Passivos financeiros a valor justo por meio do resultado incluem passivos financei-
ros para negociação, que são assim classificados quando forem adquiridos com o 
objetivo de venda no curto prazo. Esta categoria inclui instrumentos financeiros 
derivativos que não satisfazem os critérios de contabilização de hedge definidos 
pelo CPC 48. Derivativos, incluídos os derivativos embutidos que não são relacio-
nados ao contrato principal e que devem ser separados, também são classificados 
como mantidos para negociação, a menos que sejam designados como instrumen-
tos de hedge efetivos. Ganhos e perdas de passivos para negociação são reconhe-
cidos na demonstração do resultado. Passivos financeiros a custo amortizado: 
Após reconhecimento inicial, empréstimos e financiamentos sujeitos a juros são 
mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método da taxa 
de juros efetivos. Ganhos e perdas são reconhecidos no resultado quando os 
passivos são baixados, bem como pelo processo da amortização da taxa de juros 
efetiva. Desreconhecimento: Um passivo financeiro é baixado quando a obrigação 
for revogada, cancelada ou expirada. Quando um passivo financeiro existente for 
substituído por outro do mesmo montante com termos substancialmente diferentes, 
ou os termos de um passivo existente forem significativamente alterados, essa 
substituição ou alteração é tratada como baixa do passivo original e reconhecimento 
de um novo passivo, sendo a diferença nos correspondentes valores contábeis 
reconhecido na demonstração dos resultados. Mensuração do valor justo: A 
Companhia mensura os instrumentos financeiros pelo valor justo na data de cada 
balanço. O valor justo é o preço que seria recebido para vender um ativo ou pago 
para transferir um passivo em uma transação ordenada entre participantes do 
mercado na data da mensuração. A mensuração do valor justo baseia-se na pre-
sunção de que a operação de vender o ativo ou transferir a responsabilidade 
ocorrerá:  No principal mercado para o ativo ou passivo.  Na ausência de um 
mercado principal, no mercado mais vantajoso para o ativo ou passivo. O principal 
ou o mais vantajoso mercado deve ser acessível pela Companhia. O valor justo de 
um ativo ou um passivo é medido usando as premissas que os participantes do 
mercado utilizariam para precificar o ativo ou passivo, assumindo que os partici-
pantes do mercado ajam no seu melhor interesse econômico. A mensuração do 
valor justo de um ativo não financeiro leva em conta a capacidade de um participante 
do mercado para gerar benefícios econômicos usando o ativo no seu maior e melhor 
uso ou vendendo-o para outro participante do mercado que iria usar o ativo em seu 
maior e melhor uso. A Companhia usa técnicas de avaliação que são apropriados 
nas circunstâncias e para os quais estão disponíveis para mensurar o valor justo 
de dados suficientes, maximizando a utilização de dados observáveis relevantes e 
minimizando o uso de dados não observáveis. Todos os ativos e passivos para os 
quais o valor justo é mensurado ou divulgado nas demonstrações financeiras são 
classificados dentro da hierarquia do valor justo, como segue, com base na entrada 
de nível mais baixo que é significativo para a mensuração do valor justo como um 
todo:  Nível 1 - preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos 
ou passivos idênticos a que a entidade possa ter acesso na data de mensuração. 
 Nível 2 - técnicas de valorização para o qual a entrada de nível mais baixo que é 
significativo para a mensuração do valor justo é direta ou indiretamente observável. 
 Nível 3 - técnicas de valorização para o qual a entrada de nível mais baixo que é 
significativo para a mensuração do valor justo não é observável. Os valores de 
mercado são calculados em momento específico, com base em informações 
relevantes de mercado e informações sobre instrumentos financeiros. As mudanças 
nas premissas podem afetar significativamente as estimativas. d) Compensação 
de instrumentos financeiros: Ativos e passivos financeiros são apresentados 
líquidos no balanço patrimonial se, e somente se, houver um direito legal corrente 
e executável de compensar os montantes reconhecidos e se houver a intenção de 
compensação, ou de realizar o ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 3.4. 
Contas a receber, líquidas: As contas a receber de clientes são, inicialmente, 
reconhecidas pelo valor de contrato, subsequentemente, mensuradas pelo custo 
amortizado e avaliadas pelo valor dos serviços prestados de acordo com as con-
dições contratadas menos as perdas de crédito esperadas. As contas de clientes 
são registradas no valor do contrato na data da prestação do serviço. Incluem 
também serviços prestados e não faturados até a data dos balanços e as contas 
a receber decorrentes de cessão de meios e compartilhamento de sites. A provisão 
para perdas de crédito esperadas será reconhecida como redução das contas a 
receber com base em análise da natureza das contas a receber envolvidas, consi-
derando a antiguidade dos valores a receber, cenário econômico e riscos envolvi-
dos em cada situação cujo montante é considerado pela Administração como 
suficiente para cobrir eventuais perdas e considera principalmente a inadimplência 
esperada. O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, fluxos de 
caixa contratuais decorrentes de ativos financeiros mensurados ao custo amorti-
zado, ao valor justo por meio do resultado e ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes, instrumentos financeiros derivativos favoráveis, depósitos 
em bancos e em outras instituições financeiras, bem como de exposições de 
crédito a clientes, incluindo contas a receber em aberto. Não foi ultrapassado 
nenhum limite de crédito durante o exercício, e a administração não espera nenhuma 
perda decorrente de inadimplência dessas contrapartes. Com relação ao Contas 
a receber de clientes e ativos de contratos, o Grupo aplica a abordagem simplificada 
do CPC 48 para a mensuração de perdas de crédito esperadas considerando uma 
provisão para perdas esperadas ao longo da vida útil para todas as contas a 
receber de clientes e ativos de contratos. A demonstração destas perdas está na 
Nota Explicativa 5. 3.5. Arrendamento mercantil: A Companhia avalia na data 
do início dos contratos, se esses contratos são ou contêm arrendamentos, se eles 
transmitem o direito de controlar o uso de ativo identificado, por um prazo estipu-
lado, em troca de uma contraprestação definida. No início de um contrato de 
arrendamento, as empresas arrendatárias reconhecem um passivo de arrendamento 
referente às contraprestações a serem transferidas, assim como é reconhecido 
um ativo de direito de uso, que representa o direito de utilizar o ativo subjacente 
durante o prazo do arrendamento. Não são reconhecidos ativos e passivos para 
os contratos com prazos que não ultrapassam 12 meses, e para os casos de 
arrendamento de ativos de baixo valor. Os pagamentos de arrendamento de curto 
prazo e de arrendamentos de ativos de baixo valor são reconhecidos como despesa 
pelo método linear ao longo do prazo do arrendamento. A Companhia possui 
arrendamento de determinados equipamentos de escritório que são considerados 

de baixo valor. Ativos de direito de uso: Os ativos de direito de uso incluem a 
mensuração inicial do passivo de arrendamento correspondente e os pagamentos 
de arrendamento efetuados na ou antes da data de início, deduzidos de eventuais 
incentivos de arrendamento recebidos e eventuais custos diretos iniciais. Esses 
ativos são subsequentemente mensurados ao custo deduzido da depreciação 
acumulada e das perdas por redução ao valor recuperável, e ajustadas por qualquer 
nova remensuração dos passivos de arrendamento. Os ativos de direito de uso são 
depreciados durante o período de arrendamento e a vida útil do ativo de direito de 
uso, qual for o menor. Se o arrendamento transferir a titularidade do correspondente 
ativo ou o custo do ativo de direito de uso refletir que a arrendatária espera exercer 
uma opção de compra, o correspondente ativo de direito de uso é depreciado 
durante a vida útil do correspondente ativo. A depreciação começa na data de início 
do arrendamento. Os ativos de direito de uso também estão sujeitos a redução ao 
valor recuperável. Passivo de arrendamento: O passivo de arrendamento é inicial-
mente mensurado ao valor presente dos pagamentos de arrendamento a serem 
realizados durante o prazo do arrendamento. Os pagamentos de arrendamento 
considerados na mensuração do passivo de arrendamento incluem pagamentos 
fixos menos quaisquer incentivos de arrendamento a receber, pagamentos variáveis 
de arrendamento que dependem de um índice ou uma taxa, o valor estimado devido 
pelo arrendatário em garantias de valor residual, o preço de exercício de uma opção 
de compra, se o arrendatário tiver certeza razoável do exercício da opção; e 
pagamentos de multas pela rescisão do arrendamento, se o prazo do arrendamento 
refletir o exercício da opção para rescindir o arrendamento. Os pagamentos variá-
veis de arrendamento que não dependem de um índice ou taxa são reconhecidos 
como despesas no período em que ocorre o evento ou condição que gera esses 
pagamentos. O passivo de arrendamento é remensurado, refletindo o efeito no 
respectivo ativo de direito de uso, sempre que: Ao calcular o valor presente dos 
pagamentos do arrendamento, a Companhia usa a sua taxa de empréstimo incre-
mental na data de início porque a taxa de juro implícita no arrendamento não é 
facilmente determinável. Após a data de início, o valor do passivo de arrendamento 
é aumentado para refletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de 
arrendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de arrendamento 
é remensurado se houver uma modificação, uma mudança no prazo do arrenda-
mento, uma alteração nos pagamentos do arrendamento (mudanças em pagamen-
tos futuros resultantes de uma mudança em um índice ou taxa usada para deter-
minar tais pagamentos de arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma 
opção de compra do ativo subjacente. PIS e COFINS sobre contratos de arrenda-
mento: A Companhia reconhece o passivo de arrendamento pelo seu valor integral, 
ajustado ao valor presente, sem a redução do saldo pelos tributos PIS e COFINS. 
3.6. Imobilizado: O ativo imobilizado é registrado por seu custo de aquisição ou 
construção, até o término da construção das instalações ou entrada em operação 
no caso dos equipamentos. A depreciação dos itens do imobilizado está sendo 
calculada pelo método linear, com base na vida útil estimada dos bens revisada 
anualmente ao final de cada exercício. Os gastos incorridos com manutenção ou 
reparos são debitados ao resultado, respeitando-se o regime de competência, 
conforme Nota 8. Ativos imobilizados são apresentados ao custo, líquido de 
depreciação acumulada e/ou perdas acumuladas por redução ao valor recuperável, 
se for o caso. O referido custo inclui o custo de reposição de parte do imobilizado 
e custos de empréstimo de projetos de construção de longo prazo, quando os 
critérios de reconhecimento forem satisfeitos. Quando partes significativas do ativo 
imobilizado são substituídas, a Companhia reconhece essas partes como ativo 
individual com vida útil e depreciação específica. Da mesma forma, quando uma 
reforma relevante for feita, o seu custo é reconhecido no valor contábil do imobili-
zado, se os critérios de reconhecimento forem satisfeitos. Todos os demais custos 
de reparos e manutenção são reconhecidos na demonstração do resultado, quando 
incorridos. Um item do imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum 
benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou 
perda resultante de baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor 
líquido da venda e o valor residual do ativo) são reconhecidos na demonstração do 
resultado no exercício em que o ativo for baixado. O valor residual, a vida útil dos 
ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada exer-
cício, e ajustados de forma prospectiva, quando for o caso. Mudanças na vida útil 
estimada ou no consumo esperado dos benefícios econômicos futuros desses 
ativos são contabilizadas por meio de mudanças no período ou método de depre-
ciação conforme o caso, sendo tratadas como mudanças de estimativas contábeis. 
3.7. Tributação: Tributos sobre prestação de serviços: As receitas de serviços 
estão sujeitas à tributação pelo Imposto sobre Serviços - ISS, às alíquotas vigentes 
em cada região de sua atuação e diretrizes à tributação pelo Programa de Integra-
ção Social - PIS e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS 
na modalidade não cumulativa para as receitas auferidas com serviços de teleco-
municações, às alíquotas de 1,65% e 7,60% respectivamente. Para as demais 
receitas auferidas pela Companhia na modalidade cumulativa, às alíquotas diferen-
ciadas de 0,65% e 4,0% para o PIS e COFINS, respectivamente. As antecipações 
ou valores passíveis de compensação são demonstrados no ativo circulante ou não 
circulante, de acordo com a previsão de sua realização. Esses tributos são apre-
sentados como deduções das receitas de serviços na demonstração do resultado. 
Os créditos decorrentes da não cumulatividade do PIS/COFINS são apresentados 
dedutivamente do custo dos produtos vendidos na demonstração do resultado. 
IRPJ e CSLL - correntes: A tributação sobre o lucro compreende o IRPJ pessoa 
jurídica (“IRPJ”) e a CSLL sobre o lucro líquido (“CSLL”). O IRPJ é reconhecido com 
base no regime de competência de exercícios e calculado sobre o lucro tributável 
à alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% para os lucros que excederem 
R$240 no período de 12 meses, enquanto CSLL é calculada à alíquota de 9%. Os 
ajustes ao resultado contábil decorrentes de despesas temporariamente não 
dedutíveis ou de receitas temporariamente não tributáveis geram ativos ou passivos 
fiscais diferidos. As antecipações ou valores passíveis de compensação são 
demonstrados no ativo circulante ou não circulante, de acordo com a previsão de 
sua realização. Tributos diferidos: O valor dos tributos diferidos é gerado por 
diferenças temporárias na data do encerramento do exercício entre as bases fiscais 
dos ativos e passivos e seus valores contábeis, prejuízos fiscais e bases negativas 
de CSLL. Tributos diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças 
temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributárias não utilizadas, na extensão 
em que seja provável que o lucro tributável esteja disponível, inclusive com base 
em estratégias de planejamentos estratégicos, societário e tributário, para que as 
diferenças temporárias dedutíveis possam ser realizadas, e créditos e perdas tri-
butárias não utilizadas possam ser utilizados, exceto: (i) quando o tributo diferido 
ativo relacionado com a diferença temporária dedutível é gerado no reconhecimento 
inicial do ativo ou passivo em uma transação que não é uma combinação de 
negócios e, na data da transação, não afeta o lucro contábil ou o lucro ou prejuízo 
fiscal; e (ii) sobre as diferenças temporárias dedutíveis associadas com investimen-
tos em controladas, impostos diferidos ativos são reconhecidos somente na 
extensão em que for provável que as diferenças temporárias sejam revertidas no 
futuro próximo e o lucro tributável esteja disponível para que as diferenças tempo-
rárias possam ser utilizadas. O valor contábil dos tributos diferidos ativos é revisado 
em cada data do encerramento do exercício e baixado na extensão em que não 
seja mais provável que lucros tributáveis estejam disponíveis para permitir que todo 
ou parte do ativo tributário diferido venha a ser utilizado. Tributos diferidos ativos 
baixados são revisados a cada data de encerramento do exercício e são reconhe-
cidos na extensão em que se torna provável que lucros tributáveis futuros permitam 
que os ativos tributários diferidos sejam recuperados. Tributos diferidos passivos 
são reconhecidos para todas as diferenças tributárias temporárias, exceto: (i) 
quando o tributo diferido passivo surge do reconhecimento inicial de ágio ou de um 
ativo ou passivo em uma transação que não for uma combinação de negócios e, 
na data da transação, não afeta o lucro contábil ou o lucro ou prejuízo fiscal; e (ii) 
sobre as diferenças temporárias tributárias relacionadas com investimentos em 
controladas, em que o período da reversão das diferenças temporárias pode ser 
controlado e é provável que as diferenças temporárias não sejam revertidas no 
futuro próximo. Tributos diferidos ativos e passivos são mensurados à alíquota de 
tributo que é esperada de ser aplicável no ano em que o ativo seja realizado ou o 
passivo liquidado, com base nas alíquotas do imposto (e lei tributária) que foram 
promulgadas na data do encerramento do exercício. Os ativos e passivos fiscais 
diferidos não são descontados a valor presente e são classificados no balanço 
patrimonial como não circulantes, independentemente da expectativa de realização. 
Os efeitos fiscais de itens registrados diretamente no patrimônio líquido são reco-
nhecidos igualmente no patrimônio líquido. Itens de tributo diferido são reconheci-
dos de acordo com a transação que originou o tributo diferido, no resultado 
abrangente ou diretamente no patrimônio líquido. Tributos diferidos ativos e passi-
vos são apresentados líquidos se existe um direito legal ou contratual para com-
pensar o ativo fiscal contra o passivo fiscal e os impostos diferidos são relaciona-
dos à mesma entidade tributada e sujeitos à mesma autoridade tributária. 3.8. 
Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significantes: Julgamentos: 
A preparação das demonstrações financeiras da Companhia requer que a Adminis-
tração faça julgamentos e estimativas e adote premissas que afetam os valores 
apresentados de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como as divulgações 
de passivos contingentes, na data base das demonstrações financeiras. Contudo, 
a incerteza relativa a essas premissas e estimativas poderia levar a resultados que 
requeiram um ajuste significativo ao valor contábil do ativo ou passivo afetado em 
períodos futuros. Estimativas e premissas: As principais premissas relativas a 
fontes de incerteza nas estimativas futuras e outras importantes fontes de incerteza 
em estimativas na data do balanço, envolvendo risco significativo de causar um 
ajuste significativo no valor contábil dos ativos e passivos no próximo exercício 
financeiro, são discutidas a seguir. Perda por redução ao valor recuperável de 
ativos não financeiros: Uma perda por redução ao valor recuperável existe quando 
o valor contábil de um ativo ou unidade geradora de caixa excede o seu valor 
recuperável, o qual é o maior entre o valor justo menos custos de venda ou o seu 
valor em uso. O cálculo do valor justo menos custos de vendas é baseado em 
informações disponíveis de transações de venda de ativos similares ou preços de 
mercado menos custos adicionais para descartar o ativo. O cálculo do valor em 
uso é baseado no modelo de fluxo de caixa descontado. Os fluxos de caixa derivam 
do orçamento e não incluem atividades de reorganização com as quais a Companhia 
ainda não tenha se comprometido ou investimentos futuros significativos que 
melhorarão a base de ativos da unidade geradora de caixa objeto de teste. O valor 
recuperável é sensível à taxa de desconto utilizada no método de fluxo de caixa 
descontado, bem como os recebimentos de caixa futuros esperados e à taxa de 
crescimento utilizada para fins de extrapolação. Impostos: Existem incertezas com 
relação à interpretação de regulamentos tributários complexos e ao valor e época 
de resultados tributáveis futuros. Dado o amplo aspecto de relacionamentos de 
negócios internacionais, bem como a natureza de longo prazo e a complexidade 
dos instrumentos contratuais existentes, diferenças entre os resultados reais e as 
premissas adotadas, ou futuras mudanças nessas premissas, poderiam exigir 
ajustes futuros na receita e despesa de impostos já registrada. Como a Companhia 
é nova, ainda não constitui provisões, com base em estimativas cabíveis, para 
possíveis consequências de auditorias por parte das autoridades fiscais das res-
pectivas jurisdições em que opera. O valor dessas provisões baseia-se em vários 
fatores, como experiência de auditorias fiscais anteriores e interpretações diver-
gentes dos regulamentos tributários pela entidade tributável e pela autoridade fiscal 
responsável. Essas diferenças de interpretação podem surgir numa ampla variedade 
de assuntos, dependendo das condições vigentes no respectivo domicílio da 
Companhia. Julgamento significativo da Administração é requerido para determinar 
o valor do imposto diferido ativo que pode ser reconhecido, com base no prazo 

provável e nível de lucros tributáveis futuros, juntamente com estratégias de plane-
jamento fiscal futuras. Valor justo de instrumentos financeiros: Quando o valor justo 
de ativos e passivos financeiros apresentados no balanço patrimonial não puder 
ser obtido de mercados ativos, é determinado utilizando técnicas de avaliação, 
incluindo o método de fluxo de caixa descontado. Os dados para esses métodos 
se baseiam naqueles praticados no mercado, quando possível, contudo, quando 
isso não for viável, um determinado nível de julgamento é requerido para estabele-
cer o valor justo. O julgamento inclui considerações sobre os dados utilizados como, 
por exemplo, risco de liquidez, risco de crédito e volatilidade. Mudanças nas pre-
missas sobre esses fatores poderiam afetar o valor justo apresentado dos instru-
mentos financeiros. Sob o aspecto do risco de liquidez, a previsão de fluxo de caixa 
é realizada nas entidades operacionais do Grupo e agregada pelo departamento 
de Finanças. Este departamento monitora as previsões contínuas das exigências 
de liquidez do Grupo para assegurar que ele tenha caixa suficiente para atender às 
necessidades operacionais. Também mantém espaço livre suficiente em suas linhas 
de crédito compromissadas disponíveis a qualquer momento, a fim de que o Grupo 
não quebre os limites ou cláusulas do empréstimo (quando aplicável) em qualquer 
uma de suas linhas de crédito. Essa previsão leva em consideração os planos de 
financiamento da dívida do Grupo, cumprimento de cláusulas, cumprimento das 
metas internas do quociente do balanço patrimonial e, se aplicável, exigências 
regulatórias externas ou legais - por exemplo, restrições de moeda. Provisões para 
contingências: A Companhia reconhece provisão para causas cíveis, tributárias, 
trabalhistas e regulatórias avaliadas como de perda provável. A avaliação da pro-
babilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das 
leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos tribunais e sua 
relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. 
As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circuns-
tâncias, tais como prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções fiscais 
ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos ou decisões 
de tribunais. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá 
resultar em valores significativamente divergentes dos registrados nas demonstra-
ções financeiras devido às imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. 
A Companhia revisa suas estimativas e premissas pelo menos trimestralmente. A 
Companhia registra provisões para contingências no passivo circulante e não cir-
culante, de acordo com a estimativa de prazo de liquidação. Arrendamento – Esti-
mativa da taxa incremental sobre empréstimos: A Companhia não é capaz de 
determinar prontamente a taxa de juros implícita no arrendamento e, portanto, 
considera a sua taxa de incremental sobre empréstimos para mensurar os passivos 
do arrendamento. A taxa incremental é a taxa de juros que a Companhia teria que 
pagar ao pedir emprestado, por prazo semelhante e com garantia semelhante, os 
recursos necessários para obter o ativo com valor similar ao ativo de direito de 
uso em ambiente econômico similar. Dessa forma, essa avaliação requer que a 
Administração considere estimativas quando não há taxa observáveis disponíveis 
ou quando elas precisam ser ajustadas para refletir os termos e condições de um 
arrendamento. O prazo médio da vida útil dos ativos de direito de uso é de quatro 
anos. Provisão para desmantelamento de ativos: A provisão para obrigações 
decorrentes da desmontagem de torres e equipamentos em imóveis de terceiros, 
registrada em contrapartida ao ativo imobilizado, são registradas com base no 
valor presente dos custos esperados para liquidar a obrigação utilizando fluxos de 
caixa estimados. O valor presente do custo esperado da desativação do ativo após 
a sua utilização é incluído no custo do correspondente ativo se os critérios do 
reconhecimento para uma provisão forem satisfeitos. Os fluxos de caixa são des-
contados a uma taxa antes dos impostos que reflete riscos específicos inerentes 
à obrigação por desativação dos ativos. O efeito financeiro do desconto é conta-
bilizado em despesa conforme incorrido. Os custos futuros estimados de desati-
vação são revisados anualmente. Mudanças nos custos futuros ou nas taxas de 
desconto aplicadas são adicionadas ou deduzidas do custo do ativo. 3.9. Partici-
pação de empregados no resultado: A Companhia constituiu provisão para 
participação de empregados nos resultados, a qual é calculada com base em metas 
de performance estabelecidas de acordo com o planejamento anual. 3.10. Outros 
ativos e passivos: Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que 
seus benefícios econômicos futuros sejam gerados em favor da Companhia e seu 
valor de custo ou valor puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reco-
nhecido no balanço quando a Companhia tem uma obrigação legal ou constituída 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico 
seja requerido para liquidá-lo. As provisões são registradas tendo como base as 
melhores estimativas do risco e do valor envolvido. Os ativos e passivos são 
classificados como circulantes quando sua realização ou liquidação é provável que 
ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como não 
circulantes. 3.11. Ajuste ao valor presente de ativos e passivos: Os ativos e 
passivos monetários de longo prazo são avaliados quanto a necessidade de ajuste 
pelo seu valor presente. Os de curto prazo são também ajustados quando o efeito 
é considerado relevante em relação às demonstrações financeiras tomadas em 
conjunto. O ajuste ao valor presente é calculado levando em consideração os fluxos 
de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita, dos 
respectivos ativos e passivos. Dessa forma, os juros embutidos nas receitas, 
despesas e custos associados a esses ativos e passivos são descontados com o 
intuito de reconhecê-los em conformidade com o regime de competência. Poste-
riormente, esses juros são realocados nas linhas de despesas e receitas financei-
ras no resultado por meio da utilização do método da taxa efetiva de juros em 
relação aos fluxos de caixa contratuais. As taxas de juros implícitas aplicadas são 
determinadas com base em premissas e são consideradas estimativas contábeis. 
3.12. Apuração do resultado: As receitas e despesas são reconhecidas pelo 
regime de competência. A Companhia presta serviços de instalação, operação, 
provimento de circuitos e compartilhamento de infraestrutura, onde as receitas são 
reconhecidas quando os serviços são prestados conforme vigência de contrato. 
3.13. Resultado financeiro: Representa juros e variações cambiais e monetárias 
sobre títulos e valores mobiliários, mútuo com partes relacionadas e outros ativos 
e passivos sujeitos a atualização, os quais são reconhecidos pelo regime de 
competência. Adicionalmente, compreendem despesas e fianças bancárias, bem 
como despesas com PIS e COFINS (ambos calculados sobre receitas de multas e 
juros sobre capital próprio ativos, quando aplicável). 3.14. Demonstrações dos 
fluxos de caixa: As demonstrações dos fluxos de caixa foram preparadas e estão 
apresentadas de acordo com o pronunciamento técnico CPC 03 (R2) - Demonstra-
ção dos Fluxos de Caixa. Os juros pagos são classificados como fluxo de caixa de 
financiamento na Demonstração dos Fluxos de Caixa, pois representam custos de 
obtenção de recursos financeiros. 3.15. Transações denominadas em moeda 
estrangeira: Os ativos e passivos monetários denominados em moedas estran-
geiras foram convertidos pela taxa de câmbio vigente nas datas de encerramento 
das demonstrações financeiras. Os ganhos e perdas cambiais são registrados no 
resultado sob a rubrica resultado financeiro quando incorridos. Os ganhos e perdas 
na conversão de investimentos no exterior são reconhecidos no patrimônio líquido 
em outros resultados abrangentes. 3.16. Reconhecimento de receita: A Com-
panhia reconhece a receita quando este pode ser mensurado com segurança, 
quando benefícios econômicos futuros fluirão para a entidade e quando critérios 
específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades do Companhia. 
A receita é reconhecida quando o serviço/aluguel é prestado. A receita da Compa-
nhia de arrendamento mercantil, incluindo cláusulas de inflação fixas presentes em 
contratos de arrendamento, é reportada linearmente ao longo do prazo dos con-
tratos de arrendamento quando a receita é razoavelmente assegurada. As cláusu-
las de escalabilidade ligadas a índices baseados na inflação e outros incentivos 
presentes em contratos de arrendamento com os clientes do Grupo são excluídos 
do cálculo linear.
4. Caixa e equivalentes de caixa: 2023 2022
Caixa e bancos 226 200.324
Equivalentes de caixa 83.806 13.183

84.032 213.507
Caixa compreende numerário em espécie e depósitos bancários disponíveis. As 
aplicações financeiras são de liquidez imediata, mantidas com a finalidade de 
atender a compromissos de caixa de curto prazo. Em 31/12/2023, as aplicações 
financeiras referem-se principalmente, a Certificados de Depósitos Bancários 
(“CDBs”), contratados junto a entidades financeiras de primeira linha, com liquidez 
imediata e referenciados a Certificado de Depósito Interbancário (“CDI”) com taxa 
média de 11,65% a.a. (9,39% em 31/12/2022).
5. Contas a receber, líquidas: 2023 2022
Contas a receber, bruto 66.519 48.335
(-) Provisão para perdas (20.596) -

45.923 48.335
A seguir apresentamos os montantes a receber, por idade de vencimento:

2023 2022
A vencer 22.413 22.406
Vencidas:
De 1 a 30 dias 7.282 17.032
De 31 a 90 dias 10.782 4.475
Mais de 90 dias 26.042 4.422

66.519 48.335
6. Tributos diferidos, líquidos: O ativo fiscal diferido, líquido do passivo fiscal 
diferido, de IRPJ e CSLL sobre o lucro líquido e sobre as diferenças temporárias 
ativas e passivas foi reconhecido contabilmente pela Companhia, quando aplicável, 
considerando a expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, de acordo com 
o estabelecido no CPC 32. Os créditos tributários diferidos apresentados foram 
constituídos no pressuposto de sua realização futura. Os principais componentes 
do ativo fiscal diferido, líquido estão demonstrados a seguir:

2022 2023
IRPJ CSLL Total IRPJ CSLL Total

Ativo fiscal diferido
Diferenças Temporárias:
Provisão para 
desmantelamento 80.893 29.121 110.014 88.508 31863 120.371
Efeitos de CPC 06 (R2) 24.626 8.866 33.492 25.901 9.324 35.225
Outras diferenças 
temporárias 618 222 840 9.389 3380 12.769

106.137 38.209 144.346 123.798 44.567 168.366
Seguem abaixo as movimentações do IRPJ e CSLL diferidos, líquidos:

IRPJ CSLL Total
Saldos em 31/12/2021 (não auditado) - - -
Constituição 106.137 38.209 144.346
Realização - - -
Saldos em 31/12/2022 106.137 38.209 144.346
Constituição 17.661 6.358 24.019
Realização - - -
Saldos em 31/12/2023 123.798 44.567 168.366
7. Imobilizado: a) Movimentação do imobilizado:
Custo Saldo 2022 Adições Aporte (nota 1) Saldo 2023
Infraestrutura 3.087.125 - 4.311 3.091.436
Imobilizados em Andamento 8.168 56.699 (4.311) 60.556
Total 3.095.293 56.699 - 3.151.992
Depreciação Vida Útil (anos) Saldo 2022 Adições Saldo 2023
Infraestrutura 13 e 30 (2.301.628) (26.989) (2.328.617)
Total (2.301.628) (26.989) (2.328.617)
Imobilizado, líquido 793.665 29.710 823.375
O saldo de imobilizado em andamento é constituído principalmente por gastos com 
obras civis para a construção de sites. Em 31/12/2023, a Companhia não possuía 
bens do ativo imobilizado dados em garantia de processos judiciais. b) Revisão da 
vida útil: A Administração da Companhia revisa anualmente a vida útil do seu ativo, 
são registrados ao custo de aquisição acrescidos dos custos de desmobilização, 
conforme determina o CPC 27 - “Ativo Imobilizado”, deduzido das depreciações acu-
muladas. Estes equipamentos têm sua vida útil revisada anualmente. A depreciação 
dos bens é calculada usando o método linear considerando os seus respectivos 
valores residuais, durante a vida útil estimada. Assim como a vida útil, os valores 
residuais dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, anualmente. O valor 
contábil de um ativo é imediatamente baixado ao seu valor recuperável quando o valor 
contábil do ativo é maior do que seu valor recuperável estimado. Para o exercício 
findo em 31/12/2022, a Companhia reavaliou a vida útil das classes de ativos de 
Infraestrutura Vertical e Benfeitoria propriedade de terceiros suportadas por laudo 
técnico. De acordo com os entendimentos mantidos com a companhia, todos os 
lançamentos das classes avaliadas são referentes à estrutura das torres ou são 
gastos acessórios às torres que devem seguir a mesma vida útil do ativo principal. 
Com base na revisão da vida útil econômica remanescente a Administração concluiu 
que a estimativa de vida útil do seu ativo imobilizado representa adequadamente a vida 
econômica do ativo. A Administração da Companhia revisa anualmente a vida útil do 
seu ativo. Tal revisão foi realizada em 31/12/2023 por meio do memorando técnico 
e é suportada com dados históricos, mudança no ambiente econômico em que a 
Companhia atua e com base na avaliação técnica profissional. Com base na revisão da 
vida útil econômica remanescente a Administração concluiu que a estimativa de vida 
útil do seu ativo imobilizado representa adequadamente a vida econômica do ativo. 
8. Obrigações fiscais, líquidas: 2023 2022
PIS e COFINS 9.306 10.676
IRPJ e CSLL 3.557 10.673
Outras Obrigações 7 185
Total 12.870 21.534
9. Provisões:
Natureza 2023 2022
Provisão
Provisão para desmantelamento de ativos 354.016 336.094
Participação de empregados no resultado (PLR) 3.688 2.469

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1821-F930-F8AE-DA75.
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continuação  Torres do Brasil S.A.
Natureza 2023 2022
Provisão para contingências 230 -
Total de provisões 357.934 338.563
Circulante 3.688 2.469
Não Circulante 354.246 336.094
9.1 Contingências: Em 31/12/2023, as contingências com probabilidade de 
perda provável totalizavam R$ 230 referentes à causas cíveis. Para 31/12/2022 
não tínhamos contingências com probabilidade de perda provável. Em 31/12/2023, 
as contingências com probabilidade de perda possível totalizavam R$ 4.878 (R$ 
432 em 31/12/2022) e referem-se à causa cíveis. 9.2 Provisão para desmante-
lamento de ativos: A Companhia e suas controladas mantém registrada provisão 
para obrigações decorrentes de desmantelamento de ativos pelo seu valor presente, 
que consiste na capitalização dos custos estimados a incorrer na desmontagem de 
torres e equipamentos em imóveis de terceiros. A depreciação dos valores ativados 
é calculada com base na vida útil dos ativos. Esta capitalização tem como contra-
partida uma provisão das obrigações decorrentes de desmantelamento de ativos, 
descontada a valor presente de modo a refletir a melhor estimativa corrente. Em 
31/12/2023, o montante registrado no ativo imobilizado na rubrica de infraestru-
tura, líquido da depreciação correspondente foi de R$ 12.466. Em 31/12/2023, 
as obrigações decorrentes de desmantelamento de ativos foram registradas pelo 
seu valor presente. As taxas de descontos utilizadas refletem a atual avaliação 
de mercado referente aos riscos específicos da Companhia. A movimentação da 
provisão para desmantelamento de ativos é como segue:

2023 2022
Saldo inicial (336.094) -
Aporte (Nota explicativa 1) - (327.040)
Atualização monetária (3.554) (289)
Adições (baixas), líquidas (14.368) (8.765)
Total (354.016) (336.094)
10. Transações com partes relacionadas: 10.1. Condições gerais: As 
transações com partes relacionadas foram praticadas em condições e prazos 
acordados entre as partes, e seus principais saldos e valores estão descritos abaixo:
10.2. Composição e natureza das transações:

2023 2022 2023 (1) 2022 (1)

Ativo Passivo Ativo Passivo
Receita 

(Despesa)
Receita 

(Despesa)
Claro S.A. 142.698 1.830 115.520 - -1.292.330 -670.945
Claro NXT 
Telecomuni-
cações S.A. - - 121 - - -
Jonava Infra-
estrutura e 
Redes - - 4.479 - - -10.827
Torres Lati-
noamérica 
S.A. de C.V. - 643.076 - 369.489 11.153 -

2023 2022 2023 (1) 2022 (1)

Ativo Passivo Ativo Passivo
Receita 

(Despesa)
Receita 

(Despesa)
Amov 
Finance BV - - - - - 5.846
Sitios 
Argentina 799.475 - - - - -
Sitios 
Uruguai 126.320 - - - - -
Procisa - 313 - - 1.770 -
Outros - 12.521 1.691 - - 19.874
Total 1.068.494 657.740 121.811 369.489 -1.279.407 -656.051
Circulante 138.499 235.761 121.811 -
Não 
circulante 929.995 421.979 - 369.489
(1) Inclui receita bruta e outras receitas e despesas operacionais.

Parte 
Relacionada

Taxas 
efetivas 

a.a. Vencimento
Conce-

dido
Provisão 
de juros

Variação 
Cam-

bial 2023
Sitios Argentina 27,06% 27/11/2028 714.753 100.876 (16.154) 799.475
Sitios Uruguai 12,00% 22/09/2028 130.520 460 (4.750) 126.230

845.273 101.336 (20.904) 925.705

Parte Relacionada
Taxas 

efetivas a.a. Vencimento 31/12/2021 Captação Pagamento Juros Pagos
Provisão 
de Juros

Variação 
Cambial 31/12/2022 Captação Pagamento

Juros 
Pagos

Provisão 
de juros

Variação 
Cambial 31/12/2023

Torres Latinoamérica S.A. de C.V. 13,05% 16/11/2028 - 453.989 -(84.500) -(25.219) 25.728 - 369.998 - -(369.489) -(11.661) 11.152 - -
Torres Latinoamérica S.A. de C.V. 0,00% 31/12/2026 - - - - - - - 809.310 (151.069) - - (15.165) 643.076

- 453.989 -(84.500) -(25.219) 25.728 - 369.998 809.310 -520.558 -(11.661) 11.152 (15.165) 643.076

10.3. Remuneração dos administradores: As transações com partes relacio-
nadas foram praticadas em condições e prazos acordados entre as partes, e seus 
principais saldos e valores estão descritos abaixo:

Consolidado
2022 2023

Salários 443 887
Benefícios diretos e indiretos 84 168
Participação nos Resultados 329 658
Total 856 1.712
11. Direito de uso e passivo de arrendamento: 11.1 Direito de uso em 
arrendamento: Incluem contratos de aluguel de terrenos enquadrados na regra 
da CPC 06 (R2).

Vida útil 
estimada 
em anos

Adições 
líquidas 

(1)

Amortização 
de direito 

de uso
Aporte 

(nota 1)
Saldo em 

2022
Terrenos 25 151.476 (245.026) 1.065.496 971.947
Prédios Administrativo - 942 (50) - 892
Veículos / Frota 10 - 30 149 (32) - 117
Total 152.568 (245.108) 1.065.496 972.956
(1) Representa principalmente adições, baixas, alteração na contraprestação do 
arrendamento e prorrogação do prazo de arrendamento contratual.

Vida útil 
esti-

mada 
em anos

Saldo 
em 

2022

Adições 
líquidas 

(1)

Amorti-
zação de 
direito de 

uso

Movi-
menta-

ções
Saldo em 

2023
Terrenos 25 971.947 96.386 (471.347) 1.388.593 1.985.580
Prédios Administrativo - 892 - (152) (50) 690
Veículos / Frota 10 - 30 117 - (19) (32) 66
Total 972.956 96.386 (471.18) 1.388.512 1.986.336
(1) Representa principalmente adições, baixas, alteração na contraprestação do 
arrendamento e prorrogação do prazo de arrendamento contratual. 11.2 Passivo 
de arrendamento: A Companhia possui contratos classificados como arrendamen-
tos que se enquadram no escopo da CPC 06 (R2). O passivo de arrendamento foi 
mensurado ao valor presente dos pagamentos de arrendamento remanescentes, 
descontado, utilizando a taxa incremental de empréstimo. Seguindo a Deliberação 
CVM Nº 859 de 07/07/2020, a qual aprova o Documento de Revisão de Pronuncia-
mentos Técnicos nº 16, referente ao Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2), emitido 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC. Dessa forma, a Companhia 
reconheceu qualquer mudança no pagamento do arrendamento resultante do 
benefício concedido no contrato como se não fosse uma modificação do contrato 
de arrendamento. A movimentação dos arrendamentos está demonstrada a seguir:
Saldo em 31/12/2021 -
Adições, líquidas (1) (152.568)
Aporte (1.168.356)

Encargos financeiros (52.006)
Pagamentos 301.462
Saldo em 31/12/2022 (1.071.468)
Adições, líquidas (1) (1.485.598)
Encargos financeiros (171.671)
Pagamentos 640.011
Saldo em 31/12/2023 (2.088.726)
Circulante (2.415)
Não circulante (2.086.311)
A movimentação do cronograma de pagamentos está demonstrada a seguir:
Vencimentos das prestações Valor
2024 (740.023)
2025 (414.094)
2026 (333.170)
2027 (249.434)
Posterior a 2028 (712.055)
Valores não descontados (2.448.776)
Juros embutidos 360.050
Saldo do passivo de arrendamento (2.088.726)
12. Fornecedores: 2023 2022
Fornecedores Diversos (Opex e Capex) 146.084 93.767
Moeda estrangeira - -

146.084 93.767
13. Patrimônio líquido: Capital social: Em 31/12/2021, o capital social da 
Companhia era de R$ 150 dividido em 150 ações, todas ordinárias, nominativas e 
sem valor nominal. Em 24/06/2022, foi aprovada em AGE, a proposta de aumento 
de capital da Companhia, no valor de R$ 110.160, passando de R$ 150 para 
R$ 110.161 e se mantendo até 31/12/2023. Foram emitidas pela Companhia 
110.160.371 novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 
O preço de emissão das ações emitidas por meio do Aumento de Capital foi de 
R$ 1 por ação, fixado, nos termos do artigo 170, §1º, II da Lei das Companhia 
por Ações, com base no preço de patrimônio líquido das ações da Companhia 
em 31/12/2023. Reservas de lucros: a) Reserva Legal: A legislação societária 
brasileira determina que as sociedades anônimas criem uma reserva legal de até 
20% do valor total do capital. Antes dos lucros serem distribuídos, as sociedades 
anônimas devem apropriar 5% do lucro líquido do exercício, limitado àquele 
percentual. Em 31/12/2023, houve constituição de reserva legal no valor de R$ 
7.556. Para o exercício de 2022 houve constituição de reserva legal no valor de 
R$ 14.476. b) Dividendos mínimos obrigatórios: O Estatuto Social assegura um 
dividendo mínimo anual correspondente a 0,1% do lucro líquido apurado conforme 
legislação societária. Em 31/12/2023, a Companhia constituiu o dividendo mínimo 
obrigatório de R$ 505, para o ano de 2022 constituiu dividendos mínimos no valor 
de R$ 275. c) Reserva de Lucros a Realizar: Em 31/12/2023 o total de R$504.226 

foi destinado para reserva de lucros, em 31/12/2022 foi destinado no valor de R$ 
274.777 está assim representado. 
14. Receita operacional, líquida: 2023 2022
Receita bruta de serviços 1.706.086 827.500
Deduções:
Tributos (157.714) (76.591)
Receita operacional, liquida 1.548.372 750.909
15. Custos e despesas por natureza: As demonstrações dos resultados da 
Companhia são apresentadas por função. A seguir demonstramos o detalhamento 
dos custos e despesas por natureza: 2023 2022
Custos dos serviços prestados (564.920) (295.863)
Despesas comerciais (24.389) (1.395)
Despesas gerais e administrativas (24.363) (10.366)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 21.015 13.503

(592.657) (294.121)
Depreciação e amortização (499.119) (260.768)
Serviços de terceiros (40.166) (18.979)
Perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa (20.596) -
Aluguéis (21.499) (15.128)
Mão de obra própria (30.997) (11.221)
Taxas e contribuições - (30)
Outras receitas (custos e despesas), líquidas 19.720 12.005

(592.657) (294.121)
16. Resultado financeiro, líquido: 2023 2022
Receitas financeiras
Receitas com operações financeiras 15.946 4.767
Variações monetárias, líquidas - 13

15.946 4.780
Despesas financeiras
Despesas com operações financeiras e juros (178.500) (78.437)
Variações monetárias, líquidas (23.578) (8.960)

(202.078) (87.397)
(186.132) (82.617)

17. IRPJ e CSLL correntes e diferidos:
A composição das despesas com IRPJ e CSLL é a seguinte:
Corrente 2023 2022
IRPJ (206.813) (95.976)
CSLL (74.502) (34.567)

(281.315) (130.543)
Diferidos
IRPJ 17.661 33.750
CSLL 6.358 12.150

24.019 45.901
(257.295) (84.643)

A conciliação da despesa de IRPJ e CSLL, calculados pela aplicação das alíquotas 
vigentes, e os valores refletidos nos resultados, estão demonstrados a seguir:

2023 2022
Resultado antes do IRPJ e da CSLL 769.582 374.171
IRPJ e CSLL a taxa nominal (34%) (261.657) (127.218)
Ajuste para cálculo do crédito tributário:
Adições permanentes diversas, líquidas
Incentivos fiscais (113) (45)
Outros ajustes permanentes 4.475 600
Reconhecimento inicial de tributos diferidos - 42.020
IRPJ e CSLL corrente e diferido do exercício (257.315) (84.643)
IRPJ e CSLL correntes (281.315) (130.543)
IRPJ e CSLL diferidos 24.019 45.901
IRPJ e CSLL do exercício (257.295) (84.643)
Taxa efetiva -33,4% -22,6%
18. Instrumentos financeiros e gestão de capital e riscos: a) Valores estimados 
de mercado: Os saldos das contas a receber e a pagar registrados no circulante, 
devido ao vencimento em curto prazo desses instrumentos e/ou indexação a taxas de 
juros de mercado ou índices de correção monetária. As aplicações financeiras estão 
atualizadas de acordo com as taxas pactuadas junto às instituições financeiras, sem 
expectativa de geração de perda para a Companhia e suas controladas. Os saldos de 
mútuos com partes relacionadas estão registrados de acordo com as taxas pactua-
das com as contrapartes. Da mesma forma, os saldos de instrumentos financeiros 
estão registrados de acordo com as taxas pactuadas com as contrapartes, e em 
conformidade com os preços divulgados pelo Agente Fiduciário Pentágono S.A. Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliários para cada ativo. O valor justo é calculado por 
fluxo de caixa descontado, e os recebimentos e pagamentos referem-se às previsões 
de fluxo de caixa no exercício. Para determinação do valor justo dos empréstimos, 
financiamentos e debêntures conforme abaixo, a Companhia utilizou taxa de juros 
para descontar fluxos de caixa estimados, quando aplicável, baseadas na curva do 
CDI. b) Gestão de capital: O objetivo da gestão de capital da Companhia é assegurar 
que se mantenha um rating de crédito forte perante as instituições e uma relação 
de capital ótima, a fim de suportar os negócios da Companhia e maximizar o valor 
aos acionistas. A Companhia administra sua estrutura de capital fazendo ajustes e 
adequando às condições econômicas atuais. Com esse objetivo, a Companhia pode 
efetuar pagamentos de dividendos, captação de novos empréstimos e emissão de 
notas promissórias. Para o exercício findo em 31/12/2023, não houve mudança 
nos objetivos, políticas ou processos de estrutura de capital. c) Risco de taxa de 
câmbio: Este risco decorre da possibilidade de a Companhia vir a incorrer em perdas 
por conta de flutuações nas taxas de câmbio, que aumentem os saldos de passivo 
com contratos referentes a compras de ativo imobilizado indexados ao dólar norte-
-americano. Em 2023 as transações mantidas não geraram riscos materiais para 
a Companhia. d) Risco da taxa de juros: Este risco é oriundo da possibilidade de 
a Companhia vir a incorrer em perdas por conta de flutuações nas taxas de juros, 
que aumentem as despesas financeiras. Na data de encerramento do exercício, a 
Administração considerou relevantes os seguintes cenários:
Cenário Cenário I Cenário II
CDI em 31/12/2023 CDI + 50% CDI- 50%
11,75% 17,62% 5,87%
e) Risco de liquidez: O risco de liquidez da Companhia é representado pelo risco 
de encurtamento nos recursos destinados para pagamento de dívidas. A Compa-
nhia estrutura os vencimentos das dívidas de modo a não afetar a sua liquidez. O 
gerenciamento da liquidez e do fluxo de caixa da Companhia é efetuado diariamente 
pelas áreas de gestão da Companhia, de modo a garantir que a geração operacional 
de caixa e a captação prévia de recursos, quando necessária, sejam suficientes 
para a manutenção do seu cronograma de compromissos, não gerando riscos de 
liquidez. 19. Seguros: A política de seguros da Companhia foi instituída de acordo 
com as regras integrantes do Programa de Seguros Mundial, do qual a Companhia 
faz parte. O respectivo programa visa garantir a reposição das perdas patrimoniais 
e operacionais aos quais a Companhia está sujeita em função de suas operações, 
estabelecendo apólice em valores suficientes para suportar eventuais perdas, a 
Companhia mantém cobertura de seguros no valor do prêmio de R$ 106. Desta 
forma objetivando mitigar os riscos e considerando as características específicas 
das operações adota-se o conceito de Limite Máximo provável de danos em um 
mesmo evento. 20. Eventos subsequentes: Até 30/06/2024, a Companhia 
quitou parte do seu empréstimo com a parte relacionada Torres Latinoamérica 
no montante de R$ 576.411, mantendo um saldo remanescente em aberto de R$ 
232.900 com previsão de liquidação em 2025.

DIRETORIA
Karin Natsubori Fukushima - Diretor

Leonardo Lopes dos Santos - Contador - CRC nº SP-302798/O-5
RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Aos Administradores e Acionistas da Torres do Brasil S.A., São Paulo – SP. Opinião: 
Examinamos as demonstrações financeiras da Torres do Brasil S.A. (“Companhia”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2023 e as respectivas demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis materiais e 
outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e financeira da Companhia em 31/12/2023, o desempenho de 
suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profis-
sional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da diretoria e da 

governança pelas demonstrações financeiras: A diretoria é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela deter-
minou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na 
elaboração das demonstrações financeiras, a diretoria é responsável pela avaliação 
da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a diretoria 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis 
pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos 
são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 

decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
mente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela diretoria. • Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 

ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as 
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não 
mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, 
a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi-
cativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 03/07/2024.

ERNST & YOUNG Hernane Rocha
Auditores Independentes S.S. Ltda. Contador
CRC/SP 034519/O CRC/SP 253295/O

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 1821-F930-F8AE-DA75.
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